
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANA

DECRETO N" 072/2010

ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR QUE ESPECIFICA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, usando das atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que determina a Lei Municipal
1.094/2010 de 18/06/2010, publicada no Órgão Oficial do Município "JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO", em data de
20/06/2010, Edição de n« 8.907, resolve;

DECRETAR:

Art. 1° - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exercício, o
Crédito Adicional Especial no valor de R$ 1.443.675,74 (Um milhão, quatrocentos e quarenta e três mil, setscentos
e setenta e cinco reais e setenta e quatro centavos), destinado a atender despesas da($) seguinte(s) Secretarla(s), na
conformidade com o que segue discriminado:

04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA EDESPORTO
04.01. DEPARTAMENTO DE ENSINO - DIVISÃO DE ENSINO

123650009.3.172000 PROJETO CONSTRUÇÃO DE ESCOLA MUNICIFPAL INFANTIL
4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES RS 1.192.855,73
3055 FONTE: 01149 CONV/MEC/FNDE - PROINPÂNCIA

4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES
3056 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Ejcercicio

.RS 7.070,01

SC»ft RS 1.199.925,74

06. SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

06.03. DEPARTAMENTO DE FOMENTO AGROPECUÁRIO - DIVISÃO DE FOMENTO AGROPECUÁRIO

267820012.3.166000 PATRULHAMECANIZADAAGRÍCOLA
4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES R$ 238.750,00
3057 FONTE: 31916 CONV/MAPA/PRODESA/CEF - AQUISIÇÃO MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES
3058 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

.RS 5.000,00

SCMA R$ 243.750,00

soa GERAL R? 1.443.675,74

Art. 2" • 0{s) recurso(s) para fazer(em} face ao(s) encargo(s) gerado(s) pelo que
determina o Artigo Primeiro deste Decreto, decorrerá(ão), parte por EXCESSO de arrecadação pelo ingresso na receita
do exercício, de recursos do convênio entabulado entre o Município e o Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS e
parte por CANCELAMENTO de dotação da despesa orçada para o atual exercício, na conformidade com o que segue
demonstrado;

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO
FONTE; 01149 CONV/HEC/FNDE - PROINFANCIA R$ 1.192.855,73
FONTE: 31916 CONV/MAPA/PRODESA/CEF - AQUISIÇÃO MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS...RS 238.750,00

SC«A RÇ 1.431.605,73

CANCELAMENTO ORÇAMENTÁRIO

04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA EDESPORTO
04.01. DEPARTAMENTO DE ENSINO - DIVISÃO DE ENSINO

123610008.2.011000 SERVIÇO DE NUTRIÇÃO MUNICIPAL
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS 7.070,01
77 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

Paço Munioofl - Rua Pedro Alvares Cabral, 2k.'7 - CEP 87560-000 - Iporâ-PR
Fone: (44) 3652-8100 - FAX: (^4) 3652-8101

.R$ 7.070,01
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA

ESTADO DO PARANÁ

06. SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

06.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
201220012.2.176000 ASSESSORAMENTO ADMINISTRATIVO

3.1.90.13.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
246 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercido

.RS 5.000,00

SOMA R$ 5.000,00

SOMA GERAL R5 1.443.675,74

disposições em contrário,

do ano de dois mil e dez.

Art. 3® - Este Decreto entrará ei

Paço Municipal de Ij

CÁS

de sua publicação, revogadas as

m dias do mês de Junho

OALGO

risbtscado(it) no Jornal

*í"5Lv.( v#

Órrj?".c CTiCMal do

gasfiEdição '.1°.

r
o FWClOWS/í/O

Paço Municipal - Hua Pedro Álvares Cabr.il, 26/7 - CEP 87560-000 - Iporâ-PR
Fone: fJ"!! 3652-8100- FAX; .44) 3652-8101
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO FARAMA

DECRETO N". 073/2010

HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA
COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO P/ MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL, DO PROCESSO LICITATÓRIO
058/2010, TIPO PREGÃO PRESENCIAL N" 020/2010-PMI, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

DECRETA:

Art. 1" - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão Municipal
de Licitação, nomeada pela Portaria n° 250/2010 de 06 dc Maio de 2010, do Processo Licitatório
058/2010, na modalidade Pregão Presencial n° 020/2010-PMI. cujo objeto trata da Aquisição De
A.T.I (Academia da Terceira Idade) na Praça do Bairro Ipiranga, adjudicado à empresa:

- PAULOZIOBER EQUIPAMENTOS METALÚRGICO LTDA.

Art. 2® - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, 23 oae 2( 10.

ROVO HIDALGO

refuto Municipal fi!hSicado{a) no Jornal
53

Órgão onclal do ^iin\c\pto

_So*0-
Edição n

Data,

5
Paço Municipal - Rua Pedro Alvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporâ / PR.

Fone: (44) 3652-8100 - Fax; (44) 3652-8101



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
EfttAda do í*ar&na
DÊCREIO N'. 07i*2010
MDMOIOOA O JULGAMENTO PfWERiDO PEL*COMISSÃO MUNIClPíl. OE
LICITAÇÃO P( MOOAIIOSDE PBÉOAO PRESENCIAI. DO PROCESSO
LICITAIORlO O58IJOI0 TIPO PfiEOAO PRESENCIAL N» MMOIO-PMI. E DA
OUIFIAS nnOViOENCIAS
CASS^O UUilILO TROVO HlOAlQO. Prel«ito Mun4c«pa( de Iporl. Eitedo de
Peter^A. no uto das auAuiç6e« que lh« tio eonfendu pof
oecneiA
An S* • Ftca honwiMado o jukaafntnto profendo pela CemMftAo Uunhml de
ik*^. pÃ PoitanA fé 2vfí0\0 de 06 M Ma»d« »1P. de Pkcm-
IO O&ft^OtO. na m»daWada PreflAe Preaeneial n* OÍVÍO^O-PUt
049 0^(0 trvra da Oa ATI (Acadeinada TM«*a lM0e>na ^aça
de 6aMo ipiracna, adudicad^ k «rfgfm ^
• PAULO ZfO0ER SOÚIMMEKTOSUrTALÜRQICO LTDA
An 2* • Eii« Oeerelo v«t» em vucr na data da «ua prjWhfaçéc.
Paee MomeOdt. 23 de Junho de 7010.
CtàStO UUniLO TROVO HIOALOO
Ptal«i!o MuniUpal

F"ãihl!cado(a) no Jornal

immMãk
Órç;í;o Cíiv.isl do rilunicipio

Etííçf.o n''„£S?:=á2.
Data,



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANA

DECRETO N°. 074/2010

HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA
COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO P/ MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL, DO PROCESSO LICITATÓRIO
057/2010, TIPO PREGÃO PRESENCIAL N" 019/2010-PMI, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã.
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe silo conferidas por Lei;

DECRETA:

Art. r - Pica iiomologacio ojulgamento proferido pela Comissão Municipal
de Licitação, nomeada pela Portaria n° 480/2009 de 28 de Agosto de 2009. do Processo 057/2010. na
modalidade Pregão Presencial n° 019/20!0-i>Mi, cujo objeto trata da Aquisiçilo de Material
Hospitalar, Medicamentos, Material para Raio-X e Fios de Sutura, para atender a demanda do
Hospital Municipal desta Municipalidade, adjudicado às empresas:

• CLASSMED PRODUTOS HOPITALARES LTDA
- DIMENSÃO COMERCIO DE ART. MED. HOSPITALARES LTDA
- SULMEDI COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALRES
- JOHNSON & JOIINSON DO BRASIL

Art. 2" - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal

rASSIOMlRÍI/O TROVO HIDALGO
refeito Municipal

Pulylicado(a) no Jornal

órgão Oficial dc :/unicipío

Edição n°.

Data, I*^30

Paço Municipal - Rus Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporã / PR,
Fone: (44) 3652-8100 - Fax: (44) 3652-8101
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PREFEITURA MUNICIPAL PE IPORA
Eitado áo PannA
DECRETO N*. 07A/20IO
HOMQUXA O JOtOAMCNTOPRO^£R(DÚ PCLACOfASSAO MUNiCtPAL DE LK^TACAo P/ MODALIDADE
Pf^ÒÃO PRESENCIAI. 00 PROCESSO LIOTArOHIO 0S7/9010. TIPOPREQAO PRE§E>4CIAL H* OlSi70T>
PMI, € OA OUTRASPROVlO£NÇtAS.
CASSIOMURtl.0TROVOHDALQO, FtvMi Munc9«l d« p9ri. Eslactotfo Pêi^ ne UM dM aO«uité«« «m
(ht Mo «OAt«ndM pof L«.
OECRETA:

1*• Fc* hom»Jo^dc o JulM(n»r4o proierido (Mita Ccirdailâ Munc<M] dê LksiofAo. nomo$44 Ponana
A* 48(V2009 de 28 d* Ap»i<o «« 2009. do PreeMSO057/SÚ10, na modaBdU« Presto PreidncèaJ rv" Olfl/^OIO-
PU],ojjo ob|«b bfiu d0 /•diMilcio de UAtan«l HoiMabr Medteenwito. Mabrtal para R(u>-X e Ros d0 Suiura,
p»re êi^nl^T b (la<n4nd« do MunlA") Mufitawiidade, «dJudiMBeM •fwesi»;
• CLASSMEO PRODUTOS HOPIlAUflES LlOA
• D)M£N^ COWEROO OCAar:M£D. HOSPITALARÊS LTDA
• SkAAilEDl COMERCIO DE PRODUTOS H0Sf*(TALA£8
• JCMMSON & J0»«4$0N DO eAASIt
An. 2* - Mtra «fn «mot na data da «m p^Atcacao
Paeo VKaiic:^. d« JurfiO de 20IQ
CÂSâO UU^O TROVO MOALOO
Prelvíu UuMdpal

F'iibilMC^cIo(a} i-.v

Orgao Jí.: icíplo

Etíiçêo n°

Data, <3cu^



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO NO. 075/2010

CONSTITUI O CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA
ALIMENTAR E NUTRICIONAL - COMSEA DO MUNICÍPIO DE IPORÃ - PARANÁ.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO - Prefeito Municipal de
Iporã, Estado do Paraná, no uso de suasatribuições e considerando o disposto noArtigo 4°, § 1°e 2
o, I, II, III, e IV, da Lei Municipal n ° 658/2003, de 11/09/2003; e Lei Municipal n ° 699/2004, de
21/05/2004;

DECRETA!

Art. 1" - Fica constituído o Conselho Municipal de Segurança
Alimentar e Nutricional - COMSEA, do Município de Iporã - Paraná, composto pelos seguintes
membros:

REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS

Representante da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente
TITULAR: Jamilson Bispo de Oliveira
SUPLENTE: Lilian Renata Nakashima

Representante da Secretaria de Educação Cultura e Desporto
TITULAR; Sheila Cristina Piva
SUPLENTE: Helena Aparecida dos Santos

Representante da Secretaria Municipal de Assistência Social
TITULAR: Franciele Raquel Favato Fiorelli
SUPLENTE; Ana Paula Portes de Freitas

REPRESENTANTES NÃO GOVERNAMENTAIS

Representantes de Associações Comunitárias do Bairro Alto Sanbra e Bairro Ipiranga
TITULAR: Luiz Néri de Souza
SUPLENTE: Sirlene Néri de Souza

TITULAR: Luiz Carlos Ferreira
SUPLENTE: Edna Ferreira da Silva Duarte

Representantes de Instituições Religiosas de diferentes expressões de ié, existentes no
Município
TITULAR: Edison Correia dos Santos

SUPLENTE: Elodir José Teodoro dos Santos

Representantes de Movimento Sindical de Empregados Urbano e Rural
TITULAR: Carlos Roberto Sestari
SUPLENTE; DirceTomazella

TITULAR: Rosimara Cristina Salvador Herrig
SUPLENTE: Hermes Lopes de Oliveira

Representantes da Organização da Ordem dos Advogados do Brasil - OAB
TITULAR: Delfer Dalque de Freitas
SUPLENTE; Cleriston Dalque de Freitas

Art. 1® - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
ficando revogado o Decreto n". 021/2006 de 02 de março de 2006.

Paco Rua PKlro Alvores Cab-a!, 26/7 CEP 875t 000 - Iporà-PR
Fone: (44) 3652-8100- FAX; (-14) 3652-8101



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

Edifício do Paço Municipal
cinco dias do mês de junho de dois mil e dez.

do Paraná, aos vinte e

CASSIO MURILOTI^VO H^jAtGO
Prèfeítoi^nicit

Pub!icado(a) Jornal

Órgãc Cfic;;,' .!o ; ' iiíoíídío

Htíicüo

Paço Municipal - Rua Pedro Alvares Cabral, 26/7 - CEP 87561) 000-lporâ-PR
Fone: (44) 3652-8100- FAX; (44) 3652-8101
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANA

DECRETO NO 076/2010

ALTERA O HORÁRIO DE EXPEDIENTE DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE IPORÃ, ESTADO DO PARANÁ, NO DIA 28 DE
JUNHO DE 2010.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO - Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferias por Lei e,

CONSIDERANDO

a) a classificação da Seleção Brasileira para as oitavas de
finais da Copa do Mundo de futebol a realizar-se dia 28 de
juniio de 2010, (segunda Feira);

b) ser a Copa do Mundo um evento popular e cultural, que
visa a integração de todos os povos e é de interesse de
praticamente toda a população de nosso pais.

DECRETA.

Art. 1° - Fica alterado o horário de expedlerite de trabalho no dia 28
de junho de 2010, que será das OShOOmin ás 14h00min interruptamente (sem intervalo para o
almoço).

PARÁGRAFO ÚNICO: Em decorrência do disposto no artigo 1<^ deste
Decreto, não haverá expediente nas repartições Públicas Municipais, exceto das atividades que por
sua natureza não permitem paralisações, tais como o serviço de limpeza pública, coleta de lixo e
varriçâo de ruas, Serviços Funerários, Guarda Municipal e Hospital Municipal que deverá permanecer
de Plantão, obedecendo escala estabelecida pela Secretaria de Saúde.

Art 2° - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entia
em vigor na data de sua publicação.

Iporã-Pr., 25 de junho de 2010.

Putilicrtdoia) no Jornaí

^ ' Ml I.. II~ •
Órgão OficicTil cio :;'.iC:pío

Edição !v'

Data.l

Ci^lO MURILO ALGO

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporã (PR)
Fone: (44) 3652-1122 - Fax: (44) 3652-2323



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ÊSTAOO 00 PARANÁ
OECnerO N* 07&/2010
ALTeftA O HOHAfíiO DE EXPfOIEKTe OA PflCFElTUAA WNlClPAL OE
iPÔU E&7A00 CX> PAAAMA. OlA 2e OE junho D£ ZQtO
CÁSSiO MURiLO TROVO H(E}ALOO - MMMdp«l 0« lpo4. E*M9 dc
P«rari. r« lmq tuM «(nb^pç^cs QM «w Ua conitnM p^f L«i e.
CONSIO€nANOO
•> a claaaif<Açio di S«l«çââ Br»sHeira m oOavai da RnM Oe CoM ^
Mi/ndn d4 FuiaMl a teali^tâfao dia 2Z d« jurtTM da 2010. (t^^unda Faíra).
b} ««f a Cepa ào MisiOo um•vwlo popular» cuRurtl, qiM visaa da

es povo«• « da kieraaaa da praUcair«nralocfa a poputáçAo de noaso paia
DECRETA.
M 1*« riea anerado o Njritko de ai^adianta de irabelfie rtc dia 29 de junho da
2010, quflawa da» OdhOOmn ãa UhOOfNA imetnjpiacnanta (aerncntervalo para
c a^ffieea)
PAnÁGHAfO ÚNICO Em decon^neta de tfi«p«alo m ar«9a deela Oaerate,
AÀa hav*<a c»pa«i«nia na rapartiçAaa PuMeaa Muaiopait, exc«(o das aUvtda-
d«a 4ua per aua naMeza nAa pemiílem p«rahMÇd«a. tÉ« como o serviço d«
brrvw/aput^ca cei«tj de Im a vamçio de ruaa. Sefvieca Fu^»riic». Guarda
Uuntcval« Hotprtâl Municttal que de»er4 4* Planste. ob«deeande
escala «•tAb«l»oda paia S««reiaRa d« Seude
Art 2* • n«ve^«» as djapoeiça*»am wMrD. «ai» Decreto er«n m
dará d* iija pubi«açi»S9(Í-Pt , ès de tu(«ho de 2010.

ASSIOMUniLÓ TROVOHIOM.00
Preieico Municipal

í^^wS^PiIrmCS^SSmS.V-LL-.QQ âAl3SLnO^Q .M<IJ9niUUARUn

ruííín-ccíírloía) no Jorsjsi

- .".í í • *

Orr;.:- c.o

Edi;.: -M-ty
—lSoJO.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO 077/2010

ABRE CRÉDITO ADiaONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE ESPEQFICA EDÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÃSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, usando das atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que determina a Lei Municipal n»
1.050/2009 de 27/11/2009. publicada no Órgão Oficiai do Município "JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO", em data de
29A1/2009. Edição de n<> 8.766, resolve:

DECRETAR:

Art. 1® - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exercício, o
Crédito Adicionai Supiementar no valor de R$ 493.650,00 (Quatrocentos e noventa e três mil, seiscentos e
cinqaenta reais), destinado a atender despesas da(s) seguinte(s) Secretaria(s). na conformidade com o que segue
discriminado:

02. PODER EXECUTIVO

02.01. GABINETE DO PREFEITO

041220002.2.003000 DESENVOLVIMENTO MUNIQPAL
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 10.000 00
17 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 10.000,00
22 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

20.000,00

04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA EDESPORTO
04.01. DEPARTAMENTO DE ENSINO - DIVISÃO DEENSINO
123610008.2.034000 ADMINSTRAÇÂO DIDÁTICO PEDAGÓGICA
3.3.90.33.00.0000 PASSAGENS E DESPESA COM LOCOMOÇAO R$ 4.000 00
8B FONTE: 01103 5% Sobre Transferências Constitucionais

123610008.2.035000 ESCOUS MUNICIPAIS
3.3.90.30.00".0000 MATERIAL DE CONSUMO 30.000 00
98 FONTE: 01103 5% Sobre Transferências Constitucionais

123610008.2.118000 EDUCAÇÃO ESPECIAL - FUNDEB
3.1.91.13.08.0100 PLANO SEGURO SOCIAL SERVIDOR - PESSOAL ATIVO RS 12 500 00
115 FONTE: 01101 FUNDEB 60% •? . ,

123650009.2.041000 ATENDIMENTO AOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO r$ 30.150,00
144 FONTE: 01103 5% Sobre Transferências Constitucionais

04.02. DEPARTAMENTO DEENSINO - DIVISÃO DECULTURA
133920010.2.038000SERVIÇO DE BIBUOTECA
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 5.000,00
162 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

133920010.2.039000 CASA DACULTURA / EVEI^OS CULTURAIS
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA R$ 2.000,00
166 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 5.000,00
167 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

88.650,00

05. SECRETARIA DESAÚDE
05.03. FUNDO MUNIQPAL DE SAÚDE / SECRETARIA
103010011.2.025000ATENDIMENTO NAS U.B.S - UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 10.000,00
238 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercido
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

3.3.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 170.000,00
239 FONTE: 01303 Saúde - Receitas Vinculadas (BC 29/00 - 15%) - Exercício

180.000,00

06. SECRETARIA DEAGRICULTURA / MEIO AMBIENTE
06.02. FUNDO MUNiaPAL DE MEIO AMBIENTE

154520012.2.064000 UMPEZA PÚBUCA / ATERRO SANITÁRIO
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO r$ 5.000,00
259 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

06.03. DEPARTAMENTO DE FOMENTO AGROPECUÁRIO - DIVISÃO DE FOMENTO AGROPECUÁRIO
267820012.2.069000 ADEQUAÇÃO / READEQUAÇÃO DE ESTRADAS
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA RS 15.000,00
285 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

20.000,00

07.SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS / OBRAS EVIAÇÃO
07.02. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNIQPAIS - DIVISÃO DE TRANSPORTE, OBRAS ESERVIÇOS
154520013.2.061000 ILUMINAÇÃO DE RUAS EAVENIDAS

^ 3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS 100.000,00
310 FONTE: 01507 COSIP - Contribuição de Iluminação Pública

SOMA 100.000,00

09. SECRETARIA DEASSISTÊNCIASOCIAL
09.01.ADMINISTRAÇÃO GERAL
082430007.2.018000 MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS 3.000,00
378 FONTE; 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercido

09.02. FUNDO MUNICIPAL DEASSISTÊNCIA SOCIAL "DDCAS"
082440006.2.164000 ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS 15.000,00
368 PONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercido

3.3.90.48.00.0000 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS - PESSOAS FÍSICAS RS 5.000,00
373 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

09.03.FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA EDO ADOLESCENTE "DECCAS"
082430007.6.149000 PISO SOCIAL ESPECIAL/MÉDIA COMPLEXIDADE - PEHJORNADA AMPLIADA
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS 10.000,00
379 PONTE: 31848 FNAS - PETI JORNADA AMPLIADA

082430007.6.155000 PISO SOCIAL BÁSICO/PISO BÁSICO VARIÁVEL - PROJOVEM/ADOLESCENTE
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS 5.000,00
383 FONTE: 31818 PROGR. FNAS - PROJOVEM/ADOLLESCENTE

3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA RS 32.500,00
385 FONTE: 31818 PROGR. FNAS - PROJOVEM/ADOLLESCENTE

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS 4.500,00
386 FONTE: 31818 PROGR. FNAS - PROJOVEM/ADOLLESCENTE

082430007.6.172000 SERVIÇO DE PROTEÇÃO ESPECIAL
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS 10.000,00
393 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercido

85.000,00

SOMA GERAL 493.650,00

Art 2® - 0(s) recursoCs) para fazer(em) face ao(s) encargo(s} gerado(s) pelo que
determina o Artigo Primeiro deste Decreto, decorrerá(ão), por provável EXCESSO de arrecadação pelo ingresso de
recursos na receita do atual exercício e por CANCELAMENTO de dotação da despesa orçada para o exerdcio atual, na
conformidade com o que segue demonstrado;

Paí;o Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 26/7 - CEP 87560-000 - Iporà-PR
Fone: (44) 3652-8100 - FAX; (44) 3652-8101



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

m^O PEARRECADAÇÃO
FONTE: 31818 PROGR.FNAS - PROJOVEM/ADOLESCENTE R$ 42.000,00

R$ 42.000,00

CANCELAMENTO ORÇAMENTÁRIO

02. PODER EXECUTIVO

02.01. GABINETE DO PREFEITO

041220002.2.003000 DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$ 10.000,00
12 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

3.3.90.33.00.0000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO R$ 10.000,00
19 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

soma R$ 20.000,00

04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. CULTURA EDESPORTO
04.01. DEPARTAMENTODE ENSINO - DIVISÃO DE ENSINO
123610008.2.034000 ADMINSTRAÇÃO DIDÁTICO PEDAGÓGICA
3.1.90.13.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS R$ 4.000,00
83 FONTE: 01103 5% Sobre Transferências Constitucionais

123610008.2.035000 ESCOLAS MUNIQPAIS
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$ 30.000,00
93 FONTE: 01103 5% Sobre Transferências Constitucionais

123610008.2.118000 EDUCAÇÃO ESPECIAL - FUNDEB
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$ 12.500,00
114 FONTE: 01102 FUNDEB 40%

123650009.2.041000 ATENDIMENTO AOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL
3.1.91.13.08.0100 PLANO SEGURO SOCIAL SERVIDOR - PESSOAL ATIVO RS 30.150,00
142 FONTE: 01103 5% Sobre Transferências Constitucionais

04.02. DEPARTAMENTO DE ENSINO- DIVISÃO DECULTURA
133920010.2.038000 SERVIÇO DEBIBUOTECA
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO R$ 5.000,00
161 FONTE: 01000 Recursos ordinários (Livres) - Exercicio

133920010.2.039000 CASA DA CULTURA / EVENTOS CULTURAIS
3. 3. 90.30.00'.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS 7.000,00
165 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

S<»dA R$ 88.650,00

05. SECRETARIA DE SAÚDE
05.03. FUNDO MUNIOPAL DESAÚDE / SECRETARIA
103010011.2.025000 ATENDIMENTO NAS U.B.S- UNIDADES BÁSICAS DESAÚDE
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL RS 140.000,00
228 FONTE: 01303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercicio

3.1.91.13.08.0100 PLANO SEGURO SOCIAL SERVIDOR - PESSOAL ATIVO R$ 30.000,00
230 FONTE: 01303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercicio

3.3.90.32.00.0000 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA RS 10.000,00
235 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

SOMA R$ 180.000,00

06. SECRETARIA DE AGRICULTURA/ MBO AMBIENTE
06.02. FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

154520012.2.064000 UMPEZA PÚBUCA / ATERRO SANITÁRIO
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS 5.000,00
262 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

06.03. DEPARTAMENTO DEFOMENTO AGROPECUÁRIO - DIVISÃO DEFOMENTO AGROPECUÁRIO
267820012.Z069000 ADEQUAÇÃO / READEQUAÇÃO DE ESTRADAS
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3.1.90.u.00'.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$
282 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

15.000,00

SOA. .RS 20.000,00

07. SECRETARIA OE SERVIÇOS URBANOS / OBRAS EVIAÇÃO
07.02. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNIOPAIS - DIVISÃO DE TRANSPORTE, OBRAS £SERVIÇOS
154520013.2.061000 ILUMINAÇÃO DE RUAS EAVENIDAS
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS 100.000,00
307 FONTE: 01507 COSIP - Contribuição de Iluminação Pública

SCMA. .R$

09. SECRETARIA DEASSISTÊNCIASOCIAL
09.01.ADMINISTRAÇÃO GERAL
082430007.2.018000 MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS
378 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

09.02. FUNDO MUNICIPAL DEASSISTÊNCIASOCIAL "DDCAS"
082440006.2.164000 ASSISTÊNCIA SOCIALGERAL
3.3.90.30.00-.0000 MATERIAL OE CONSUMO R$
368 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

3.3.90.48.00.0000 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS - PESSOAS FÍSICAS RS
373 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

100.000,00

3.000,00

15.000,00

5.000,00

09.03. FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA EDO ADOLESCENTE "DECCAS"
082430007.6.149000 PISO SOCIAL ESPECIAL/MÉDIA COMPLEXIDADE - PETI JORNADA AMPLIADA
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA RS 10.000,00
381 FONTE: 31848 FNAS - PETI JORNADA AMPLIADA

082430007.6.172000 SERVIÇO DE PROTEÇÃO ESPECIAL
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA R$
394 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

SCMA

SCWA GERAL r$

10.000,00

43.000,00

493.650,00

disposições em contrário.

Junho do ano de dois mil e dez.

Art. 3® - Este Decreto entrará em

Paço Munic

ROVO HIOALGO

Municipal

na data de sua publicação, revogadas as

vinte e cinco dias do mês de

Fublicadoía) no Jornal

Órgão Oficial do Município

Edição n".

Data, I OQ> I ^4o

X nPiifíçAin^n
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO NP. 077/2010

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE ESPEQFICA EDÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Ipori, Estado do
Paraná, usando das atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que determina a Lei Municipal n®
1.050/2009 de 27/11/2009, publicada no Órgâo Oficial do Município "JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO', em data de
29/12/2009, Edição de n° 8.766, resolve:

DECRETAR:

Art. 1® - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exercício, o
Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 493.650,00 (Quatrocentos e noventa e três mil, seíscentos e
cinqüenta reais), destinado a atender despesas da(s) seguinte(s) Secretarta(s), na conformidade com o que segue
discriminado:

02. PODER EXECUTIVO

02.01. GABINETE DO PREFEITO

041220002.2.003000 DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO R$ 10.000,00
17 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercido

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 10.000,00
22 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

SOMA R$ 20.000,00

04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA EDESPORTO
04.01. DEPARTAMENTO DE ENSINO - DIVISÃO DE ENSINO

123610008.2.034000 ADMINSTRAÇÃO DIDÁTICO PEDAGÓGICA
3.3.90.33.00.0000 PASSAGENS E DESPESA COM LOCOMOÇÃO RS 4.000,00
88 FONTE: 01103 5% Sobre Transferências Constitucionais

123610008.2.035000 ESCOLAS MUNiaPAlS
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS 30.000,00
98 FONTE: 01103 5% Sobre Transferências Constitucionais

123610008.2.118000 EDUCAÇÃO ESPECIAL - FUNDEB
3.1.91.13.08.0100 PLANO SEGURO SOCIAL SERVIDOR - PESSOAL ATIVO RS 12.500,00
115 FONTE: 01101 FUNDEB 60%

123650009.2.041000 ATENDIMENTO AOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS 30.150,00
144 FONTEt 01103 5% Sobre Transferências Constitucionais

04.02. DEPARTAMENTO DE ENSINO - DIVISÃO DE CULTURA

133920010.2.038000 SERVIÇO DE BIBLIOTECA
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS 5.000,00
162 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

133920010.2.039000 CASA DA CULTURA / EVENTOS CULTURAIS
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FlSICA RS 2.000,00
166 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercido

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS 5.000,00
167 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercido

SCWA R$ 88.650,00

05. SECRETARIA DE SAÚDE
05.03. FUNDOMUNICIPAL DESAÚDE / SECRETARIA
103010011.2.025000 ATENDIMENTO NAS U.B.S - UNIDADESBÁSICASDESAÚDE
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS' 10.000,00
238 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercido

Pa<;o Munkipal •• Ruo 1'Gclro Alvaros Cabia!, 267 / - CEP 8/SM 000-Iporâ-P
Fone; (44) 3652-8100- FAX: (44) 365?-8101
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3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS 170.000,00
239 FONTE: 01303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercido

SC«A R$ 180.000,00

06. SECRETARIA DE AGRICULTURA / MEIO AMBIENTE
06.02. FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

154520012.2.064000 UMPEZA PÚBUCA / ATERRO SANÍTÁRIC
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO R$ S.000,00
259 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

06.03. DEPARTAMENTO DE FOMENTO AGROPECUÁRIO - DIVISÃO DE FOMENTO AGROPECUÁRIO
267820012.2.069000 ADEQUAÇÃO / READEQUAÇÃO DE ESTRADAS
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA R$ 15.000,00
285 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

sem R$ 20.000,00

07. SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS / OBRAS EVIAÇÃO
07.02. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS - DIVISÃO DE TRANSPORTE. OBRAS ESERVIÇOS
154520013.2.061000 ILUMINAÇÃO DE RUAS EAVENIDAS
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 100.000,00
310 FONTE: 01507 COSIP - Contribuição de Iluminação Pública

SCMA R$ iOO.000,00

09. SECRETARIA DEASSISTÊNCIA SOCIAL
09.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
082430007.2.018000 MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 3.000,00
379 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

09.02. FUNDO MUNICPAL DE ASSISTÊNCIA SOCUL "DDCAS"

082440006.2.164000 ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO R$ 15.000,00
358 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

3.3.90.48.00.0000 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS - PESSOAS FÍSICAS R$ 5.000,00
373 FONTE; 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercido

09.03. FUNDO MUNiaPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE "DECCAS"

082430007.6.149000 PISOSOCIAL ESPECIAL/MÉDIA COMPLEXIDADE - PETI JORNADA AMPUADA
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS 10.000,00
379 FONTE: 31840 FNAS - PETI JORNADA AMPLIADA

082430007.6.155000 PISOSOCIAL BÁSICO/PISO BÁSICO VARIÁVEL - PROJOVEM/ADOLESCENTE
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS S.000,00
383 FONTE: 31818 PROGR. TOAS - PROJOVEH/ADOLLESCENTE

3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA RS 32.500,00
365 FONTE: 31818 PROGR. FNAS - PROJOVEH/ADOLLESCENTE

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS 4.500,00
386 FONTE: 31818 PROGR. FNAS - PROJOVEM/ADOLLESCENTE

082430007.6.172000 SERVIÇO DE PROTEÇÃO ESPECIAL
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS 10.000,00
393 FONTE: 01000 Recursos Ordinários {Livres) - Exercício

SOMA RS 85.000,00

SCaiA GERAL R$ 493.650,00

Art 2° - 0(s) recurso(s) para fazer(em) face 30(s) encargo(s) geíado(s) pelo que
determina o Artigo Primeiro deste Decreto, decorrerá(ão), por provável EXCESSO de arrecadaçM pelo ingresso de
recursos na receita do atual exercício e por CANCELAMENTO de dotação da despesa orçada para • ^xercício atual, na
conformidade com o que segue demonstrado:

Piico Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2677 - CtP S7S60-000 - Iporp
Fone: (44) 36Ü2-8100 - FAX: (44) 3652-810:
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EXCESSO DE ARRECADAÇÃO
FONTE: 31818 PROGR.FNAS - PROJOVEM/ADOLESCENTE R$ 42.000,00

SOA R$ 42.000,00

CANCELAMENTO ORÇAMENTÁRIO
02. PODER EXECUTIVO

02.01. GABINETE DO PREFEITO

041220002.2.003000 DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$ 10.000,00
12 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

3.3.90.33.00.0000 PASSAGENS E DESPESAS CC»1 LOCOMOÇÃO R$ 10.000,00
19 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

SCMA R$ 20.000,00

04. SECRETARU DE EDUCAÇÃO, CULTURA EDESPORTO
04.01. DEPARTAMENTO DE ENSINO - DIVISÃO DE ENSINO
123610008.2.034000 ADMINSTRAÇÃO DIDÁTICO PEDAGÓGICA
3.1.90.13.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS RS 4.000,00
83 FONTE: 01103 5% Sobre Transferências Constitucionais

123610008.2.035000 ESCOLAS MUNICIPAIS

3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL RS 30.000,00
93 FONTE: 01103 5% Sobre Transferências Constitucionais

123610008.2.118000 EDUCAÇÃO ESPECIAL - FUNDEB
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL RS 12.500,00
114 FONTE: 01102 FUNDEB 401

123650009.2.041000 ATENDIMENTO AOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL
3.1.91.13.08.0100 PLANO SEGURO SOCIAL SERVIDOR - PESSOAL ATIVO R$ 30.150,00
142 FONTE: 01103 5% Sobre Transferências Constitucionais

04.02. DEPARTAMENTO DE ENSINO - DIVISÃO DE CULTURA

133920010.2.038000 SERVIÇO DE BIBUOTECA
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS 5.000,00
161 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

133920010.2.039000 CASA DA CULTURA / EVENTOS CULTURAIS
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS 7.000,00
165 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

R? 88.650,00

05. SECRETARIA DE SAÚDE
05.03. FUNDOMUNICIPAL DESAÚDE / SECRETARIA
103010011.2.025000 ATENDIMENTO NAS U.B.S - UNIDADES BÁSICAS DESAÚDE
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL RS 140.000,00
228 FONTE: 01303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício

3.1.91.13.08.0100 PLANO SEGURO SOCIAL SERVIDOR - PESSOAL ATIVO RS 30.000,00
230 FONTE: 01303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício

3.3.90.32.00.0000 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA RS 10.000,00
235 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

soa R$ 180.000,00

06. SECRETARIA DE AGRICULTURA / MEIO AMBIENTE
06.02. FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

154520012.2.064000 UMPEZA PÚBUCA / ATERRO SANITÁRIO
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS 5.000,00
262 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

06.03. DEPARTAMENTO DE FOMENTO AGROPECUÁRIO - DIVISÃO DE FOMENTO AGROPECUÁRIO
267820012.2.069000 ADEQUAÇÃO / READEQUAÇÃO DE ESTRADAS

Pa(;o Municipal - Rua Pedro Álvares Cnbi al, 2677 - CEP 8V5W) 000 - iporá-PF
Fone; (44) 355:? 8100 - FAX: (44) 3652 8101
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3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL RS 15.000,00
262 FONTE: 01000 Recursos Ordinários {Livres) - Exercício

SCMR R$ 20.000,00

07. SECRETARU DE SERVIÇOS URBANOS / OBRAS EVIAÇÃO
07.02. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNIOPAIS - DIVISÃO DE TRANSPORTE, OBRAS ESERVIÇOS
154520013.2.061000 ILUMINAÇÃO DE RUAS EAVENIDAS
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS 100.000,00
307 FONTE: 01507 COSIP - Contribuição de Iluminação Pública

sca«. R? 100.000,00

09. SECRETARIA DEASSISTÊNCIA SOCIAL
09.01.ADMINISTRAÇÃO GERAL
082430007.2.018000 MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTEUR
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS 3.000,00
376 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

09.02. FUNDO MUNICIPAL DEASSISTÊNCIASOCIAL"DDCAS"
082440006.2.164000 ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA RS 10.000,00
371 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercido

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS 10.000,00
372 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

09.03. FUNDO MUNICPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇAE DO ADOLESCENTE "DECCAS"
082430007.6.149000 PISO SOCIAL ESPECIAL/MÉDIA COMPLEXIDADE - PEH JORNADAAMPLIADA
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA RS 10.000,00
381 FONTE: 31848 FNAS - PETI JORNADA AMPLIADA

082430007.6.172000 SERVIÇO DE PROTEÇÃO ESPECIAL
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA RS 10.000,00
394 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercido

SUA RS 43.000,00

8CKA GERAL R$ 493.650,00

Art 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

^ Paço Municipal de IporS, E5tada..d»-Paj;afi^, aos vinte e cinco dias do mês de
Junho do ano de dois mil e dez.

CASSIO tiWRILO TROVOWm^LGO.
plefeitoJU)«rrícípal

Pac;o Municipal- Rua Pedro AlvaresCabral, 2677 - CEP 8/560 000 - Iporâ-PR
Fone; (44) 3652-8100 - FAX; (44) 3652-8101
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANA

nr.rRETO N" 078/2010

HOMOLOGA E ADJUDICA O JULGAMENTO
PROFERIDO PELA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO DO CERTAME LICITATÓRIO PROCESSO
N®. 052/2010 - MODALIDADE CARTA CONVITE N°
006/2010, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de
Iporã, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei:

DECRETA:

Art. 1" - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão
Permanente de Licitação, nomeado pela Portaria n". 481/2010. de 26 de Agosto dc 2010. do
Certame Licitatório, Processo n°. 052/2010, na modalidade Carta Convite n° 006/2010, que
trata da Contratação dc Empresa para Aquisição de Mobiliários e Equipamentos Para
suprir demanda nas diversas secretarias desta Municipalidade, conforme
especificações doobjeto de que tratao certame licitatório.

Art. T - Fica adjudicado o mesmo em favor da empresa
- E. M. FURMAN DO NASCIMENTO

Declarada vencedora do referido certame licitatório.

Art. 3" - Este Decreto enira em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, 29 de Junho de 2010

O HIDALGO

ito Municipal

órgão do

Ediçin 29lb
-iR.^ 2<iáQ_
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÁ
£ftladfi 4o Pa'on«
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO NO 079/2010

ALTERA O HORÁRIO DE EXPEDIENTE DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE IPORÃ, ESTADO DO PARANÁ, NO DIA 02 DE
JULHO DE 2010.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO - Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no usode suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e,

CONSIDERANDO

a) ter a Seleção Brasileira, avançado na competição para as
quartas de finais da Copa do Mundo de futebol a realizar-
se dia 02 de julho de 2010, (sexta - Feira);

b) ser a Copa do Mundo um evento popular e cultural^ que
visa a integração de todos os povos e é de interesse de
praticamente toda a população de nosso pais.

DECRETA.

Art. 1° - Fica alterado o horário de expediente de trabalho no dia 02
de julho de 2010, que será das 07h00min ás lOhSOmin.

PARÁGRAFO ÚNICO: Em decorrência do disposto no artigo 1° deste
Decreto, não haverá expediente nas repartições Públicas l^unicipais, exceto das atividades que por
sua natureza não permitem paralisações, tais como o serviço de limpeza pública, coleta de lixo e
varrição de ruas, Serviços Funerários, Guarda Municipal e Hospital Municipal que deverá permanecer
de Plantão, obedecendo escala estabelecida pela Secretaria de Saúde.

Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra
em vigor na data de sua publicação.

Iporã-Pr., 29 de junho de 20

lURHííMrROVO HIDALGO
Prefeit^unicípal

^uts]icado(í^) no Jornnl

Orgã-o Oir-ia! Uo rvlunicípSo

Edição n°. 39^cr
Data,. OJ.

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporã (PR)
Fone: (44) 3652-1122 - Fax; (44) 3652-2323



PREFEITURA MUNICIPAL
DE IPORÃ

SSTAOO 00 PARANÁ
• ECRETO N' 0?9j2010
ALTÊflA O HORARiO OS E*P601ENT€ OA Pfl£-
fÉiTunA MUNICIPAL D6 (PORÁ. ESTADO DO
PARMIA. no dia OZ de julho D£ 2010.
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cXãSIO MURILO inovo HIOALQO
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Piibfsc<^.do(c^.) no Jornal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

nF.rRRTO N" 080/2010

HOMOLOGA E ADJUDICA O JULGAMENTO
PROFERIDO PELA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO DO CERTAME LICITATÓRIO PROCESSO
N°. 067/2010 - MODALIDADE CARTA CONVITE N'
010/2010, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de
Iporã, Estado do Paraná, no uso das atribuições que llie são conferidas por Lei;

DECRETA;

Art. 1° - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão
Permanente de Licitação, nomeado pela Portaria n°. 251/2010 de 06 de Maio de 2010, do
Certame Licitatório, Processo n°. 067/2010, na modalidade Carta Convite n°010/2010, que
trata da Contratação de Empresa para Execução de 2.178,94 de Pavimentação
Asfáltica em TST e Galerias nas vias públicas do Município, conforme especificações
do objeto de que trata o certame licitatório.

Art. 2° - Fica adjudicado o mesmo em favor da empresa
. SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LIDA.
Declarada vencedora do referido certame licitatório.

Art. 3" - Este Decretoentra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, 29 de Junho de

ASSIO MUR
Prefé

PuiMicarf "'(a) no jarripj

Órgí-

Ediçio

Data,_£3_0_

ALGO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÀ
Estaco cio Pé'ana

2010. aue "«» « "W""««pio- ""•
v.m«r.i«fio »" ^',? í'"''^ „„. o »ní<i>t imutí-o

SiSSi&SF-
s?'i:^i.';a"s '̂£ t;r.rvirír5" si-

'̂̂ s"o ffilo TTOvS^&Sao
PcBl<Í<0 M«nic<pa|

fÊíí^íÈCííc-efí^) no Jornal
iij^T^í.i:::\iy'STrA!K

ór^-^ .:.;-:aidoh^un:cip(0
mhEdição r:'

D:



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANA

DECRETO N" 081/2010

HOMOLOGA E ADJUDICA O JULGAMENTO
PROFERIDO PELA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO DO CERTAME LICITATÓRIO PROCESSO
N". 068/2010 - MODALIDADE CARTA CONVITE N"
011/2010, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de
Iporà, Estado do Paraná, no uso dasatribuições que lhe são conferidas porLei;

DECRETA:

Art. 1" - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão
Permanente de Licitação, nomeado pela Portaria n°. 251/2010 de 06 de Maio de 2010, do
Certame Licitatório, Processo n°. 068/2010, na modalidade Carta Convite n° 011/2010, que
trata da Contratação de Empresa para Execução de 2.483,12 de Pavimentação
Asfáltica em TST e Galerias no Município, conforme especificações do objeto de que
trata o certame licitatório.

Art. 2° - Fica adjudicado o mesmo em favor da empresa
. SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA.
Declarada vencedora do referido certame licitatório.

Art. 3° - Este Decretoentra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, 29 de Junho de 2010

raiiíic^.daía) no Joí*r!:^í
I jB/í!^ üM

Órcj:'.: c!o i'.'.

Edição

Data,

o FtJNC

:ASSI0 MURILO TROVO^D
Prefeito Muniet
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANA

DECRETO NO. 082/2010

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A
ASSOCIAÇÃO DOS TERAPEUTAS DE PLANTAS
MEDICINAIS E TERAPIAS MEDICINAIS E

ALTERNATIVAS DE IPORÃ E REGIÃO E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CASSIO MURILO TROVO HIDALGO - Prefeito

Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando
o disposto na Lei Municipal n° 023/79 de 02 de outubro de 1979, resolve;

DECRETAR

Art. 1® - Fica declarada de Utilidade Pública a
ASSOCIAÇÃO DOS TERAPEUTAS DE PLANTAS MEDICINAIS E TERAPIAS
MEDICINAIS E ALTERNATIVAS DE IPORÃ E REGIÃO, pessoa jurídica de
direito privado inscrita no CNPJ n® 07.875.566/0001-06, com sede à Avenida
Silvino Izidor Eldt, n®. 1128, nesta cidade e comarca de Iporã - Paraná,
devidamente Registrada em 23 de fevereiro de 2006, sob n°. 314/2006, do Livro
A-03, do Registro de Títulos, Documentos e Pessoas Jurídicas de Iporã, Pr.

Art. 2® - Revogadas as disposições em contrário, este
Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Iporã-Pr., 05 de julho de^lO.

PirJjJ/cacofn) no Jornal
_5 5 -r --j

ssio Muçit^a^o HIDALGO r
BFefeít0s^unicipal ^ -

Paço Municipal - Rua Pedro Aivares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - Iporã - Paraná
Fone 44 3652 1122 - FAX 44 3652 2323

. .. ;;íO^



PREFEITURA MUNICIPAL Dl IPORÃ
ESTADO 00 PARANÁ
OEcncro n« cb2/2oio
OêCLAAA de utilidade pública a as9oC(açAo oos terapeutas de
PlANTAâ MEO^tNAtS £ TgRAPlAS ÚeDIC(NAJ$ E ALTERNATIVAS 0£ tPOPÁ
E ftEQiÃO £ DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
CASSiO UuFiXO TROVO HiOAlúO — Muncipol dc Ipori. E«Udo do

«o uso o« Sb»Aa «Vibw^ea e conM}«fanâo e oiipetlo rvt t.*j Muncip«l
n* 02^79 d* 02 d« oiitiAre «• 197d, rwctv*.
OECflCTAA
AfT 1* • Fcê a9ílVê6ò 04 VWido PtMi4 • ASSCCUC^ 008 TERAPEUTA9
DE PLANTAS MEDICINAIS E T£RAP>AS UEDICiNAiS £ A^TER/lATIVAS OF
)P0RA £ REOIAO. p*s»e« juridie» d9 pnvido MMrM* n« CN^V n*
07 573 Mfti'0001«M, Com Mtf» m A««rtida Slhnfie litdor Eidt, f>* 11$0 rv«ata
ndM« a cofftf rca 0« ipor» • PariMá. flegwtedB «m 29 d« tivMvg
0« 2C0« kOD n* 3IA?006. do üvro ^03. de R«94V0 d$ 7fính». Oocwr^loê
• Pn*Oés Jutid«a* IporA. Pt.
A(i 2* • Revoçfds* n d«tpo—;6w «m eerirftrie. tn* Diocl» «ov* «m viço» n«
0JU d« *u4 pjtrficaçlo.
£o'A'Pr. 05 d« Í«iho d« 2010

«5910 MURJLO TROVO HIDALGO
Pr*í«ila UuntopaJ

PeiJfílícrjíí-Oft':) no JornaS
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CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE.
IPORÃ - PARANÁ.

OFÍCIO CIRCULAR N^ 003/2010 IPORÃ- PR, 07 DE JUNHO DE 2010.

Excelentíssimo Senhor:

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO.

Prefeito Municipal de Iporã - Pr.

Analisando os documeiitos ^encaminhados pela ASSOCIAÇAO DOS

TERAPÊUTAS DE PLANTAS MEDICINAIS E ALTERNATIVAS DE IPORÃ E REGIÃO.

em reunião no dia 27 de Maio do corrente ano, resolvè oConselho Municipal Saúde de
Iporâ, APROVAR os;documentos apresentados/ para que á-'mesma ROsaa%er declarada
de Utilidade Publica Municipal. / \

Sendo o que>e apresenta para o momento,

votos de alta estima #consic|erai^o;^Í,

CRISTIÀNOW^ARAÚJO OLIVEIRA.

Presidente do Conselho Municipal de Saúde.

Iporã - Paraná.

(>gCT0(.'0I<0
\o-^
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ILUSTRÍSSIMO (A) PRESIDENTE (A) DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DA
CIDADE E COMARCA DE IPORÃ, ESTADO DO PARANÁ.

A ASSOCIAÇÃO DOS TERAPEUTAS DE PLANTAS
MEDICINAIS E ALTERNATIVAS DE IPORÃ E REGIÃO, pessoa jurídica de direito
privado, sem fins lucrativos, que congrega pessoas sem distinção de cunho poiitico e de
raça, com finalidade de manter a união entre os agentes populares que traballiam com
terapias alternativas, com sede na Avenida Silvino Izidor Eidt, 1128, CEP 87560-000,
através de sua Coordenadora Geral ALDA MARIA GREGO RUIZ, brasileira, casada,
terapeuta, residente e domiciliada na Rua Getulio Vargas, nesta cidade e comarca de
Iporã, Estado do Paraná, portadora da da Cédula de Identidade RG. N" 864.811-
5/SSP/PR e inscrita no CPF/MF sob n° 006.305.699-24, vem mui respeitosamente a
presença de Vossa Senhoria, requerer, que seja DECLARADA DE UTILIDADE
PÚBLICA MUNICIPAL, a ascociação acima nomeada.

Nestes Termos

Pede Deferimento

Iporã - Pr, 07 de Maio de 2010.

Alâa Maria C^règo Ruiz



•Rec^Fed«Ql

Comprovante de inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

NÚMERO DE IKSCRICiO
07{875.866/0001-06
MATRIZ

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRtÇÃO EDE SITUAÇÃO |
CADASTRAL

A^^crACA*0 DOS TERAPEUTAS DE PLANTAS MEDICINAIS ETERAPIAS MEDICINAIS EALTERNATIVAS DE IPORA E
RbolAO

TITULO00 ESTABaECIMENTO (NOMEDE PANTASIA)

COOIGOE DESCRIÇÃO OA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL
•Atividadesde práticas integrativas e complenientares em saúde hienana

CODIGOS OÊSCRIÇAO OASATIVIDADES ECONOMCASSECUNDARIAS
86.90-S4ld - Outras atividades de atenção à saúde humana não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÍO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 -ASSOCIACAO PRIVADA

LOGRADOURO

AV SILVINO I. EIDT>I

NUMERO

1128

COMPLEMENTO

CEP

87.S6D-0D0

SITUAÇÃOCADASTRAL
ATIVA

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

MOTIVO oe SITUAÇÃO CADASTRAL

I S1'^^ÍOESPEOAL

município

IPORA

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 748, de 28 de junhode 2007.

Emitido no dia 07/05/2010 às 08:32:44 (data e hora de Brasília).

I Voltar

DATA DA SITUAÇÃO ESPEOAL

© Copyright Receita Federal do Brasil - 07/05/2010
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ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO DOSTERAPEUTAS DE PLANTÂS
MEDICINAIS E TERAPIAS MEDICINAIS E ALTERNATIVAS DE IPORÃ E REGIÃO

CAPITULO I
DA DENOMINAÇÃO, SEDE, FORO E OBJETIVOS

Art. 1° - AAssociação dos Terapeutas de Plantas Medicinais e Terapias Medicinais e Alternativas de
Iporâ e Região é uma associação sem fins lucrativos, que congrega pessoas sem distinção de cunho
Político, religioso e de raça, com a finalidade de manter a união entre os agentes populares que
trabalham com terapias alternativas, tendo o prai»devigência daassociação indeterminado.

Parágrafo Único: Compreende a região de Iporã os Municípios de:
• - Iporã
• - Francisco Alves;

^ • - Cafezal do Sul;
• - Perobal;
• - Umuarama;
• - Altonia.

• - E outros Municípios que querem integrar-se
Art. 2° - AAssociação, terá sua sede na Av Silvinio I. Eidth, 1128 - CEP 87560-000 - Iporã Estado
do Paraná, podendo ser transferida se necessário for por ato da Diretoria.
Art 3" - A Associação, terá como Objetivos:
a) Promover o bem dos Associados através da:

• - Iridologia;
• - Radiestesia;
• - Hidroterapia;
• - Cromoterapia;
• - Geoterapia;
• - Fisiognomonia;
• - Macrobiótico;
• - Bidigital;
• - Fitoterapia;
• - Massoterapia;
• - Florais;
• - Alimentação Alternativa;
• - Aromaterapia.

b) Congregar e organizar a nível re^onal, todos os cidadãosque trabalham com terapia alternativas;
c) Envidar esforços para a melhoriadas condições de saúde da população;
d) Manter a orientação básica, que prioriza o atendimento aos mais necessitados;
e) Compartilhar experiências, que sirvam para aperfeiçoar-se;
f) Divulgar e difun^r entre apopulação envolvida uma nova postura com valorização da vida, da
saúde pessoal e coletiva;

/



g) Envidar esforços no sentido de haver reconhecimento pelos órgão Públicos em. Lei, os métados
das Terapias Alternativas;
h) Preservar os recursos naturais, usando-os racionalmente na promoção da saúde edo bem estar
social;
i) Cultivar Plantas Medicinais.

CAPITULO n
DOS SÓCIOS

Art. 4 - São considerados sócios todos aqueles que, sem impedimentos legais foram admitidos como
tais, mediante opreenchimento de formulários próprios eque sejam aprovados pela Diretoria da
associação emantenham em dia suas contribuições mensais aprovada pela Assembléia Geral eque
mantenham obediência a este estatuto e as deliberações das Assembléias Gerais e da diretoria
Executiva.
Art 5 ° - Ficaconstituídas duas categorias de sócios;

I - FUNDADORES, osque assinarem a ata da fundação;
^ 11 - CONTRIBUINTES, os que preencherem posteriormente o formulário de sócios e

serem aprovados pela DiretoriaExecutiva.

Art.6" -Para opreenchimento do formulário para oingresso de sócios deverá obedecer os seguintes
critérios:

a) estejam em plena posse deseus direitos políticos e civis;
b) Não sejam dependentes de vícios, tabagismo, álcool e etc;
c) Terfeito o curso básico, organizado pela associação;
d) Estar atuando por no mínimo 06 (seis) meses com Terapias Alternativas.

Art. 7° - São deveres de cada Associado;
a) Pertencer a um grupo de base em terapia alternativas;
b) Desenvolver com zelo e dedicação as tarefas que vier assumir; ,
c) Agir com ética ecoerência, mantendo se fiel aos princípios eobjetivos da associação;
d) Exercer qualquer cargo aque for eleito atítulo voluntário egratuito;
e) Serexemplo de vida saudável e naturista;
f) Pautar-se por uma conduta ética com todos os atos de sua vida;
g) Mantero bom nomeda associação;
h) Participar das programações normais da associação eas elaboradas pela diretoria Executiva
1)Não se omitir de buscar novas técnicas alternativas que tiver interesse em aperfeiçoar - se

bem como dedicar-se a pesquisa neste campo.
Art. 8** São Direitos dos associados;

a) Portar-se de Carteira de Sócio;
b) Receber certificado dos cursos em que participar;
c) Ter acesso a novas técnicas alternativas que tiver interesse em aperféiçoar-se, bem como

dedicar-se à pesquisa nestecampo;
d) Votar e ser Votado;
e) Ossócios não respondem pelo ativo e passivo daassociação.
Parágrafo Único - Odescumprimento dos direitos edos deveres bem como as determinações do

presente estatuto implicará na destituição do associado jiela Diretoria.



CAPITULO III
DA DIRETORIA

Art. 9» - AAssociação será dirigida por uma diretoria executiva eleita era Assembléia Geral para
um penodo de 02 (dois ) aiios, podendo ser reconduzida por igual periodo.
Art 10 - ADiretoria Executiva Será composta dos seguintes cargos:

a) Coordenador Geral;
b) Coordenador de Secretaria
c) Coordenador de Tesouraria
d) Coordenador de Patrimônio

Art 11 - São atribuiçõesdos Coordenadores;
I - Coordenador Geral:

• - participar de todos os atos da sociedade através dos quais estabelecem vinculo
jurídico com a sociedade;

^ • - Convocar epresidir as reuniões da Diretoria e as assembléias Gerais;
• - Supervisionar as atividades da sociedade através de verificação econtatos

assíduos com osdemais coordenadores, Hincionários e associados;
• - Assinar cheques, duplicatas, endossos, contratos, convênios, documentos

bancários, juntamente com o coordenador de tesouraria,
• - Assinar correspondências edemais documentos constitutivos de obrigações;
• - Contratar procurador eílincionários que se fizer necessários para o

desempenho dafinalidade da associação;
• - Assinar ostítulos normativos, registros e averbaçôes Nas fichas de matrículas

e nas cédulas de identidade de Sócios e de seus dependentes;
• - Rubricar todosos livros da sociedade;
• - Apresentar a sociedade a prestação de contas semestralmente;
• - Proferir nas reuniões que presidir o voto de desempate se for o caso.

II - Do Coordenador da Tesouraria:

• - Planejar, organizar, orientar e supervisionar as operações comerciais,
industriais, manipulações dos ingredientes necessários as terapias almejadas:

^ • - Substituir o Coordenador Geral nas suas ausências e impedimentos e assinar
em conjunto com o mesmo, cheques, duplicatas, endossos, contratos,
convênios, documentosbancários;

• - Velarpelas obrigações financeiras;
• - verificar periodicamente os estoques móveis e utensílios.

111 - Do coordenador da Secretaria

• - Pl^ejar, organizar, orientar e supervisionar asatividades dos setores
administrativos que lheforem subòfdinados;

• - Substituir o coordenador gwrfno íeusimpedimentos;
• - Secretariar etea«- as atas das itühiôes da diretoria edas Assembléias Gerais,

bem coiiio reji^.ascorrespondências de caráter social eoficial;
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• - Organizar livros, papéis, documentos earquivos, segundo sua ordem, bem
não deixar faltar materiais de consumo para o desempenho dos trabalhos.

IV - Do Coordenador de Patrimônio:

• - Verificar anecessidade de adquirir móveis, imóveis esemoventes;
• -Zelar emanter na devida ordem os bens materiais protegendo - os da

deterioração e fazendo - osservir para a sociedade;
• - Dar assistência e controlar os trabalhos de campo, dando iniciativa na

construção de hortas, plantas de ervas medicinais, bem como sua proteção junto
ao meio ambiente, aquisição de móveis eimóveis dando sua salutar proteção;

• - Manter osestoques de plantas para atendimentos aos usuários e armazena-las
em recipientes próprios para este fim.

Parágrafo Único: -Vagar por renúncia, perda do cargo ou dos direitos de sócio ou por morte
qu^squer cargos da Diretoria, será convocada aAssembléia Geral dentro de 30 (trinta) dias para
eleição do cargo vago, deliberado com qualquer número de associados presentes.
Art 12- Caberá ao Coordenador Geral representar asociedade ativa epassiva, judicial e
extrajudicial.

^ Art 13- Nenhum membro da Diretoria será remunerado, para odesempenho de suas fimções e
respectivas atribuições.
Parágrafo Único: -Perdera ocargo na Diretoria oCoordenador que deixar de Participar de reuniões
por ela determinadas por 03 (Três) consecutivas, exceto por justo motivo e reconhecido pelos demais
membros.

CAPITULO IV
DO CONSELHO FISCAL

Art 14-OConselho Fiscal compor -se - áde três membros efetivos etrês membros suplentes.

Art 15- Os membros do Conselho Fiscal eseus suplentes serão eleitos em Assembléia Geral,
convocada para eleição da escolha da Diretoria Executiva por um período de 02 (dois) anos,
podendo serem reeleitos por igual período.

Parágrafo Úmco: OConselho Fiscal reunir-se -áacada 60 ( sessenta) dias ordinariamente e
extraordinariamente quando se fizer necessário convocado por seu presidente.
Art 16-OConselho Fiscal tem as atribuições e os poderes de conferir contas, examinar livrôs e
pertencentes, patrimônio, contabilidadee outros bens da sociedade.
Art 17- Os membros do Conselho Fiscal, desempenharão as suas funções eatribuições, sem
remuneração.
Parágrafo Único —Caso vagar ocargo de Conselheiro Fiscal edo respectivo suplente, aDiretoria
nomeará o membro para cumprir o restante do mandato.

CAPITULO V
DA ASSEMBLÉIA GERAL

Ajt 18-As Assembléias Gerais serão ordinárias com reuniões na P quinzena do mês de Dezembro
de cada ano para prestação decontas e a cada 02 (dois) anos para eleger a nova Diretoria Executiva
e Conselho Fiscal.



Art 19- Assembléias Gerais serâo Extraordinária sempre que os interesses da associação exigem o
pronunciamento dos sóciosnos seguintes casos;

• - reforma dos Estatutos;
• - eleição de nova Diretoria e Conselho Fiscal por renúncia

Art 20- As Assembléias Gerais serão dirigidas pelo Coordenador Geral da associação ou outro
wordenador que osubstitua ou por ele delegado, que convidará um dos sócios presentes para servir
desecretario na composição da mesa que duigirá ostrabalhos daAssembléia.
Art. 21- As Assembléias Gerais serão convocadas por edital epublicado na impressa escrita et^ada
com prazo de 08(oito) dias que antecede arealização da mesma, contendo data, horário local eos
assuntos a serem deliberados.

CAPITULO VI
DA ELEIÇÃO

Art 22 - Aeleição se dará acada dois anos por voto secreto em Assembléia Geral convocada
para esse fim

,r concorrer aeleição deverá ser formada chapa com os nomes dos coordenadores edo Conselho Fiscal eseus respectivos suplentes, registrando - ana secretaria da Associação 72 (
Setenta e duas) horas antes do dia daeleição.

Art 24 - Havendo duas chapas será por voto secreto aque obtiver número maior de votos será
eleita

Art. 25 - Havendo chapa única aAssembléia decidirá por voto secreto ou aclamação devendo
obter a maioria absoluta dos votos 50% + 1

CAPITULO VII
DO PATRIMÔNIO

Art 26- OPatrimônio Social será constituído das contribuições dos sócios, doações subvenções e
legados.
Art 27 - Acontribuição mensal dos associados tanto fiindadores quanto contribuintes eataxa de
inscrição serão proposta pela Diretoria Executiva eaprovada pela assembléia Geral, convocada pai a
este fim.

CAPITULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art 28 - A Associação poderá ser extinta por deliberação da maioria dos associados em qualquer
tempo, desde que seja convocada uma Assembléia Geral para este fim.
Art 29 - Extinta aassociação seus bens são doados auma entidade congênere inscritos no CMAS,
CEAS e CNAS, aprovado pólaassembléia Geral.
Art 30 - Os estatutos desta Associação será reformulado mediante a proposta da diretoria Executiva
ou maioria Absoluta de seus sócios ou seja 50% + 1
Art 31 - Os Casos omissos serão decididos pela diretoria executiva por resoluções edivulgados em
editais.



Art 32 Os socios terão odireito de convocar as assembléias gerais ordinárias eextraordinárias,
com assmatura de 2/3 dos sóciosquitescom a tesouraria.

subStufosÍfcá Coordenador Geral convocar aAssembléia Geral seus

Art. 33 Este Estatuto entra em vigor na data de sua aprovação da Assembléia Geral de Fundação.

Iporã- Pr, 31 de Outubro de 2005.

Coordenador Geral / ^
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ATA 002/06

Aos treze dias do mês de fevereiro de 2006, com início às20,00, horas na sala
Shaloom, da sede social da Igreja Matriz, reuniram em Assembléia Geral, os sócios da
Associação para deliberarem sobre a escolha da coordenação eoconselho fiscal,
verificado oquorum, conforme assinatura no livro próprio de presença na 01 .A senhora
AIda Maria Grego Ruiz, expôs a pauta da reunião e convidou a todos para uma oração.
Aseguir apresentou a chapa que após ser analisada pelos sócios presentes, foi posta em
votação onde foi eleita por unanimidade dos votos dos sócios presentes, constituída com
os seguintes membros e cargos: Coordenador geral: Alda Maria Grego Ruiz,
Coordenador de secretária: Ivo Volpini, Coordenador detesouraria: Alzira S.N.
Nakashima, Coordenador de Patrimônio: Marina Corssato. Conselho fiscal Efetivos:
Maria Tca. Francisquini Zago, Geni Oliveira da Silva, MariãVanda Araújo Pereira^
Suplentes: Constante Antonio Tejada, Silvana Vincenzi Bortolotti, Cecília Gaiari Vivi.
Nada mais havendo aser tratado mandou eu Ivo Volpini, lavrar apresente ata que vai
assinada por mim e pelo Coordenador Geral, uma vez que os demais assinaram o livro
pnipriod. presença.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANA

DF.ritFTO N" 083/2010

HOMOLOGA E ADJUDICA O JULGAMENTO
PROFERIDO PELA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO DO CERTAME LICITATÓRIO PROCESSO
N". 062/2010 -MODALIDADE CONVITE N" 007/2010, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO. Prefeito Municipal de
Iporã, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

DECRETA;

Art. r - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão
Permanente de Licitação, nomeado pela Portaria n". 251/201Ü. de U6 de Maio de 2010. do
Certame Licitatório, Processo n°. 062/2010, na modalidade Convite n° 007/2010. que trata
da contratação de empresa para aquisição de Peças Hlétricas. Ser\ iços ülclricos. l iltros de
Combustível e de Oieo para manutenção de \ eiculos de di\ ersas secretarias dii niunieípio.
penencentes a frota de veículos desta Municipalidade, conforme especificações do objeto
de que trata o certame licitatório.

Art. 1° - Fica adjudicado a mesmo em favor das empresas
ADEMIR BERTUOLA &. CIA. LTDA, GRANUCCI & BIONDO LTDA e
GRANUCCI COMERCIO DE PEÇAS LTDA, declarada vencedoras do referido certame
licitatório.

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal. Oã^^-lulho de 2010.

MURILO TROVO HIDALGO

Prefeito Municipal

Órr".' .""'"-5 iv' . ;,. iO

Edição
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N" 0S4/7(Wn

PRfíír?p?no J. O JULGAMENTO
ffí^TA^Ã/? COMISSÃO PERMANENTE DELICITAÇAO do CERTAME LÍCITATÓRIO PROCESSO
N 064/2010 - MODALIDADE CARTA CONVITE N°
009/2010, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Ipora Estado do "'"ALGO, Prefeito Munieipal deipora, bstado do Parana, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

DECRETA:

^ j r • • 'lomologado o julgamento proferido pela ComissãoPeimanente de Licitaçao, nomeado pela Portaria n°. 251/2010 de 06 de Maio de ^010 do
tíS''T f 064/2010, na modalidade Carta Convite n° 009/^010 quetota da Aquisição de Peças e Acessórios para manutenção de máquinas ípl
Carregadeira, Retro Escavadeira, Tratores eMoto Nivcladora) pertencentes afrota de
Stório =specif-,caçees do objeto'de que trata ocertame

ROD. LTDA.

adjudicado omesmo em favor das empresas:
- UMUCAMPO COM. DE PEÇAS P/ TRATORES E VEIC.

- LP DA SILVA PEÇAS ESERVIÇOS - ME.
Declarada vencedora do referido certame licitatório.

Art. 3" -Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, 06 de Julhç/de loio

ÍASSIO
rutyiicado(^) no Jornal

órgão Gi';cial do

Edição



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
Etiãdo 30 Patifta
DBCfiÊÍO 0S4/2OIO

23t0. qw rfa« d« Mwío
4J.f>âs {f a Cè/ieg*Ji«<*» Ã«rra Cmvdiivsa. Tr«iot«« • ^^.ÍÜIL

t«çia'»aí y«nc«4«ra «o tsfÇTKío c«fUn« tanvidne
Si* P®5'«*o •'i"» «ff v»jü< M OftTa d« luA stAteâci»Paçg A!o-.,cip4l OQ dAJuHio d« 2010
CASsro WJHILO Tnnvo hid«i gri f/ertiw Mimicif,i

Fub!icsáo(a) no Jornal

Ml}.''".

Or:;

Eiü^ &?íSq

;lO



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANA

DECRETO NO. 085/2010

APOSENTA A SERVIDORA SUELI DA SILVA OLIVEIRA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO - Prefeito Municipal de
Iporã - Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e em especial o disposto no
Ait. 30, da Lei Municipal n® 835/2006, Art. 40, § 1°, I, da Con^tuição Federal e considerando:

- Parecer exarado pela Assessoria Jurídica do Município;
Parcial médico;

DECRETA;

Art. 1° - Fica aposentada voluntariamente por Invalidez, com
proventos proporcionais, a partir de 08 de julho de 2010, a Senhora SUELI DA SILVA
OLIVEIRA, brasileira, viúva, portadora da Cédula de Identidade RG sob no. 4.075.136-0 -
SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob no. 022.091.199-10, residente e domiciliada nesta cidade e
comarca de Iporã, Estado do Paraná, Funcionária Pública Municipal, ocupante do cargo de
Servente de Serviços Gerais, lotada na Secretaria de Educação, Cultura e Desporto, contratada
através da Portaria 046/2002 de 08/03/2002, concedendo o benefício garantido no Art. 30, da Lei
Municipal n®. 835/2006, por Invalidez.

I - Considerando;

a -) que a referida servidora encontra-se no nível referência II
da Tabela de Salários, com vencimento de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais) e que juntamente
com o adicional de tempo de serviço de 8% (oito porcento), no valor de R$ 40,80 (quarenta reais
e oitenta centavos), totaliza o vencimento em R$ 550,80 (quinhentos e cincoenta reais e oitenta
centavos);

b •) que a média salarial resultou em valor menor que a última
remuneração e portanto o cálculo da aposentadoria se dara pelo valor da média salarial no valor
de R$ 511,92 (quinhentos e onze reais e noventa e dois centavos);

c - ) que a proporcionalidade é de 37,21% e que o valor final
resultou em R$ 190,50 (cento e noventa reais e cincoenta centavos). Ficando assim, garantido o
pagamento no valor do salário mínimo vigente no País, garantido no Art. 7o, Inc. IV, da
Constituição Federal. Considerando que a Invalidez não é decorrente de moléstia profissional ou
doença grave contagiosa, ou incurável, o cálculo se dará pela proporcionalidade.

Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra
em vigor na data de sua publicação.

Iporã-Pr. 07 d^ult

CASSZO MURILO;ptoy0líIDALGO
/ Prefeito Munio^l

Fí2hl.lc.'neJo(íi!) sio Jotnal

m
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Ediçi
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Paço Municipal - Rua Pedro Alvar
Fone 44^

^bral, 2677 - CEP 87560-000 - Iporã - Paraná
)2 1122-FAX 44 3652 2323



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÂ
ESTADO DO PARANA

DECRETO NO. 085/2010

APOSENTA A SERVIDORA SUEU DA SILVA OLIVEIRA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO - Prefeito Municipal de
Iporâ - Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e em especial o disposto no
Art. 30, da Lei Municipal n® 835/2005, Art. 40, § 1°, I, da Constituição Federal e considerando:

Parecer exarado pela Assessoria Jurídica do Município;
Parcial médico;

DECRETA;

Art. 1® - Fica aposentada voluntariamente por Invalidez, com
proventos proporcionais, a partir de 08 de julho de 2010, a Senhora SUELI DA SILVA
OLIVEIRA, brasileira, viúva, portadora da Cédula de Identidade RG sob n®. 4.075.136-0 -
SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n®. 022.091.199-10, residente e domiciliada nesta cidade e
comarca de Iporâ, Estado do Paraná, Funcionária Pública Municipal, ocupante do cargo de
Servente de Serviços Gerais, lotada na Secretaria de Educação, Cultura e Desporto, contratada
através da Portaria 046/2002 de 08/03/2002, concedendo o benefício garantido no Art. 30, da Lei
Municipal n®. 835/2005, por Invalidez.

I - Considerando;

a -) que a referida servidora encontra-se no nível referência II
da Tabela de Salários, com vencimento de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais) e que juntamente
com o adicional de tempo de serviço de 8% (oito por cento), no valor de R$ 40,80 (quarenta reais
e oitenta centavos), totaliza o vencimento em R$ 550,80 (quinhentos e cincoenta reais e oitenta
centavos);

b •) que a média salarial resultou em valor menor que a última
remuneração e portanto o cálculo da aposentadoria se dara pelo valor da média salarial no valor
de R$ 511,92 (quinhentos e onze reais e noventa e dois centavos);

c - ) que a proporcionalidade é de 37,21% e que o valor final
resultou em R$ 190,50 (cento e noventa reais e cincoenta centavos). Ficando assim, garantido o
pagamento no valor do salário mínimo vigente no País, garantido no Art. 7°, Inc. IV, da
Constituição Federal. Considerando que a Invalidez não é decorrente de moléstia profissional ou
doença grave contagiosa, ou incurável, o cálculo se dará pela proporcionalidade.

Art. 2® - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra
em vigor na data de sua publicação.

Iporã-Pr. 07 de^hc

FuIiSicaflo(n) no Jornal

íiysTMDO
órgão do [iCtr.-.icípio

EdiçSn 8RZ'X
Data,. o8 ^ m nok)

Paço Municipal - Rua Ped
Fqc

510 Mõn»^movo hidalgo
Prefeitq^mnicipal

PftréTCabral, 2677- CEP 87560-000 - Iporâ - Paraná
3652 1122 - FAX 44 3652 2323
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO NO. 085/2010

APOSENTA A SERVIDORA SUELY DA SILVA OLIVEIRA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO - Prefeito Municipal de
Iporã - Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e em especial o disposto no
Art, 30, da Lei Municipal n® 835/2006, Art. 40, § lo, I, da Constituição Federal e considerando:

Parecer exarado pela Assessoria Jurídica do Município;
Parcial médico;

DECRETA;

Art. 1® - Fica aposentada voluntariamente por Invalidez, com
proventos proporcionais, a partir de 08 de Julho de 2010, a Senhora SUELY DA SILVA
OLIVEIRA, brasileira, viúva, portadora da Cédula de Identidade RG sob no. 4.075.136-0 -
SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n°. 022.091.199-10, residente e domiciliada nesta cidade e
comarca de Iporã, Estado do Paraná, Funcionária Pública Municipal, ocupante do cargo de
Servente de Serviços Gerais, lotada na Secretaria de Educação, Cultura e Desporto, contratada
através da Portaria 046/2002 de 08/03/2002, concedendo o benefício garantido no Art. 30, da Lei
Municipal n®. 835/2006, por Invalidez.

I - Considerando;

a -) que a referida servidora encontra-se no nível referência II
da Tabela de Salários, com vencimento de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais) e que Juntamente
com o adicional de tempo de serviço de 8% (oito por cento), no valor de R$ 40,80 (quarenta reais
e oitenta centavos), totaliza o vencimento em R$ 550,80 (quinhentos e cincoenta reais e oitenta
centavos);

b •) que a média salarial resultou em valor menor que a últíma
remuneração e portanto o cálculo da aposentadoria se dara pelo valor da média salarial no valor
de R$ 511,92 (quinhentos e onze reais e noventa e dois centavos);

c - ) que a proporcionalidade é de 37,21% e que o valor final
resultou em R$ 190,50 (cento e noventa reais e cincoenta centavos), Ficando assim, garantido o
pagamento no valor do salário mínimo vigente no País, garantido no Art. 7°, Inc. IV, da
Constituição Federal. Considerando que a Invalidez não é decorrente de moléstia profissional ou
doença grave contagiosa, ou incurável, o cálculo se dará pela proporcionalidade.

Art. 2° • Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra
em vigor na data de sua publicação.

Paço Municio •

Iporã-Pr,

ROVO HIDALGO

Municipal

KêBUBÜCADO no jornal

Edição N".. .Pâg..

Data

Pedro Alvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - Iporã - Paraná
Fone 44 3652 1122 - FAX 44 3652 2323
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO NO. 086/2010

EFETIVA OS SERVIDORES ABAIXO RELACIONADOS E

CONCEDE PROGRESSÃO SALARIAL E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

CASSIO MURILO TROVO HIDALGO - Prefeito Municipal de
Iporã - Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando a conclusão do
estagio probatório dos servidores municipais, aprovados em Concurso Público, que obtiveram nota
igual ou superior a sete (7,00) em cada fator de avaliação;

DECRETA;

Art. 1® - Ficam efetivados a partir de 01 de julho de 2010, os
servidores relacionados que concluíram o período do estágio probatório e fica concedido a
progressão salarial, conforme tabela abaixo discriminada:

l^tDATA^' Jg
ff^DMISSÃO m âsp

Eunice Marta Kerr Silva Auxiliar de Enfermaqem 01/03/2004 I II

Reqiane Amália Primão Farmacêutica Bioauímica 01/03/2006 I II

Rozilda Balielro Mendes Auxiliar Administrativo 17/05/2004 I 11

Art. 2° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, produzindo efeito financeiro retroativo a partir de 1° de julho de 2010.

Iporã-Pr., 08 de j

CASSIO MU
Prefi

O HIDALGO

niclpal

FiihIicDrJo(*t) no

Órgcc do Mi-niicípio

Ediç£c t?_3S-ZZ
Data, ^9^ '

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - Iporâ - Paraná
Fone 44 3652 8100 - FAX 44 3652 8101
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DFXRETO N". 087/2010

HOMOLOGA O .JULGAMENTO PROFERIDO PELA

COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO P/ MODALIDADE
PREGÃO [PRESENCIAL, DO PROCESSO LICITATÓRIO
072/2010, TIPO PREGÃO PRESENCIAL N" 024/201Ü-PMI, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporà.
Estado do Paraná, no uso das atribuições que íhe são conferidas por Lei;

DECRETA:

An. 1"- Fica homologado o julgainciilo proferido pela Comissão Municipal
de Licitação, nomeada pela Portaria n" 250/2010 de Ü6 de Maio de 2010, do Processo Licitatório
072/2010. na modalidade Pregão Presencial 024/2Ü10-PMI, cujo objeto trata da Contratação de
Emprcs» para Prestação Serviços de Fuisilaria com Reposição de Peças danificadas para
veiculo pcrtcncentc a frota Municipal, adjudicado à empresa;

- MACHADO DIAS & ABREU LTDA - ME.

Art. 2" - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal. 12 cie Ju !010.

PROVO HIDALGO^

ilo Miinicipal PuÍJÍicíJdciíí?) Jornal
Up*"SK.": "••• ' " '^'^0

Edii5=n-_8llíL___„_
Data,

Paço Municipal - Rua Pedro Alvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporã / PR.
Fone: {44) 3652-8100 - Fax; (44) 3652-8101
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
EtUde do P«r«n*

DECRETO N«. 087/2010
HOMOLOGA O JULGAMENTO PBOFEHIDO PELA COMISSÃO MUNICIPAL OE
LICITAÇÃO P/MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL, 00 PROCESSO LICITATÔftIO
072/2010, TIPO PREGÃO PflESENCIAL N<024/2010-PMI, EDÃOUTRAS CTiOVI-
DÊNCIAS.
CASSIO MURILO TROVO HIDALGO. Prefeito Munidpat de Ipord, Estadodo Paraná,
no uso das atribuições que lhe sâo conferidas por Lei:
DECRETA

An. 1' - Ficahomologado o julgamento proleriúo pela ComissãoMunicipal de Licita
ção, nomeada pela Podaria n° 250/2010 de 06 de Maio de 2010, do Processo
ücitaiório 072/2010. na modalidade PregãoPresencialn*024/20lO-PMI, cuiooi^
trata da Contrataçãode Empresa para Prestação Serviçosde Funilaria com Reposi
ção de Peças danificadas para veiculo perteiúente a frota Municipal, adjudicado à
empresa:
- MACHADO DIAS S ABREU LTDA - ME.
Art. 2° - Esle Decretoentra em vigorna data de sua publicação.
Paço Municiai. 12 de Juino de 2010.
CÁSSIO MURILOTHOVO HIDALGO
Prefeito Municipal

-130 Jornai

Orfíão crucial do l-."

Edição

Data.



:S; PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO NO 088/2010

ABRE CRÉDITO ADIQONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE ESPEOFICA EDÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÃSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, usando das atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que determina a Lei Municipal n"
1.050/2009 de 27/11/2009, publicada no Órgão Oficial do Município "JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO", em data de
29/12/2009, Edição de n° 8.766, resolve:

DECRETAR:

Art. 1° - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exercício, o
Crédito AdicionalSuplementar no valorde R$442.833,60 (Quatrocentos e quarenta e dois mil, oitocentos e trinta
e três reais e sessenta centavos), destinado a atender despesas da(s) seguinte(s)Secretaria(s), na conformidade com o
que segue discriminado:

03. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
041220005.2.010000 ASSESSORAMENTO ADMINISTRATIVO
4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE RS 6.984,98
3064 FONTE: 03501 Receitas de Alienação de Ativos - Ex. Anteriores

SOMA R$ 6.984,98

04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. CULTURA EDESPORTO
04.01. DEPARTAMENTO DE ENSINO- DIVISÃO DEENSINO
123610008.2.028000 ENSINO SUPLEMENTAR / REFORÇO ESCOLAR
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 5.000,00
82 FONTE: 01103 5% Sobre Transferências Constitucionais

123610008.2.035000 ESCOLAS MUNICIPAIS
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 10.000,00
101 FONTE: 01103 5% Sobre Transferências Constitucionais

123610008.2.117000 ADMINISTRAÇÃO DIDÁTICO PEDAGÓGICA - FUNDEB
3.1.90.11.00.0000 VENIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL RS 12.500,00
2739 FONTE: 01102 FUNDEB ÍOV - E;-;ercicio Corrente

123610008.2.118000 EDUCAÇÃO ESPECIAL - FUNDEB
3.1.90.11.f^O.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL RS 31.000,00

' 113 FONTE: 01101 FUNDEB 60% - Exercício Corrente

3.1.91.13.08.0100 PLANO SEGURO SOCIAL SERVIDOR - PESSOAL ATIVO RS 8.500,00
115 FONTE: 01101 FUNDEB 60% - Exercício Corrente

123610008.2.120000 ESCOLAS MUNICIPAIS - FUNDEB
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL RS 55.300,00
117 FONTE: 01101 FUNDEB 60% - Exercício Corrente

3.1.90.13.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS RS 7.250,00
119 FONTE: 01102 FUNDEB 40is - E.\ercicio Corrente

3.1.91.13.08.0100 PLANO SEGURO SOCIAL SERVIDOR - PESSOAL ATIVO RS 44.050,00
120 FONTE: 01101 FUNDEB 60% - Exercido Corrente

123610008.2.122000 TRANSPORTE ESCOLAR - FUNDEB
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL RS 43.497,02
123 FONTE: 01102 FUNDEB 40% - Exercido Corrente

3.1.91.13.08.0100 PLANO SEGURO SOCIAL SERVIDOR - PESSOAL ATIVO RS 5.850,00
125 FONTE: 01102 FUNDEB 40% - Exercício Corrente

123650009.2.041000 ATENDIMENTO AOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS 30.000,00

Paço Ru;: Pedr:; Avõies Cabriil. 26/•' CtrSTSGO 000 Iporá PR
Fone; (44) 3652-8100- FAX: (44) 3652- 8101



PREFEITURA MUNiCÍPÂL DE IPORA
* ESTADO DO PARANÁ

-

147 FONTE; 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

04.02. DEPARTAMENTO DE ENSINO- DIVISÃO DECULTURA
133920010.2.039000 CASA DA CULTURA / EVENTOS CULTURAIS
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$ 7.700,00
164 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

04.03. DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO DO ESPORTE ELAZER
278120010.2.040000 EQUIPES ESPORTIVAS
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL RS 7.000,00
169 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 5.000,00
176 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

SOMA R$ 272.647,02

05. SECRETARIA DESAÚDE
05.01. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
103010011.2.021000 ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS DA SAÚDE
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL RS 12.200,00
187 FONTE: 01303 Saúde - Receitas vinculadas (EC 29/00 - 15%)

103020011.2.023000 ATENDIMENTOS CUNICOS / CIRÚRGICOS
3.1.91.13.08.0100 PLANO SEGURO SOCIAL SERVIDOR - PESSOAL ATIVO RS 9.700,00
209 FONTE; 01303 Saúde - Receitas vinculadas (EC 29/00 - 15%)

3.1.91.13.08.0100 PLANO SEGURO SOCIAL SERVIDOR - PESSOAL ATIVO RS 10.500,00
210 FONTE: 01495 Atenção Básica

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS 82.016,20
213 FONTE: 01303 Saúde - Receitas vinculadas (EC 29/00 - 15%)

103020011.2.025000 ATENDIMENTO NAS U.B.S.- UNIDADES BÁSICAS DESAÚDE
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS 9.620,04
232 FONTE: 01303 Saúde - Receitas vinculadas (EC 29/00 - 15%)

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS 6.165,36
239 FONTE: 01303 Saúde - Receitas vinculadas (EC 29/00 - 15%)

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS 21.000,00
241 FONTE; 01495 Atenção Básica

^ SOMA R$ 153.201,60

09. SECRETARIA DEASSISTÊNCIA SOCIAL
09.02. FUNDO MUNIQPAL DEASSISTÊNCIA SOCIAL "DDCAS"
082440006.2.143000 ÍNDICE DEGESTÃO DESCENTRALIZADA - IGD BOLSA FAMÍLIA
3.3.90.30.00,0000 MATERIAL DE CONSUMO RS 5.000,00
345 FONTE; 31828 IGD - BOLSA FAÍLIA - EX. CORRENTE

082440006.2.146000 PISOESPECIAL/FD(0 DE MÉDIA COMPLEXIDADE - CREAS
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS 5.000,00
352 FONTE: 31826 FMAS - PROGRAMA CREAS - EX. CORRENTE

SOMA R$ 10.000,00

SOUfi GERAL R$ 442.833,60

Art. 2° • 0(s} recurso(s) para fazer(em) face ao(s) encargo(s) gerado(s) pelo que
determina o Artigo Primeiro deste Decreto, decorrerá(ão), por provável EXCESSO de arrecadação pelo ingresso de
recursos na receitado atual exercido e por CANCELAMENTO de dotação da despesa orçada para o exercidoatual, na
conformidade com o que segue demonstrado;

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO
FONTE: 035C1 Receitas de Alienação de Ativos RS 6.984,98
FONTE: 31828 IGD - BOLSA FAMÍLIA - EX. CORRENTE RS 5.000,00

Paço Municipal Ru? A!v-rr>? Cab'al Pe?' CffP 87Ç60 000 - Ido-ó pr
Fone. ;-í4i iõS2-81C0 fAX. (44} 3652-8101
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SOMA R$ 11.9B4,9B

CANCELAMENTO ORÇAMENTÁRIO

04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA EDESPORTO
04.01. DEPARTAMENTO DE ENSINO - DIVISÃO DE ENSINO
123610008.2.028000 ENSINO SUPLEMENTAR / REFORÇO ESCOLAR
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FlSICA RS 5.000,00
81 FONTE: 01103 5% Sobre Transferências Constitucionais

123610008.2.035000 ESCOLAS MUNIOPAIS

3.1.91.13.08.0100 PLANO SEGURO SOCIAL SERVIDOR - PESSOAL ATIVO RS 10.000,00
95 FONTE: 01103 5% Sobre Transferências Constitucionais

123610008.2.117000 ADMINISTRAÇÃO DIDÁTICO PEDAGÓGICA - FUNDEB
3.1.90.13.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS RS 8.000,00
2740 FONTE: 01102 FUNDEB 40% - Exercicio Corrente

3.1.91.13.08.0100 PLANO SEGURO SOCIAL SERVIDOR - PESSOAL ATIVO RS 4.500,00
2741 FONTE: 01102 FUNDEB 40? - Exercício Corrente

123610008.2.118000 EDUCAÇÃO ESPECIAL • FUNDEB
3.1.90.II. 0.0000 VEMCIMEtITCS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL RS 31.000,00
114 FONTE: 01102 FUNDEB 4ü» - E;-;ercicio Corrente

3.1.91.13.08.0100 PLANO SEGURO SOCIAL SERVIDOR - PESSOAL ATIVO RS 8.500,00
116 FONTE: 01102 FUNDEB 40% - Exercício Corrente

123610008.2.120000 ESCOLAS MUNICIPAIS - FUNDEB
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL RS 61.000,00
118 FONTE: 01102 FUNDEB 40» - Exercício Corrente

3.1.91.13.08.0100 PLANO SEGURO SOCIAL SERVIDOR - PESSOAL ATIVO RS 4.900,00
121 FONTE: 01102 FUNDEB 40% - Exercício Corrente

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS 40.700,00
122 FONTE: 01102 FUNDEB 40% - Exercício Corrente

123610008.2.122000 TRANSPORTE ESCOLAR - FUNDEB
3.1.90.13.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS RS 5.047,02
124 FONTE: 01102 FUNDEB 40% - Exercício Corrente

3.3.90.39.CO.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS 44.300,00
127 FONTE: 01102 FUNDEB 40% - Exercício Corrente

123650009.2.041000ATENDIMENTO AOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS 20.000,00
143 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA RS 10.000,00
146 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

04.01. DEPARTAMENTO DE ENSINO - DIVISÃO DE CULTURA
133920010.2.039000 CASA DA CULTURA / EVENTOS CULTURAIS
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS 7.700,00
165 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

04.03. DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO DO ESPORTE E LAZER
278120010.2.040000 EQUIPES ESPORTIVAS
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS 5.000,00
171 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

3.3.90.31.00.0000 PREM.CULT.ARTIST.CIENT.DESPORT. E OUTRAS RS 2.000,00
173 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

3.3.90.33.00.0000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇAO RS 5.000,00
174 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

Paço R,,r Aiv, esCahriii /(,:•; (f" OOP - toorá PR
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SCMft.

05. SECRETARIA DE SAÚDE

OS.Ol. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
103010011.2.021000 ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS DA SAÚDE
3. 1 .90.13.:0.0000 OBRIGAÇÕES rATBOKAIS RS
188 FONTE: 01303 Saúde - F.eccir.ds vinculadas (EC 29/00 - ISí)

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO

190 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

.R$

103020011.2.023000 ATENDIMENTOS CUNICOS / QRURGICOS
3.1.90.13.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS RS
207 rONTE: 01303 Saúde - Receica.® vinculadas (EC 29/00 - 15Í1

3.3.90.30.ÜO.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS

212 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

3.3.50.39.'0.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS
221 FONTE: 01495 Atenção Básica

103020011.2.025000 ATENDIMENTO NAS U.B.S. - UNIDADES BÁSICAS OE SAÚDE
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS

231 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

3 . 3. 90.30. ^O.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS

234 FONTE: 01495 Atenção Básica

3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FlSICA RS
237 FONTE: 01495 Atenção Básica

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS
238 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercido

SOA.

09. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

09.02. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL "DDCAS"

082440006.2.146000 PISO ESPECIAL/FIXO DE MÉDIA COMPLEXIDADE • CREAS
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA RS
3S1 FONTE: 31826 FMAS - PR0(3RAMA CREAS - EX. CORRENTE

272.647,02

4.300,00

7.900,00

9.700,00

82.016,20

10.500,00

9.620,04

14.000,00

9.000,00

6.165,36

153.201,60

5.000,00

SC84R RS S.000,00

SOMA GERAL RS 442.833,60

disposições em contrário,

ano de dois mil e dez.

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

Paço Municipal de IporJ,,i«(3dp á p iraná, aos quatorze diasdo mêsde Julho do

SIO MURI IDALGO Publicado(a) no Jornal

UMUARAÍsm ILUSTRADO
Órgão Oficial do Município

Edição n®.

nafra I 1^^^

ICI0\^r o FUNCIOSÃBUi

Paço Municipal - Ru«i Pedro Aivares Cabral, 2677 CEP 0(30 Idom
:.v.) itó? 3100 FAX (.24) 355i' 8101
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANA

DECRETO NO 088/2010

ABRE CRÉOrrO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE ESPECIFICA EDÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIOALGO, Prefeito Municipal de IporS, Estado do
Paraná, usando das atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que determina a Lei Municipal n®
1.050/2009 de 27/11/2009, publicada no Órgão Oficial do Município "JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO', em data de
29A2/2009, Edição de n" 8.766, resolve;

DECRETAR:

Art 1° - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exercício, o
Crédito Adicional Suplementar no valorde R$ 440.833,60 (Quatrocentos e quarenta mil, oitocentos e trinta e três
reais e sessenta centavos), destinado a atender despesas da(s) seguinte(s) Secretaria(s), na conformidade com o que
segue discriminado:

03. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
041220005.2.010000 ASSESSORAMENTO ADMINISTRATIVO
4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE RS 6.984.98
3064 FONTE: 03501 Receitas de Alienação de Ativos - Ex. Anteriores

04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA EDESPORTO
04.01. DEPARTAMENTO DE ENSINO - DIVISÃO DE ENSINO

123610008.2.028000 ENSINO SUPLEMENTAR / REFORÇO ESCOLAR
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS
62 FONTE: 01103 5% Sobre Transferências Constitucionais

123610008.2.035000 ESCOLAS MUNIQPAIS
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.
101 FONTE: 01103 5% Sobre Transferências Constitucionais

123610008.2.117000 ADMINISTRAÇÃO DIDÁTICO PEDAGÓGICA - FUNDEB
3.1.90.11.00.0000 VENIHENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL.
21Z9 FONTE: 01102 FUNDEB 40% - Exercício Corrente

123610008.2.118000 EDUCAÇÃO ESPECIAL - FUNDEB
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL.
113 FONTE: 01101 FUNDEB 60% - Exercido Corrente

3.1.91.13.08.0100 PLANO SEGURO SOCIAL SERVIDOR - PESSOAL ATIVO.
115 FONTE: 01101 FUNDEB 601 - Exercido Corrente

123610008.2.120000 ESCOLAS MUNICIPAIS - FUNDEB
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL RS
117 FONTE: 01101 FUNDEB 60% - Exercido Corrente

3.1.90.13.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
119 FONTE: 01102 FUNDEB 40% - Exercício Corrente

3.1.91.13.08.0100 PLANO SEGURO SOCIAL SERVIDOR - PESSOAL ATIVO.
120 FONTE: 01101 FUNDEB 60% - Exercício Corrente

6.984,98

5.000,00

10.000,00

12.500,00

31.000,00

8.500,00

55.300,00

7.250,00

44.050,00

123610008.2.122000 TRANSPORTE ESCOLAR - FUNDEB
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL RS 43.497,02
123 FONTE: 01102 FUNDEB 40% - Exercido Corrente

3.1.91.13.08.0100 PLANO SEGURO SOCIAL SERVIDOR - PESSOAL ATIVO R$ 5.850,00
12S FONTE: 01102 FUNDEB 40% - Exercício Corrente

123650009.2.041000 ATENDIMENTO AOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS 30.000,00

Paço Municipal - Rua Pedro AlvaresCabral, 2677 • CEP 87560-000 - Iporá-PR
Fone: (44) 36S2-8100- FAX: (44) 3652-810X
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147 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercido

04.02. DEPARTAMENTO DE ENSINO - DIVISÃO DE CULTURA

133920010.2.039000 CASA DA CULTURA / EVENTOS CULTURAIS
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL.
164 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

04.03. DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO DO ESPORTE ELAZER
278120010.2.040000 EQUIPES ESPORTIVAS
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL..
169 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.
176 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercido

05. SECRETARIA DE SAÚDE

05.01. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
103010011.2.021000 ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS DA SAÚDE
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL.
187 FONTE: 01303 Saúde - Receitas vinculadas (EC 29/00 - 15%)

103020011.2.023000 ATENDIMENTOS CLÍNICOS/ORURGICOS
3.1.91.13.08.0100 PLANO SEGURO SOCIAL SERVIDOR - PESSOAL ATIVO.
209 FONTE: 01303 Saúde - Receitas vinculadas (EC 29/00 - 15%)

3.1.91.13.08.0100 PLANO SEGURO SOCIAL SERVIDOR - PESSOAL ATIVO.
210 FONTE: 01495 Atenção Básica

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO
213 FONTE: 01303 Saúde - Receitas vinculadas (EC 29/00

103020011.2.025000 ATENDIMENTO NAS U.B.S. - UNIDADES BÁSICAS DESAÚDE
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO
232 FONTE: 01303 Saúde - Receitas vinculadas (EC 29/00 - 15%)

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.
239 FONTE: 01303 Saúde - Receitas vinculadas (EC 29/00 - 15%)

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.
241 FONTE: 01495 AtençSo Básica

09. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

09.02. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL "DDCAS'

082440006.2.143000 ÍNDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA - IGD BOLSAFAMÍLIA
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO
345 FONTE: 31828 IGD - BOLSA FAÍLIA - EX. CORRENTE

082440006.2.146000 PISO ESPECIAL/FIXO DE MEDIA COMPLEXIDADE • CREAS
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA.
352 FONTE: 31826 FMAS - PROGRAMA CREAS - EX. CORRENTE

.R? 7,700,00

.R$ 7.000,00

-RS 5.000,00

.R$ 272.647,02

12.200,00

9.700,00

10.500,00

82.016,20

9.620,04

6.165,36

21.000,00

151.201,60

.RS 5.000,00

5.000,00

SOMA R9 10.000,00

SCSIA GERAL R$ 440.833,60

Art. 2" - 0(s] recurso(s) para fazer(em} ^ce ao(s) encargo(s) gerado{s) pelo que
determina o Artigo Primeiro deste Decreto, decorrerá(ão), porSUPERÁVIT fínanceiro das fontes de receita (valores
desonerados), apurados no balanço geral do exercício anterior, por provável EXCESSO de arrecadação pelo ingresso de
recursos na receita e por CANCELAMENTO de dotação da despesa orçada para o exercício atual, na conformidade com
o que segue demonstrado;

FONTE: 03501 Receitas de Alienação de Ativos R$

Paço Municipal - Rua Pedro Alvares Cabral, 2677 - CEP87560-000 - Iporâ-PR
Fone; (44) Í652-8100- FAX; (44) 3652-8101

6.984,98
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SOMA R$ 6.984,98

EXCESSO PB ARRECADAÇÃO
FONTE: 31828 IGD - BOLSA FAMÍLIA - EX. CORRENTE R$ 5.000,00

SOMA R$ 5.000,00

CANCELAMENTO ORÇAMENTÁRIO

04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA EDESPORTO
04.01. DEPARTAMENTO DE ENSINO - DIVISÃO DE ENSINO
123610008.2.028000 ENSINOSUPLEMENTAR / REFORÇO ESCOUR
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA R$ 5.000,00
81 FONTE: 01103 5% Sobre Transferências Constitucionais

123610008.2.035000 ESCOLAS MUNICIPAIS
3.1.91.13.08.0100 PLANO SEGURO SOCIAL SERVIDOR - PESSOAL ATIVO R$ 10.000,00
95 FONTE: 01103 5% Sobre Transferências Constitucionais

^ 123610008.2.117000 ADMINISTRAÇÃO DIDÁTICO PEDAGÓGICA • FUNDEB
3.1.90.13.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS RS 8.000,00
2740 FONTE: 01102 FUNDEB 40% - Exercicio Corrente

3.1.91.13.08.0100 PLANO SEGURO SOCIAL SERVIDOR - PESSOAL ATIVO R$ 4.500,00
2741 FONTE: 01102 FUNDEB 40% - Exercicio Corrente

123610008.2.118000 EDUCAÇÃO ESPECIAL • FUNDEB
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL RS 31.000,00
114 FONTE: 01102 FUNDEB 40% - Exercicio Corrente

3.1.91.13.08.0100 PLANO SEGURO SOCIAL SERVIDOR - PESSOAL ATIVO RS 8.500,00
116 FONTE: 01102 FUNDEB 40% - Exercicio Corrente

123610008.2.120000 ESCOLAS MUNICIPAIS • FUNDEB
3.1.90.11.00,0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL RS 61.000,00
118 FONTE: 01102 FUNDEB 40% - Exercicio Corrente

3.1.91.13.08.0100 PLANO SEGURO SOCIAL SERVIDOR - PESSOAL ATIVO RS 4.900,00
121 FONTE: 01102 FUNDEB 40% - Exercicio Corrente

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS 40.700,00
122 FONTE: 01102 FUNDEB 40% - Exercicio Corrente

123610008.2.122000 TRANSPORTE ESCOUR - FUNDEB
3.1.90.13.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS RS 5.047,02
124 FONTE: 01102 FUNDEB 40% - Exercicio Corrente

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS 44.300,00
127 FONTE: 01102 FUNDEB 40% - Exercicio Corrente

123650009.2.041000 ATENDIMENTO AOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS 20.000,00
143 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA RS 10.000,00
146 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

04.02. DEPARTAMENTO DE ENSINO - DIVISÃO DE CULTURA
133920010.2.03SOOO CASA DA CULTURA / EVENTOS CULTURAIS
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS 7.700,00
165 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

04.03.DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO DO ESPORTE ELAZER
278120010.2.040000 EQUIPES ESPORTIVAS
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS 5.000,00
171 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

PaçoMunicipal - Rua Pedro Álvares Cabral. 2677 - CEP 87560-000 - Iporâ-PR
Fone; (44) 3652-8100 ~ FAX: (44) 3652-8101
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3.3.90.31.00.0000 PREM.CÜLT.ARTIST.CIENT.DESPORT. E OUTRAS.
173 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

3.3.90.33.00.0000 PASSAGENS E DESPESAS CCW LOCOMOÇÃO
174 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

SCSA.

.RS

.RS

.R$

05. SECRETARIA DE SAÚDE
05.01. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
103010011.2.021000 ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS DA SAÚDE
3.1.90.13.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS RS
188 FONTE: 01303 Saúde - Receitas vinculadas (EC 29/00 - 15%)

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO
190 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

103020011.2.023000 ATENDIMENTOS CUNICOS / CIRÚRGICOS
3.1.90.13.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
207 FONTE: 01303 Saúde - Receitas vinculadas (EC 29/00 - 15%)

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO
212 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

.RS

.RS

.RS

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$
221 FONTE: 01495 Atenção Básica

103020011.2.025000 ATENDIMENTO NAS U.B.S.- UNIDADES BÁSICAS DESAÚDE
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS
231 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS
234 FONTE: 01495 Atenção Básica

3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA RS
237 FONTE: 01495 Atenção Básica

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$
238 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

SCUA.

09. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

09.02. FUNDO MUNIOPAL DE ASSISTÊNCIA SOCUL "DDCAS"

082440006.2.146000 PISO ESPECUL/FDCO DE MÉDIA COMPLEXIDADE - CREAS
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA.
351 FONTE; 31826 FMAS - PROGRAMA CREAS - EX. CORRENTE

.RS

-RS

2.000,00

5.000,00

272.647,02

4.300,00

7.900,00

9.700,00

82.016,20

10.500,00

9.620,04

14.000,00

7.000,00

6.165,36

151.201,60

5.000,00

SCWA R$ 5.000,00

SCWA 6EBAL R9 440.833,60

disposições em contrário,

ano de dois mil e dez.

Art 3° - Este Decreto entrará^çra vigor na data de sua publicação, revogadas as

Paço Municipal do^arajiár^o^uatorze dias do més de Julho do

SIO M

Prefei

/O HIDALGO

iunicipat-

REPVELICADO NO4ORNAL

Edição Pt-..

Paço Municipal - Rua Pedro Alvares Cabral, 2677 - CEP8756O-O(XLaJ(i0»^
Fone; (44) 3652-8100 - FAX: (44) 3652-8101
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M. 1' • Rca pfe»rvle 0»cralo abedo m Ofcamanta Q«r«14o EicK^. e
CrMRo AdtfMT^I rto v»lor ds RS 44d.d^,60 (OulirMtntoi • qua*
r«ntA mH. oitocentei • Irinti • ir«« taal» 9 eanuvoi). 0«ilin«do •
«Mndr dMMsa» i*9Ulni«(«} S«crBUna{«). m MntomWltd* com « qu«
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Od SEcnETAniA DEAOU(MSTRAÇAO
QS.Qt, ADMINISTRAÇÃO OERAL
041220005.2.0l000d ASSE SSOflAMENTO ADM^NISr^^TlVO
4 4 90 &200 0000 EOmPAMENTO E MATERIAJ. PERMV^NTC AS 9 9ft4M
9064 FOHTE! 09SC1 Hw«fU* 64 AMoacto AiMt - Ex Ant*rter*a
SOMA - W «884^
04. SECRETARIA DE EDUCAÇAO. CULTunA^E DESPOflTO
04 Ot. DEPARTAMENTO 06 ENSINO - DlVlSAO0€ ENSINO
I2dei000ê.2.029000 EH8IN0 SUPLEMEHTAR / REFO^O ESCOIAR
9 3 M.Sd.OO.OMO OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA
JURIOICA ...RS S 000.00
92 PONTE 01103 5% So^ra Tranifertncias Coft»)iluidMiah«
123910009.2.&3S0C0 SSCOLAS MUNICIPAIS
3 3.90.39 00.0000 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS -> PESSOA
jurídica RS 10 000.00
101 PONTE: 01103 6% Sobre Tranalerlncías Conailiueienaii
12M1000«.2.117000 ADMINISTRAÇÃO DIDÁTICO PEOAQOOtCA - PUNDEB
3 1.80.11,00.0000 VENIMENTOS £ VA>4TAQgN8 PIXA9 - PESSOAL
CIVIL RS 13400.00
2739 FONTi! OliOí PUNDEB 40% • Êwvbo Cofrant*
123910009 2.119000 EODCAÇAO ESPECIAL - FUNDEB _
3 1.9011.00.0000 VENC4MÍNTCS E VAN7AQENS FIXAS - PESSOAL
CIVIL...... R$ 9t 000,00
113 F0(^ 01101 rUNOEd 90% - EswciW Corram*
3 1.91.13 0«.0\00 PlASO SEQURO SOCIAL SERVIOOR - PESSOAL
ATIVO . . RS 9 600.00
115 PONTE. 01101 PUNDEB 90% • Cia«c«« ComrpU
12M10C<M.2.120000 ESCOLAS WJMCiPArS - PUNDEB
9 1.90.11.00 0000 VENCIMENTOS E VANTAQEN3 PIXAS - PESSOAL
CIVIL ns 99 300.00
M7 PONTE: 01101 PUNDEB 90% • Exarclc» Corrtrlt
3.1 .M.13.00.0000 OBRIOA^S PATRONAJS. RS 72BaOO
U9 PONTE 0it02 PUNDEB 40% • Ezarcído Corrm»
3.1.91.13.09.0100 PIANO SEQURO SOCIAL SERVIDOR • PESSbAL
ATIVO. ...R$ 44 060,00
120 POHJÍ. 01101 FUNOU «0% • EaareJoo Oofrvnt*
12991OOOS 2.122000 TRANSPORTE ESCOLAR - PUNOEB
3.1.90,11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAâENS FIXAS - PESSOAL
CIVIL RS 43 497.02
123 PON^ OnOS PVIN0EB40%> Exreido CaraMa
3.1 91.13.09.0100 PIANO SECURO SOCIAL SERVIOOR • PE880M.
ATTVO. RS «690.00
1?S FCNHi m02 FimDEB 40% • Exare^le CorrM
1239500092 041000ATENOMENTO AOS CENTROS DE ECUCAÇAO NPANTI.
3 3 90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA
JURlCifCA......RS 90.000.00
147 PONTE' OICOO RaeunMa OrOminoa (Llvrm) - Exateíoo
04 02. OEPAjíTAMENTO OE ENSINO - DIVISÃO OE CULTURA
133920010.2.039000 CASA DA GULT\jRA r EVENTOS CULTURAIS
3 1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS 6 VANTAQENS FIXAS • PESSOAL
CIVIL RS 7.700.00
194 PONTE:OtOOO RMUtaoi Ordinirtef (lUn*) - Eaiaraiclo
04.03. DEPARTAMENTO OE PROMOCAC 00 ESPORTE £ LAZER
279120010.2.040000 EOUtPES ESPORTIVAS
3 190 11.000000 VENCIMENTOS E VANTAQENS PiXAS - PESSOAL
CIVIL RS 7.000,00
169 fONTE: 01000 n«cu/Ma OrdmSrMa (liviM} - Eztteido
3 3.90.39.00 0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA
JURfOICA . ..RS .9000 00
176 PONTE: 01000 RacurM* OrúirM» am**} - ExvfcWo .
SOMA RS 272.547,02
09 SECRETARIA OE SAUOE
09 OU DEPARTAMENTO DE S£RV»COS OE SMCE
109010011.2.021000 AOMiNlSTRACAO OE SERVIÇOS OA SAUDE
3.1.90.11.00 OOOQ VENCIMENTOS E VANTAâENS FIXAS - PESSOAL
CML RS 12 200,00
1S7 PONTE: Cl909 SauOa - RaeaKaa vmcvMadM (EC 29.^00 -
I030200n 2 033000 ATENDIMENTOS CLfWCOS ' CIRURdlCOS
3.1 9t.t3.0BOlOQ PLANO SEQURO SOCIAL SERVIDOR • PESSOAL
ATIVO RS 0.700,00
209 PONTE! 01303 $iòá9 - Recaitu vlnewladai (EC 29^ - 1$%}
3.1 91.13.09.0100 PLANO SEQURO SOCIAL SERVIOOR • PESSOAL
ATIVO .. . RS 10&00.00
210 FONTE. 01499 Alanclo BâliM
3 3 9)30 00 0000 MATERIAL DE CONSUMO. - Pi SS.0192D
213 FONTE. 01903 Sáiid» - R«c«laa vMewbad«9(EC 2»00 - 19%)

Uas. - LI&ÚCS4ASIM D£loacsooi120290» ATE^OM&^rO NAS u as. •
39 9030 OO.OOOOMATERUl OE OONSUWO. RI

m3oe
9S20.04
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3 9.90.39 00 0000 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA... RS 21.000,00
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SOMA RS 181.201.00
09. SECRETARIA OE ASSISTÊNCIASOCIAL
09,02, FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCtAL "OOCAS*
092440009,2,143000 INDCE DE OESTAÒ DESCENTRALIZADA - JOD BOLSA
FAMÍLIA
S.3.90 3000.0000 MATE RíAl DECON^O, RS 6000.00
345 FONTE;31929 lOD- BOLSAPAÍLtA - &X. CORRENTE
09244000S 2.149000 PISO ESPEClAUFIXO DE MEDIA COMPLEXIDADE •
CREAS
93 90 39 00 0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURTOlCA .... RS 9 000.00
392 FONTE: 31629 PUAS - PROQRAUA CR£AS - EX CORRENTE
SO»AA._ RS 10 000.00
SOMA GERAL RS 440 933,60
M. 2*• 0(1] r»evir«o<i) p4r9tu»r^\ toe*«e^») ncv^i) ««
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PONTE: 03501 RacaAai da AMnaçftdda Allvos RS 0 994,99
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO NO 088/2010

ABRE CRÉDITO ADiaONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE ESPECIFICA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, usando das atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que determina a Lei Municipal n"
1.050/2009de 27/11/2009, publicada no Órgão Oficial do Município "JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO", em data de
29/12/2009, Edição de n" 8.766, resolve:

DECRETAR:

Art. 1° - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exercido, o
Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 440.833,60 (Quatrocentos e quarenta mil, oítocentos e trinta e três
reais e sessenta centavos), destinado a atender despesas da(s) seguinte(s) Secretaria(s), na conformidade com o que
segue discriminado:

03. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
041220005.2.010000 ASSESSORAMENTO ADMINISTRATIVO
4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE RS 6.984,98
3064 FONTE: 03501 Receitas de Alienação de Ativos - Ex. Anteriores

SOMA R$ 6.984,98

04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA EDESPORTO
04.01. DEPARTAMENTO DE ENSINO - DIVISÃO DE ENSINO
123610008.2.028000 ENSINO SUPLEMENTAR / REFORÇO ESCOLAR
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS 5.000,00
82 FONTE: 01103 5% Sobre Transferências Constitucionais

123610008.2.035000 ESCOLAS MUNICIPAIS

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS 10.000,00
101 FONTE: 01103 5% Sobre Transferências Constitucionais

123610008.2.117000 ADMINISTRAÇÃO DIDÁTICO PEDAGÓGICA - FUNDES
3.1.90.11.00.0000 VENIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$ 12.500,00
2739 FONTE: 01102 FUNDEB 40% - Exercício Corrente

123610008.2.118000EDUCAÇÃO ESPECIAL - FUNDEB
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL RS 31.000,00
113 FONTE: 01101 FUNDEB 60% - Exercício Corrente

3.1.91.13.08.0100 PLANO SEGURO SOCIAL SERVIDOR - PESSOAL ATIVO RS 8.500,00
115 FONTE: 01101 FUNDEB 60% - Exercício Corrente

123610008.2.120000 ESCOLAS MUNICIPAIS - FUNDEB
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL RS 55.300,00
117 FONTE: 01101 FUNDEB 60% - Exercício Corrente

3.1.90.13.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS RS 7.250,00
119 FONTE: 01102 FUNDEB 40% - Exercício Corrente

3.1.91.13.08.0100 PLANO SEGURO SOCIAL SERVIDOR - PESSOAL ATIVO RS 44.050,00
120 FONTE: 01101 FUNDEB 60% - Exercício Corrente

123610008.2.122000 TRANSPORTE ESCOLAR - FUNDEB
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL RS 43.497,02
123 FONTE: 01102 FUNDEB 40% - Exercício Corrente

3.1.91.13.08.0100 PLANO SEGURO SOCIAL SERVIDOR - PESSOAL ATIVO RS 5.850,00
125 FONTE: 01102 FUNDEB 40% - Exercício Corrente

123650009.2.041000 ATENDIMENTO AOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS 30.000,00

Paço Municipal - Rua Pedro Alvares Cabral, 2677 - CEP S7560-000 - Iporã-PR
Fone: (44) 3652-8100 - FAX (44) 3652-8101



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

147 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

04.02. DEPARTAMENTO OE ENSINO - DIVISÃO DE CULTURA

133920010.2.039000 CASA DA CULTURA / EVENTOS CULTURAIS
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL.

164 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

04.03. DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO DOESPORTE E UZER
278120010.2.040000 EQUIPES ESPORTIVAS
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL.

169 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.
176 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

05. SECRETARIA DE SAÚDE
05.01. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
103010011.2.021000 ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS DA SAÚDE
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL.
167 FONTE: 01303 Saúde - Receitas vinculadas (EC 29/00 - 15%)

103020011.2.023000 ATENDIMENTOS CUNICOS / GRURGICOS
3.1.91.13.08.0100 PLANO SEGURO SOCIAL SERVIDOR - PESSOAL ATIVO.

209 FONTE: 01303 Saúde - Receicas vinculadas (EC 29/00 - 151)

3.1.91.13.08.0100 PLANO SEGURO SOCIAL SERVIDOR - PESSOAL ATIVO.
210 FONTE; 01*195 Atenção Básica

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO

213 FONTE: 01303 Saúde - Receitas vinculadas (EC 29/00 - 15%)

103020011.2.025000 ATENDIMENTO NAS U.B.S. - UNIDADES BÁSICAS OE SAÚDE
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO

232 FONTE: 01303 Saúde - Receitas vinculadas (EC 29/00 - 15%)

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.
239 FONTE: 01303 Saúde - Receitas vinculadas (EC 29/00 - 15%)

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.
241 FONTE: 01495 Atenção Básica

09. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

09.02. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL "DDCAS"

082440006.2.143000 ÍNDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA - IGD BOLSA FAMÍLIA
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO

345 FONTE: 31828 IGD - BOLSA FAÍLIA - EX. CORRENTE

082440006.2.14&000 PISO ESPECIAL/FIXO DE MEDIA COMPLEXIDADE - CREAS
3.3.93.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS
352 FONTE: 31826 FMAS - PROGP.A;-ln CREAS - EX. CORRENTE

SCSdA GERAL R$

7.700,00

7.000,00

5.000,00

272.647,02

12.200,00

9.700,00

10.500,00

82.016,20

9.620,04

e.165,36

21.000,00

151.201,60

5.000,00

5.000,00

10.000,00

440.833,60

Art. 2" - 0(s) recurso(s) para fazer(em) face ao(s) encargo(s) gerado(s) pelo que
determina o Artigo Primeiro deste Decreto, decorrerá(ão), por provável EXCESSO de arrecadação pelo ingresso de
recursos na receita do atual exercício e por CANCELAMENTO de dotação da despesa orçada para o exercido atual, na
conformidade com o que segue demonstrado:

FONTE: 03501 Receitas de Alienação de Ativos RS
FONTE: 31828 IGD - BOLSA FAMÍLIA - EX. CORRENTE RS

Paço Municipal - Ru.i Prclro Alvares Cabral, 2677 - CEP87560-000 - Iporâ-PR
Fone; (44] 3652-8100 - PAX: (44) 36S2-8101

6.984,98
5.000,00
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SOMA R$ 11.984,98

cancelamento orçamentário

04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA EDESPORTO
04.01. DEPARTAMENTO DE ENSINO - DIVISÃO DE ENSINO
123610008.2.028000 ENSINOSUPLEMENTAR / REFORÇO ESCOUR
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA RS 5.000,00
81 FONTE: 01103 5% Sobre Transferências Constitucionais

123610008.2.035000 ESCOUS MUNICIPAIS
3.1.91.13.08.0100 PLANO SEGURO SOCIAL SERVIDOR - PESSOAL ATIVO RS 10.000,00
95 FONTE: 01103 5% Sobre Transferências Constitucionais

123610008.2.117000ADMINISTRAÇÃO DIDÁTICO PEDAGÓGICA - FUNDES
3.1.90.13.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS RS 8.000,00
2740 FONTE: 01102 FUNDEB 40% - Exercício Corrente

3.1.91,13.08.0100 PLANO SEGURO SOCIAL SERVIDOR - PESSOAL ATIVO RS 4.500,00
2741 FONTE: 01102 FUNDEB 40% - Exercido Corrente

123610008.2.118000 EDUCAÇÃO ESPECIAL • FUNDEB
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL RS 31.000,00
114 FONTE: 01102 FUNDEB 401 - Exercício Corrente

3.1.91.13.08.0100 PLANO SEGURO SOCIAL SERVIDOR - PESSOAL ATIVO RS 8.500,00
116 FONTE: 01102 FUNDEB 40% - Exercido Corrente

123610008.2.120000 ESCOLAS MUNiaPAIS - FUNDEB

3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL RS 61.000,00
118 FONTE: 01102 FUNDEB 40% - Exercido Corrente

3.1.91.13.08.0100 PLANO SEGURO SOCIAL SERVIDOR - PESSOAL ATIVO RS 4.900,00
121 FONTE: 01102 FUNDEB 40% - Exercido Corrente

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS 40.700,00
122 FONTE: 01102 FUNDEB 40% - Exercício Corrente

123610008.2.122000 TRANSPORTE ESCOLAR - FUNDEB
3.1.90.13.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS RS 5.047,02
124 FONTE: 01102 FUNDEB 40% - Exercido Corrente

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS 44.300,00
127 FONTE: 01102 FUNDEB 40% - Exercido Corrente

123650009.2.041000 ATENDIMENTO AOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS 20.000,00
143 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA RS 10.000,00
146 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercido

04.01. DEPARTAMENTO DE ENSINO - DIVISÃO DE CULTURA
133920010.2.039000 CASA DA CULTURA / EVENTOS CULTURAIS
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS 7.700,00
165 FONTE; 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercido

04.03. DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO DO ESPORTE ELAZER
278120010.2.040000 EQUIPES ESPORTIVAS
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS 5.000,00
171 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercido

3.3.90.31.00.0000 PREM.CULT.ARTIST.CIENT.DESPORT. E OUTRAS RS 2.000,00
173 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

3.3.90.33.00.0000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇAO RS 5.000,00
174 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercido

Paço Mtjnicipaf - Kií;i (>e<1ro Alvoies Cabral 2677 - CEP8'?'S60 000 - Ipofá-PR
i^or.e |.14í 365;^ 8100 fAX, (-14) Íb52-81Q1
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05. SECRETARIA DE SAÚDE

05.01. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
103010011.2.021000 ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS DA SAÚDE
3.:.30.13.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS R5
188 FONTE: 01303 Saúde - Receitas vinculadas (EC 29/00 - 15%)

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS
190 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

103020011.2.023000 ATENDIMENTOS CUNICOS / aRURCICOS
3.1.90.13.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS RS
207 FONTE; 01303 Saúde - Receitas vinculadas lEC 29/00 - 15%)

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS
212 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS
221 FONTE: 01495 Atenção Básica

103020011.2.025000 ATENDIMENTO NAS U.B.S. - UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS
231 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS
234 FONTE: 01495 Atenção Básica

3.3.9C.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA RS
237 FONTE: 01495 Atenção Básica

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS
230 FONTE: 01000 Recursos ordinários (Livres) - Exercício

SO&. .R$

09. SECRETARIA DEASSISTÊNCIA SOCIAL
09.02. FUNDO MUNICIPAL DEASSISTÊNCIA SOCIAL "DDCAS"
082440006.2.146000 PISO ESPECIAL/FIXO DEMÉDIA COMPLEXIDADE - CREAS
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SSRVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FlSICA RS
351 FONTE: 31826 FMAS - PROGRAMA CREAS - EX. CORRENTE

272.647,02

4.300,00

7.900,00

9.700,00

82.016,20

10.500,00

9.620,04

14.000,00

7.000,00

6.165,36

151.201,60

5.000,00

R$ 5.000,00

SWíA GERAL ^ 440.633,60

disposições em contrário,

ano de dois mil e dez.

Art. 3' - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

Paço Municipal ^ iá, aos quatorze dias do mès deJulho do

CASSIO H DALGO

Municipal-

r<í-'y<DBUCADO NOTjDP' ^

Ediçrio

Paço Municipal - Rua Pedro Alvares Cabral, 2677 - CEP 87550-000- !porà-PR
Fone, (44! 3652-8100 - FAX: (4Í) 3652-8102
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OUTIiAS rnOVOCNClAS
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Órrir"'! «.!o r:";;:.;clpio

IzCu;.--

Dota, L^éO.



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANA

DECRETO N". 090/2010

HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA
COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO P/ MODALIDADR
PREGÃO PRESENCIAL, DO PROCESSO LKHATÓRIO
071/2010, TIPO PREGÃO PRESENCIAL N" 023/2010-PMI, V
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

^^SSIO MURILO TROVO HIÜALGO. Prefeito Municipal de Iporà,
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

DECRETA:

Art. I - Fica homologado ojulgamento proferido pela Comissão
Municipal de Licitação, nomeada pela Portaria n°. 250/2010 de 06 de Maio de 2010. do !'rocesso
Lrcitatono 071/2010. na modalidade Pregão Presencial n''. 023/20I0-PM1. ciijo objeto trata da
Aquisição de Implementos Agrícolas cm atendimento ao progniina PRODESA n" 0316210-
24, adjudicado às empresas:

-TOMAZELLI & TOMAZELLI LI DA V.
• M. A. MAQUINAS AGRÍCOLAS LIDA.
- SILVA MAQUINAS AGRÍCOLAS LTDA;

Art. 2 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço M ode 2010.

PRILO TROVO HIDALGO
Prefeito Municipal

í'ut»Ucíxdo(a) no Jornal

5!v';'íÍ í «- 4LIW

Órgão Oficir.l cio

Edição n"

r, pf.?.vc

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporã / PR.
Fone: (44) 3652-8100 - Fax: (44) 3652-8101
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PREFEITURA MUNICIPAL Dl IPORÃ
iti> pAron.l

DECnefO N» 090/2010

" JULGAMENTO PHOÍTiBIDO PELA COMPSStó MUNICIPAL DEL£'J*£*0 MODALIDADE PREQAO PHESENCIAi 00 PHDCKSD
ouTíâ^fiâo^v/ol^^glAT ""ESENCIAL MCÍS510 MURILO TROVO MIDAIGO. P<.(o,to Murwlp.l d» iM.i Eiua» do
olcnt TA "" ÍU« »• •*> eanfmup»l»7
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- M A MAQUJNASAOftiCOLAS LTÜA.
- SILVA MAOüJNAS AGRÍCOLAS LTDA;

2*• E«t« O*cr«(o «nira «m v«4r as dali tf» éué
Pâço MudIcimi, u Oe Jiiinp da 2010
CASSIO Müntto TflOVO M^DALGO
Prel«tio Mume^pil

Fublícatíci(a) no Jornal

ÓrgSo ••'luriicipio

Data, tãato-
.cLWcasjAfíio



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÂ
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N°. 091/2010

CONSníUI COMISSÃO MUNICIPAL DE PREVENÇÃO E
ERRADICAÇÃO DO TRABALHO INFANTIL.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO —Prefeito Municipal de Iporã -
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;

DECRETA:

Art. 1® - Fica constituída a Comissão Munidpal de Prevenção e
Erradicação do Trabalho Infantil, composta pelosseguintesmembros;

GOVERNAMENTAIS;

Representante das Escolas Municipais:
Titular: Angela Cristina de Farias Aleixo Esverçutti
Suplente: Neuza Lopes Sebastião

Representante da Secretaria Municipal de Assistência Social:
Titular: Jaqueline da Silva
Suplente: Adriana Barbosa de Souza

Representante da Secretaria Municipal de Saúde:
Titular: Janete Schu Gottert
Suplente: Ivanilde Guimarães de Souza Buti

Representante do Conselho Tutelar:
Titular: Cleusa Simão Vigo
Suplente: Cristiani Vilvert Lima

NÃO GOVERNAMENTAIS:

Representante do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente:
Titular: Salvador Caetano Silva
Suplente: Ivone Mattini Foganholo

Representante do Conselho Municipal de Assistência Social:
Titular: Elenir Ruiz Bonfim Shushardt
Suplente: Andréia Maria da Silva Ikamatsuo

Representante do Conselho Municipal de Saúde:
Titular; Paulo Ruiz

Suplente: Maria Zita Somenzi Colla

Representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais:
Titular: Carlos Roberto Cestari
Suplente: Dirce Tomazelli

Art. 2". - Este DecretO/^nwa em vigor
ficando revogado o Decreto no.084/2009, de 29 de maio de 2Íl \

na data de sua publicação,

TROVO HIDALGO
Têféito Municipal

Paço Municipal - Rua Pedro Alvares Cabral, 2677 - CEP 87560-
Fone 44 3652 8100 - FAX44 3652 BlOl

Pul>SíC£!do(ii) no Jornal
imF.''

Or

Paraná



PREFEITURA MUNICIPAL DS IPORÃ
CSTADO (30 PARAN A
OECr^ETO n* oôv2q:o
CONãlllUi COMiSSÀO MUNICIPAL DE PREvENÇAO E
ennAOlCAÇÀO OO TTlAaAiHO INFANTIL
CASHIO MURILO TROVO HIOAJ.QO - PreMo Mtinc««l á* Wà - EcUM «o
Par«na, 09 u&a dc sims Jtnbu<ç4e« («ÇM,
DECHETA
Afi • Fcd ur4liTinfl3 « Correiéha hh^fUe^l 4» Pr«v«i^çAe • Ert«dcaçéo d»
Ti4ba'ho 4nr«n*.ii. ct>mpc4la p<<c< MQulfUa*
OOVEHNAWENTAJS-
H«pre9»n(an(9 tfas EfrMia» Mun^toAi»'
Ti(u 9' Angela CnsBrta tfe Fon«« Al«tt9 Êtvcrçwai
Siypknie tiwuii Lftp«$ S«0«siiio

da 5«cretsns MwfMe««l d* AMÍBléfKt« $W4l.
rilu'e' 06 Silv»
Suplante Uriana BarboM d* SciSt
R«p/ManTent9 da 5«crei«n« Municipt^ 8«ú4«:
T«(uiAr Janete Schu Gqi1«<1
3opl<joie lv«niijQ Gt^ini«fief da SoiUt OuQ
RAf)re««n1gnee da Conselho Tui«la/,
rnuiar CieuiA S<m2o V^ç
r>up(or)i0. Cti&iiani Vciveti llfna
NAO ÜOVERNAMENTAIS,
K(Vrc»e<itfin*e da Cons^lhe M^^ietpaldov da Cflênçk t do AdelMcanl*:
TiUiU' SeivAdor Ca«(«no S^va
Suplente Ivone Martv>1 Fo^anholo
Kvpreaeniante do Conaeiw MuniclfHil d* Aiililênclt
Iiiui«r Etenir Rua Bonfim Shuahardt
Supt^nTe AjyQtéia Marid da Si>»a ]k«m4l*uB
Heprtteniance do CoraeHho UuMip*! d* Sêúdt;
Iiiular Paulo RuS
Sup^nre Mana Zica Some<ui CoOa
fí<?prr««nt«ni» do Sindcsio do» Trat«lhAdefM HutM,
Iiti^r Cattoi Roòerlo CattAri

0»'C» TomajeJ^
A/i ?* . Ea«c 0«a«te antfa *m w tfât* 49 M* pubfceeèe, Aew4» «•vo
gado o Oecteto n*C«A.'Z009.d« t9 d* nwA d« MM
rnci Pr . M d« 2010
ÓA2SI0 M'JRlLÓ TROVOHIDALOO
Pr«teilo Mun^ipal

Fisb!scndo(a) no Jorrnú

•IM, •• • •

Órr,"-'- . '- '• -a::;p50

Da<3



t PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO NO. Q92/201Q

APOSENTA O SERVIDOR VALTER SILVA DE AZEVEDO E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO - Prefeito Municipal de
Iporã - Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e em especial o disposto no
Art. 30, da Lei Municipal n® 835/2005, Art. 40, § 1°, I, da Constituição Federal e considerando:

- Parecer exarado pela Assessoria Jurídica do Município;
Parcial médico;

DECRETA;

Art. 1» - Fica aposentado voluntariamente por Invalidei, com
proventos proporcionais, a partir de 20 de julho de 2010, o Senhor VALTER SILVA DE
AZEVEDO, brasileiro, solteiro, portador da Cédula de Identidade RG sob rfi. 3.229.606-8 -
SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n®. 428.047.879-15, residente e domiciliado nesta cidade e
comarca de Iporã, Estado do Paraná, Funcionário Público Municipal, ocupante do cargo de
Assistente Administrativo, lotado na Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente,
contratado através da Portaria 404/1991 de 13/11/1991, concedendo o benefício garantido no Art.
30, da Lei Municipal no. 835/2006, por Invalidez.

I-Considerando:

a -) que o referido servidor encontra-se no nível referência X da
Tabela de Salários, com vencimento de R$ 692,56 (seiscentos e noventa e dois reais e cincoenta e
seis centavos) e que juntamente com o adicional de tempo de serviço de 21% (vinte e um por
cento), no valor de R$ 145,43 (cento e quarenta e cinco reais e quarenta e três centavos), totaliza
o vencimento em R$ 837,99 (oitocentos e trinta e sete reais e noventa e nove centavos);

b - ) que a média salarial resultou em valor maior que a última
remuneração e portanto o cálculo da aposentadoria se dará pelovalor de R$ 837,99 (oitocentos e
trinta e sete reais e noventa e nove centavos), ultimo vencimento;

c - ) que a proporcionalidade é de 64,90% (sessenta e quatro
ponto noventa por cento) e que o valor final resultou em R$ 543,85 (quinhentos e quarenta e três
reais e oitenta e cinco centavos). Considerando que a Invalidez não é decorrente de moléstia
profissional ou doença grave contagiosa, ou incurável, o cálculo se dará pela proporcionalidade.

Art. 2° - Revogadas as disposições em conüirio, este Decreto entra
em vigor na data de sua publicação.

Iporâ-Pr. 20 dè4

fCASSIOJíWa^P^OVO HIDALGOI
'refpitf^uniclpal

Publicado(a) no Jortiat

ÜS/IUJiSAiyiA ÍLÜSTSABO
Orgao Oficial do r.'li;r)icipio

Edição

Data, >3-^ i

o FUUCI^A^

Paço Municipal - Rua Pedro Alvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - Iporã - Paraná
Fone 44 3652 1122 - FAX44 3652 2323



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO OO «RÍNA
DECRETO N«. OS2/Í010
APO^NTA O SERViOOn VM.TER SILVADE A2EVED0 E DA OUTRAS PHO-
VlDfNCIAS

MURltO TfíOVO HOAL&O ' hKncf^ ipo/l • Paraná, v
cAo daa Qve tM »io coD^idM por l.«i. « »fn eopvci*] o d«ec«u ne
An dO, d4 Ui ^AutKspv tf sawx». Art $ \\ l, 4« Cemb&if^ FM»*I 9
ConifdfttAntfe:
• Parecer «Aaratfo peta Aateaioni Juridiea do Município:
• PArciei
DECRETA:
Arr 1* • FicB aoo«anudo voluriAharTNnla por Invai^ei, com proveu^ prooord-
on«J9, e parttT de 20 «e do SOiO, O Senhor VALTgfl SILVA ÜE AZEVEOO.
braaii««fe. oMeío, poiiBÚor á$ CMula de Identidade RÒ cob n* 9 22980&8 •
SSP/PR. a 'necnta no CPF/MF ec^ rt* <2B.U7.67Í-1S. rMidpnfa • di^mcJuido
rteeia Mad4 e «rr^rca d« IporI, EeUde do Paraná, F^neentrle PubLeo Wun«
cipa). ocupante do ce'90 de Aiskatenrt Admin^ralivo. Polotjo na Secteiana
Mumevil de AfneuKwa e Mete AnttientA. contratado alrwèe da Pono/ie

de conced««iio o bendici» QM/Ado no A«1 30. da LMMuv
€9*1 n*. 93^00$, per Inwaade?.
I - ConadefAndo-
a • } <)ua o relerde eervider enconira*a« no nível rvlaténoe X da TaK)e<e de
Setanoi, com vencimenia da M2.56 (eeiseertoe e noventa e deiá reale o
c^ncoente e eeia c«nia«oa| e que Junlameni» com o adle<onal de tempo de
ee^vço de 2i% (vmte e uir per eenie), no valor de RS 145,43 («enio a Quarenia
a cinca reais e quareoU o tr«a con(a*o«). torah^e o vanc*momo am RS d37.d9
(citocantoe e trtrua « lete rejilt e noverua a rtove centavos);
D•) qua a média sala^of retuhou em valor malet que a ultimafemurwteçio a
poftÃnio o oAícuto da apocentadorle «• dará peto vakar de RS 637,^ (eilecentee
e trinta e eete rseii e noventa e neve eoniavea), mme vendmente
e •) 4ue ApropaiceruMade « de 04.90^ {MASenu e quaM porw nov«ita por
c«n(o) e que o vaJer ftrui re»iAou em PS W3,â5 (qiiinherfe»t e quarenta e He
ra«la e ananla a drco 6VUV0«> CenaiderAndo que a trrvalider i decorrente
de rroteaba proftMjona^ ev doer^i orava conisgiotA, ou nciravei. o c«l;ule ae
darA pela propccBAoMade
M. 2* • Ravog^a aadMneei(^ emMHWino. ecteOeoMa «r*a «n vigor
na tfata de eua pybHcacto
IporA-Pr. 20 d« d« !Q1Q
caS»o uuRLornovo hkm.oo
PraMo Wi«tt«»al

Pisb]ic3icIo(3) Elo Josnal

UMUARíítí iU'1TPA33
ô.-2-''.0 C.ici-: '-C j^vLTiicfpiO

Data, - g>0=" iS:s/r)

o Fut-ia



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANA

DECRETO NO. 093/2010

CONSTITUI O CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO

AMBIENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CASSIO MURILO TROVO HIDALGO - Prefeito Municipal
de Iporã - Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e com base na Lei Municipal
1036/2009 de 15 de setembro de 2009, Publicada no órgão oficial do Município "JORNAL
UMUARAMA ILUSTRADO", em 16 de setembro de 2009, Edição de n®. 8.681.

DECRETA;

Art. 1° - Fica constituído o Conselho Municipal de Meio
Ambiente pelos seguintes membros;

REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

Tituiar: Edinaido da Silva

Tituiar: Marceiino Moisés de Souza

Suplente: Cristiano Araújo de Oliveira
Suplente: Sandra e Silva Brischilari

REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PUBUCO

Titular: Ricardo Benvenhu

Suplente: Débora Amanda Araújo Abreu

REPRESENTANTE D PODER LEGISLATIVO

Titular: Wesley Celestino da Silva
Suplente: Marcos Gilberto de Abreu

REPRESENTANTE DO SETOR PRODUTIVO

Titular: Vicente de Paulo Ferraz Toledo

Suplente: Edson Bergamo

REPRESENTANTE DO ORGÂO AMBIENTALISTA

Titular: Veranice Celestino da Silva

Suplente: José Evair Tomazella

REPRESENTANTE DO CONSELHO DE CLASSE

Titular: Antonio Roberto Oliver Martins

Suplente: Marcos Paulo Geromini

Paço Municipal - Rua Pedro Áivares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - Iporã - Paraná
Fone 44 3652 8100 - FAX 44 3652 8101



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL

Titular: Fernando Damien Scarpanter
Suplente: Janathan Felix dos Santos

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogada as disposições em contrario.

Registre-se,
Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporã-Pr, 22 de julho de

CAS HIDALGO

unlcipal

Fublicado(a) no Jornal

ilustrado

Órgão Oíicíal do l^unícipio

Edição

Data,. SS I 0>- íZoHi

OFU> RIO

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - Iporâ - Paraná
Fone 44 3652 8100 - FAX 44 3652 8101



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ÊSTADO DO PAflAWA
OeCflETO H*. OM/2010
CONSTITUI O CONSELHO MUNICIP^ D€ MEIOAMBI€NTE E OA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS
CASSIO MU^HOTROVO HlOMOO - Pr«Me M IporI - €«1*4o «9
Pàrviá no u*o ams «VftuíçdM • CM t>sM na LM Hunc^t 103A^2009 ò*
15 tf» MtMTbro 2009. Pv&llcad* no «riti*] do MurúcfpM 'JORNAL
UMUARAMA ILUSTRAOO*.èir d* d» MOO. €tftç4e d« rt*. 0.W1.
OeCRETA:
An. 1' • Fi«e e«fl«b]u4cla t CenMlho
tflft meirtbroâ:
REPf(E8ESTANTES DO POOSR EXECUTIVO MUNICIPAL
TtMiâ?! EdknaUo d« Silva
T«lul«r I4»n:«lvw ò« Soitt«
Si^enie: Cmtijno Ar«ú^ de OmMi

S•r^dr« « _
REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PUBLICO
Tkluíar Ricatdg G«nv«nhu
ãucl«al«; D«bort Aminda Ajè(ío Abrsu
flfiPflÊSENTANTE D POOEB tSaiSLATIVO
TiiulAr WMioy C«(«tlno da Sih^a
SuDtant» Marcoi Odb^fte da
REPRESENTAIS OO SETOR PRODUTIVO
Ttblar. V>c«nla da Pauto Fma} T«Mo

R^P^TeIeNtÍSÍVI*^ OBQAO AM0IENTA1.1STA
T^hjlAf. Vvtanica Calaating da SH«a
Suplante; J^té Evair Ton^azalla
REPRESENTANTE DO CONSELHO OE CLASSE
Tiluiar iVtiorwg Robor» Ot/af UaniM
Supta^^a! Marcoa PaiM Oarotfifti
rTpRESENTAMTES DASOCIEDADE CIVIL
Tfti^. Farr^ndo Oamien Scaipaniar
Sii9^»"ia' Janaman FaIU dei daniai
An 2* • Eata Dacau enira am vt9»r na dtia da aun puWiciiçl«. revoga aa
(|i»po«lçdaa am eonlrano.
RaQ4ira-»a, Publktiia>aa. a Cumpra>M.
iMrA Pr. Z2 da kjü« da 2010.
CaSSíO MURfLÒ TROVOHIDALOO
PrafaM MuN^ipal

d« M»to Ambleni« p«lo« Mguin*

Pubíicadoia) no Jornal
iiMllS.R,&lf.A jlUSTR&SQ
Órgão Oficial do Município
Edição n° —

o,,,, ^

o FUNClâH^f^JO



ite PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N» 094/2010

ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR QUE ESPECIFICA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, usando das atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que determina a Lei Municipal n®
1.096/2010 de 21/07/2010, publicada no Órgão Oficial do Município 'JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO", emdata de
22/07/2010, Edição de n° 8.933, resolve;

DECRETAR:

Art. 1® - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exercício, o
Crédito Adicionai Especiai no valor de R$ 15.681,60 (Quinze mil, seiscentos e oitenta e um reais e sessenta
centavos), destinado aatender despesas da(s) seguinte(s) Secretaria(s), na conformidade com oque segue discriminado:

09. SECRETARIA DEASSISTÊCIA SOCIAL
09.02. FUNDO MUNICIPAL DEASSISTÊNCIA SOCIAL "DDCAS"
082440006.2.158000 PISO SOCIAL BÁSICO / PISO BÁSICO VARIAVEL O/IDOSO
3.3.50.43.00.0000 SUBVENÇÕES SOCIAL RS 15.681,60
3099 FONTE: 31851 FNAS Progr. Piso Básico Variável II

15.681,60

Art. 3» - 0(s) recurso(s) para fazeríem) face ao{s) encargo(s) gerado(s) pelo que
determina oArtigo Segundo desta Lei, decorrerá(âo), parte por EXCESSO de arrecadação pelo ingresso de recursos do
Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS na receita do exercício, na conformidade com oque segue discriminado;
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO
FONTE: 31851 FNAS Progr. Piso Básico Variável II r$ 15.681,60

SOMA GERAL 15.601,60

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Paço Municipatxte^p d Paraná, aos vinte e três dias do mês de Julho
do ano de dois mil e dez.

CASSID^VWIS TgOVaHIDALGO
/lunicipai

fgil»lic3tdo(3i) no Jorszai

Órgão Oficiai do IVlunicípso

Edição n". Õ93r
Data,_^

o FUNCION.

Pa<;o Municipal - Ruít Peoro Âivaies Cabral, 267 / - CEP 87560 OÜÜ Ipcrà-PR
Fone. (44) 3652-8100 - FAX; (^<l) 3652-8101
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PREFEITURA MUNICIPAL OE IPORÂ
Eelatfe do Parsn*
DECRETO N* 094í»i0
«RÉ CRgOtTO AOtClOHAi. ESPÍCIAL NOVALOR OUEÊSPSCIPICA £ OAOUTRAS PHOWOÊNClAe
CASSIO UUR(LO TnOVÓ WOAÍOO. Municiai tf» Iperft, EUMo ào Rwti, uMAtfâ dms a)
l«99lm«nlc lh«cwrf«ndai. « «m mIo cuf o«i«nTu^« a CM Muntei^ n* i OS&3010 Oe 2lJ

Oi^to 0«eièl dúMui^vn 'JORNAJ. UMUAAAMA tlUSTR/IÒ^. «mdalA tf*22«7.?OtO* Ê^ftc
itr^vWMl
1^/90)0

S333.
OeCfiETAR.
Ar* 1« • F«a m4o pr«Mm* DMnio a6«<v m Orçsmene G«nJ de etotcioo. e Cr«««e Mioofwi Ecomal no
«eiof RS 15.SS1M (Ouifu* nrf. Meorte* « enenta « um rMn • Hi*«nu eontivotl. únBnMo s arefitfar
de»p«M8 d<(s) wg<jin!e(«) S«cr*tarL4(i). na eonfomMJéd* cotn o au« Moui
OP SECRETARiADÊ ASáfSTÊClA S&IAL
00 02. FUNDO MUMCIPAl D£ ASSISTE NGA SOCIM. "DOCAS*
«24400» 2.1SdCOO PISO SQCIM. ÜASICO / PISO 9*^iC0 VARJAVSL tl/lDOSO
3 -50.43 00 0000 SUBVENÇÕES SOCIAL RS YA.MllO
90139 PONTE dieSI FNAS Prosr PJiA Oitico VaiUveHl
SOMA ..RS >5.e9t.eQ
An 3- - 0(9) lecurjsd) cm líro.<«fiy lua íc^i) mm-ooIí) sftUo(i) p«liiqul itumlm o Ajiiao SwnOo
ilp-18 lei (l«orr«í(»ol. pun. w tXC SSOtfe aneeaàfio pak ngiMH ilt rtcvntu da Funde VieoSu a»
Assi«tèn&ja Soual - FNAS na r«e«kla o» aa«fc<de na conlermiOM* eom o eu* ««aue dísenin ••aéo
EXCESSO DE ARRECAOAÇAo
FONTE atSST FNAS Preor Pim Daiuu VvWfi H RS ISAdI.M
Si r^A OETIAL ... . .. nS I5U1.M
Ar> d* • EsSí 0«ci«K» «nirard «m *•* 4alad« «ua ^iQitca$Ão, tovo^adaa as depw^ei e<i eenU*»
y.-x Uurocv^ d«JpMi, EalMo do Pa .ni. «q* wnlé v C(é« tim do mé« d« de 0« «c nW o d«;
CJ5SK3 UURIIO TROVO MlOAlOO
Pfteito KtuAitípB)

à

rublicado(a) no Jornal

Órgão Oficial do Município

Edição n°
2e7i<<?
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N'»09S/2Q10

ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR QUE ESPECIHCA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCUS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, usando das atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que determina a Lei Municipal n®
1.097/2010 de 21/07/2010, publicada no Órgão Oficial do Município "JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO", em data de
22/07/2010, Edição de n" 8.933, resolve:

DECRETAR:

Art. 1° - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exercício, o
Crédito Adicional Especial no valor de R$ 9.486,38 (Nove mil, quatrocentos e oitenta e seis reais e trinta e oito
centavos), destinado aatender despesas da(s) seguinte(s) Secretaria(s), na conformidade com oque segue discriminado:
02. PODER EXECUTIVO

02.01. GABIENTE DO PREFEITO

041220002.3.16SOOO REFORMA/AMPLIAÇÃO/ADEQUAÇÂO DO PAÇO MUNiaPAL
3.3.90.93.00.0000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES R5 403,96
3100 FONTE: 31837 CONV/MIN.INT.SOCIAL - AMPL/REF.PRÉDIO PREFEITURA

403,96

06. SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
06.03. DEPARTAMENTO DE FOMENTO AGROPECUÁRIO - DIVISÃO DE FOMENTO AGROPECUÁRIO
267820012.3.174000 PAVIMENTAÇÃO DA ESTRADA ANTA
4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 4 500 00
3101 FONTE: 31909 CONV/MAPA/CEF-PAVIMENTAÇAO ESTRADA ANTA

4.500,00

07.SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS, OBRAS EVIAÇÃO
07.02. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNiaPAIS - DIVISÃO DE TRANSPORTE, OBRAS ESERVIÇOS
1S4520013.3.175000 PROJETO DE INFRA-ESTRUTURA NA RUA CRISTO RH
3.3.90.93.00.0000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES r$ 117,54
3102 FONTE: 3384 9 CONV.SEDU - COMBATE EROSAO ROA CRISTO REI

3.3.90.93.00.0000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES RS 7,45
3103 FONTE: 31849 CONV.SEDU - COMBATE EROSAO RUA CRISTO REI

125,00

09. SECRETARIA DEASSISTÊNCIA SOCIAL
09.01.ADMINISTRAÇÃO GERAL
082430007.2.165000 PROJETO FIA - MOBIUARIO CASA ABRIGO
3.3.90.93.00.0000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES r$ 282,22
3104 FONTE: 33841 CONV/FIA/CEDCA/IASP-MOBILIARIO CASA ABRIGO

3.3.90.93.00.0000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES r$ 115,00
3105 FONTE: 31841 CONV/FIA/CEDCA/IASP-MOBILIARIO CASA ABRIGO

3.3.90.93.00.0000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES r$ 4.060,20
3106 FONTE; 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

4.457,42

SOMA GERAL 9.486,38

Art. 3® - 0(s) recurso(s) para fazeríem) face ao(s) encargo(s) gerado(s) pelo que
determina o Artigo Primeiro desta Lei, decorrerá(âo), parteporSUPERÁVIT financeiro dos saldos das contas contábeis
e bancárias das fontes de recursos e das receitas oriundas deexercício(s) anterior(es), parte por provável EXCESSO de
arrecadação pelo ingresso recursos na receita doexercício e parte por CANCELAMENTO de dotação da despesa orçada
para o exercício, conforme demonstrado abaixo:

Paço Municipal - Ru.i PedroAivflreá Cabiai, ife// - CfcP ft/ÍjfaO-OOO - Ipotã-PR
Foni^: M4Í 365^-3100 • FAX: (44) 3652 8101
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

SUPERÁVIT HNANCglRQ
FONTE: 33841 CONV/FIA/CEDCA/IASP - MOBILIÁRIO CASA ABRIGO RS 282,22
FONTE: 33849 CONV.SEDU - COMBATE EROSAO RUA CRISTO REI R$ 117,54

399,76

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO
FONTE: 31837 CONV/MIN.INT.SOCIAL - AMPL/REFORMA PRÉDIO PREFEITURA R$ 403,96
FONTE: 31841 CONV/FIA/CEDCA/IASP - MOBILIÁRIO CASA ABRIGO R$ 115 00
FONTE: 3184 9 CONV.SEDU - COMBATE EROSAO ROA CRISTO REI RÇ 7'4$
FONTE: 31909 CONV/MAPA/CEF - PAVIMENTAÇÃO ESTRADA ANTA RS 4.500!00

RS 5.026,42

CANCELAMENTO

09. SECRETARIA DEASSISTÊNCIA SOCIAL
09.01.ADMINISTRAÇÃO GERAL
082430007.2.018000 MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTEUR
3.1.90.13.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS RS 4.060 20
375 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício '

4.060,20

SOMA GERAL

Art. 3® - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Paço Municipalj|».4|Jo(í„fíJ^^do/>araná, aosvinte e três dias do mês deJulho
do ano de dois mil e dez.

^ e-t

cássiÒ"^mÍoÍrov9>«i5àlgo
l^rewto^Mlíldpal .

PuÍjJicadoCéu) no JornM

Órgão Oficiai do iVíisnicípío

Edição n®.

Data,

r
u I uiiuüliS^

Pa<,o ivlunicipai PedroAivíires Cabríil 26/7 CEP 8/S60-000 Ipotã-PR
fono i-í-i >65? SiCO PAX (4J; j552 8101
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PREFilTURAMUNICIPALDEIPORÀ

oN"09^2010
CHÉOITOADICIONALESPECIALNOVALORQUEESPEClPICAEDAOUTRASPROVIOÊN-

MURILOTROVOKtDALGO,PíeloiloMunicipalaetpoií.EalíSoaoPaiwiâ,usam»OaSalnbul-
çSeslajaimemeineçoniertdas.eeniMpscialpeioquaOelentilnaaUIMunlelparM.OSZ/MlOclaZI/OT/
ZOIO.publicaclanoOtBàoOriaal00Município-JORNALUMUARAMAILUSTfWDO*,emoalade22W/
2010,Ed;aoden>a$33.rsaotva:
OECRETAfl:
An,1'-RcapelopfBaemsDícreioateiloBoO(çamenioGeraldoExarcício,oCtíaiioAdcionalEspeea

«ora8RS9.48S,38(Novafnl,(iuaiKieenios8oHenlaesel»i»4li«irlf!Ueoitoc«niavos),Oestir5Soa 3«r«aBa(a),nacoruormWaO»com0queugusabciiníaao:
rUüfcHEXECUTIVO

lENTE00PREFitTO
041220002,3.165000REFOftMAiAMPUAÇtoAOEQUAÇtóOOPACOMUNICIPAL
339093.00OMOINOENIZÁ^SEReSTiimçOeSR$40196
3100FONTE:31837CWViMININT.SOCIW.-AMF^EPPHÍOIOPREFEITURA
SOMA,RS403,96
oeSECRETARIADEAGRICULTURA£MEIOAWBIENTE

AGROpIcuaS?"'̂̂^®FOMENTOAGROPECUÁRIO-OlVISAODEFOMENTO 2878200123.174000PAVIMENTAÇÃODAESTRADAANTA
4.49O51.(».O«»O0RAS£lNSTAlAÇÔeSRJ4SOOOO
3101F=ONTE.31909CONVflJAPA^ÉF-PAVIMENTAÇAOESTRADAANTA
SOMA.RS4.500,00
07.SECRETARIADESERVIÇOSURBANOS,OBRASEVIACAO
fff^MPARTAWENTOOESERVIÇOSMUNICIPAIS•DlVlStoOETRANSPORTE,OOTASESEB-
I64S2C013.3.17S0MPROJETOD6INFRA-ESTRUTURANARUACRISTOREI
33«93.00.0000INDENlZAÇOESEftESTITU!ÇÕESR$H7S4
3102FONTE33M9CONVSeOü-COMBATEEROSÃORUACfBSTOf®
3.3.90.9300OCOOINDENIZAÇÕESERESTITUIÇÕES.RJ74a
3103FONTE:318«CONV.SEOU-COMBATEEROSÃORUACRISTOREI'
SOtM...R$125,00
Oí.8ECRETA»AOEASSISTÊNCIASOCIAL
09.01.ADMINISTRAÇÃOQERAL
082430007,2.165000PROJETOFIA-MOBlUARJOCASAABRIGO
3.3.90.93.00.00MINOENIZAMESERESTITUIÇÕESRi282M
3104FONTE:33M1C0NV/FIM:E0CA/IASP-MOBiliAR|OCASAABRIGO
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3105FCWre318MCONVrflACEDCA/lASP-MOBlUARIOCASAABRIGO
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3106FONTE:OlOOCRecursosOrdin&r^íüwes)•Exereído
SOMA.RS4457,42
SOMAGERALRS9.489^8
AA,3®-~•

Prtmeiro

baneanasOaslonlesderecursos«aa>
EXCESSOdearrecaoaçâopelohgre

FONTE.33841CONV/FIACEOCA/IASP-MOBILIÁRIOCASAABRIGORS2BZ.22
FONTE:33S49COWSEOU-COMBATEEROSÃOSUACWSTOHEI.RS11754
SOMARS399,78
EXCESSODEARRECADAÇÃO
FONTE:31S37CONV/WIN.INTSOCIAL-AMPUREFORMAPRêDIOPREFEITURARS403.96
FONTE-31841CONV/FIA/CEOCWASP-MOBlUARIOCASAABRiGORS11500
FONTE:31649CONV.SEOU-COMBATEEHOSAORUACRISTORBRS'
FONTE:31909CONV/MAPA«EF-PAViMEMTAÇAOESTHADAANTARS
SOMARS5026.42
CANCELAMENTO

SECReTARIADEASS^TÊNCIASOCIAL
)1.ADMINISTRAÇÃOGERAL

08243I»57.£018000MANUTENÇÃO00CONSELHOTlíTELAfl
3I.90.13.000O00O6RIQAÇO6SPATRONAISRS4.0í0,20
375FONTE01000RecursosOftfnAríoa(Livrai)-Exeictóo,
SOMAfB4.060,20
SOMAGEft«_FB9.488,38
An3'-EsieDecfcis(?nUaráemvipornaoaiâãe$uapu&ncaçAo,revooadaaasâspceícOesemcontrário

c1!s'&o'í?uniLOaoswnleetrêsaiasdomStdeJulodoanodedoltniledazi PteleJio

-0(5)iccurM(8)paralazer(*fn)laceaoís)encargo(s)(utoquedeieininaoAngo
9oesiaLei.decorreiifao],paneporSUPERAVTTimavelroSoesaUotdascantascoraábeis•

'sdeeurefdefa)anl«r<or(a),paneporprovável
'"adoexntlcio»patieporCANCELMIENTO

7,48
4500,00

--•

Fut>Iic3clo(a)noJornal

USIlUARASilAILUSTRADO
órgãoOficialdor«I;,;!:cipio

Ediçãon°_

Data,
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•* PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

.M)b.V; : i

DECRETO N° 096/2010

ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR QUE ESPECIFICA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, usando das atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que determina a Lei (Municipal n"
1.099/2010 de 21/07/2010, publicada no Órgão Oficial do Município "JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO", em data de
22/07/2010, Edição de n° 8.933, resolve:

DECRETAR:

Art. 1» - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exercido, o
Crédito Adicional Especial no valorde R$ 117.876,90 (Cento e dezessete mil, oitocentos e setenta e seis reais e
noventa centavos), destinado a atender despesas da(s) seguinte(s) Secretaria(s), na conformidade com o que segue
discriminado:

06. SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

06.02. FUNDO MUNIQPAL DE MEIO AMBIENTE

185410012.3.152000 MELHORIA DA INFRA-ESTRUTURA DE PARQUES MUNIOPAIS
4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES
3107 FONTE; 31854 CONV/M.TUR/CEF-PARQÜES MUNICIPAIS

4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES
3108 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

.RS 97.500,00

.R$ 20.376,90

SOMA 1X7.876,90

Art. 3® • 0(s) recurso(s) para fazer(em) face ao(s) encargo(s) gerado(s) pelo que
determina o Artigo Segundo desta Lei, decorrerá(ão), parte por EXCESSO de arrecadação pelo ingresso de recursos de
convênio na receita do exercício corrente e por CANCELAMENTO dedotação dadespesa orçada para o atual exercício,
conforme demonstrado abaixo:

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO
FONTE: 31854 CONV/M.TUR/CEF-PARQUES MUNICIPAIS R$ 97.500,00

SOMA.

CANCELAMENTO DE DOTAÇÃO

10. SECRETARIA DE RNANÇAS
10.01.ADMINISTRAÇÃO GERAL
999990005.0.099000 RESERVADE CONTINGÊNCIA
9.9.99.99.99.0000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA
409 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

.R$ 97.500,00

.R$ 20.376,90

20.376,92

SOMA GERAL R$ 117.876,90

disposições em contrário,

do ano de dois mil e dez.

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

Paço Mujjiei^^É^or^^tafo d^araná, aos vinte etrês dias do mês de Julho

TROVO HIDALGO

Prefeito Municipal

P.ifo .Viu"iciOrti - Hi.õ Pfxitr. Aivoips /fi/ CéP 8/b60

Fone sJ4) ioS/ i-Ax i-l-i. '.652-8101

PsiIt»ísc3do(s) STto JorsvaS

üffliiÃSAiA mmmm
Órgão Oficial cio .lluntcipso

Edição n°

Data,

)00 - Iporj^tr

i) I uuaolJÀ
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r,H.pprefeituramunicipaldeiporã EetAdotfaParartô

DECHETON"096/2010

especialnovalorqueespecificaedá

CÁ^IOMUHILOTROVOHlOALGO,PrefeitoMunic^ideIporâ.EstadodoParaná üMr«odasatribuiçõestesalmentelheconletidâs,eemespecialpetoaueaeiermira

rSveILUSTRADO.emdatade22137/2010,Ediçãoden»8,933,
DECRETAR:

=OrçamenioGeraldoExercícioo

06.02.FUNDOMUNICIPAl.DEMEIOAMBIENTE

3107FONTE-31854CONV/W.TUH/CEF-PARQUESMÜnÍcÍPAÍS
4.4,90.S1,00.0000OBRASEINSTALAÇÕES....rs?n-íírca

St5viA°'̂^'̂RecursosOrdinários(Livres)-Exercício
°'®Í(««'azertem)laceao'{sj"eric^(J/^ra^(s,peioque ^temiraoArtigoSegundodesiaLei,decorrerâ(ao),parteporEXCESSOdearr^-

EXCESSOOEARRECADAÇÃO
FONTE:31854CONV/M.TUR/CEF-PARQUESMUNICIPAJSRS97.500,00

CANCaAM^TÒDEDOTAÍ^^97.500.00 10.SECRETARIADEFINANÇAS
10.01.ADMINISTRAÇÃOGERAL
999990005.0.099000RESERVAOECONTINGÊNCIA

reservadeCONTINGÊNCIAflS2037690
RecursosOrdinários(Livres)-ExBrcíeto

gírílz:::;:;:=^^^

^po^lçalferr^Sr^"'"™«
rnTde^doIsmileU^f®^ CÁSSIOMURILOTROVOHIDALGO
PrefeitoMunicipal

FubSicado(a)noJornal

órgãoOficialcio:.•;.w:;cfpio

Ediçãon".&9^J-
Data,a24Lj_S^



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N° 097/2010

ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR QUE ESPEaHCA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, usando das atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que determina a Lei Municipal n®
1.100/2010 de 21/07/2010, publicada no Órgão Oficial do Município "JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO", em data de
22/07/2010, Edição de n' 8.933, resolve:

DECRETAR:

Art. 1» - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exercício, o
Crédito Adicional Especial novalor de R$ 92.681,66 (Noventa e dois mil, seiscentos e oitenta e um reais e sessenta
e seis centavos), destinado a atender despesas da(s) seguinte(s) Secretaria(s), na conformidade com o que segue
discriminado:

04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA EDESPORTO
04.03. DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO DO ESPORTE ELAZER
278120010.3.163000 CONSTR.PISTA CAMIN.ILUMINADA EST.MUN. EVESTIÁRIOS B. IPIRANGA
4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 57 491,66
3109 FONTE: 33813 CONV/H.ESP/CEF-CONSTR.PISTA CAMINHADA

4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES
3110 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

.R$ 35.200,00

SOMA. .R$ 92.661,66

Art. 3® - 0(s) recurso(s) para fazer(em) face ao(s) encargo(s) gerado(s) pelo que
determina o Artigo Segundo desta Lei, decorrerá(ão), parte porSUPERÁVIT financeiro dos saldos dascontas contábeis e
bancárias das fontes de recursos e das receitas oriundas do exercício anterior e por CANCELAMENTO de dotação da
despesa orçada parao atual exercício, conformedemonstradoabaixo:

SUPERÁVIT FINANCEIRO
FONTE: 31813 CONV/M.ESP/CEF-CONSTR. PISTA CAMINHADA RS 57.481,66

SOMA. .R$ 57.481,66

CANCELAMENTO DE DOTAÇÃO

10. SECRETARIA DE FINANÇAS
10.01.ADMINISTRAÇÃO GERAL
999990005.0.099000 RESERVA DECONTINGÊNCIA
9.9.99.99.99.0000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA RS 35.200,00
409 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - E.xercicio

SCWA

SOMA GERAL.

disposições em contrário,

do ano de dois mil e dez.

R$ 35.200,00

R$ 92.681,66

Art. 3" - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

Paço Municipal de Iporã, Estado jKTgaraná. aos vinte e três dias do mês de Julho

unicipal

Fone: (44) Í65/-8100 - (-AX- jJ')) SfjSi 8101

Fut>iâc£?.dí?(a) na Jornal

mmim ilustrai
Órgão Oficial do jVJunlcípio

Edição n°. &93r

Data,

- ipt
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.PREFEITURA MUNICIPAL DC IPORÃ
EiT4do do

OECHETON» 097/2010

ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR QUE ESPECIFICA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
CÀSSIO MURILO TROVO HIDALGO. Prefeito Municipal de Iporâ, EstaOo doParaná,
usando das atriQuiçtes legalmente lhe comendas, e em especial pelo que determina
a Lei Municipal n* 1.100/2010(36 21/07/2010, publicada no òrgâoOficial doMunicípio
-JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO", em data de 22fl37/2010, Edição de n» 8.933,
resolve;

DECRETAR:
Art. 1° - Fica pelo presente DeCTeio aberto ao Orçamenio Geral do Exercício, o
Crédito Adicional Especial no valor de RS 92.661.66 (Noventa e dois mil, seiscentos
e oitenta e um reais e sessenia e seis centavos), destinado a atender despesas da(s)
seguinte(s) Secre(aria(s). na oonformidadâ com o que seQue discriminado;
04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
04 03. DEPARTAMENTO DEPflC^^OÇAO DOESPORTE E LAZER
278120010.3.163COO CONSTH.PISTA CAMIN.ILUMINAOAEST.MUN. E VESTIÁRI
OS B. IPIRANGA
4.4,90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES RS S7.481.66
3109 FONTE: 33813 CONV/M.ESP/CEF-CONSTR.PISTA CAMINHADA
4.4.90.S1.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES RS 35.200.00
3110 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício
SOMA RS 92.681,66
Art. 3* • 0(s) recurso(s) para fazer(ein) lace ao(s) encargo(s) gerado($) pelo que
determina o Artigo Segundo desta Lei.decorrerá(ão), partepor SUPERÁVIT financei
ro dos saldos das contas contábeis e bancárias das fontes de recursos e daa
recerlas oriundas do exercício anterior e por CANCELAMENTO de dotação da despe
sa orçada para o atual exercício, confomie demortsirado abaixo:
SUPERÁVIT FINANCEIRO
FONTE; 31813 CONV/M.ESP/CEF-CONSTR.PISTACAMINHAOA RS 57.481,66
SOMA RS 57.481,66
CANCELAMENTODE DOTAÇÃO
10. SECRETARIA OE FINANÇAS
10.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
999990005.0.099000 RESERVA DE CONTiNGÉNOA
9.9.99.99.89,0000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA RS 35.200,00
409 FONTE; 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício
SOMA RS 35.200,00
SOMA GERAL RS 92.681,66
An. 3' • Este Deaeto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
Oisposições em contrário.
Paço Municipal de Iporâ, Eslado do Paraná, aos vinte e trás dias do mâs de Julho do
ano de dois mil e dez.

CÁSSIO MURILOTROVO HIDALGO
Prefeito Municipal

Fublicado(íi) no Jornal
UMU&Mjjft imSTBftDO
Órgão Oficia! do ivluniCipio
Edição n"



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

- '•fVokSJ' -

DECRETO N° 098/2010

ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR QUE ESPECIFICA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, usando das atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que determina a Lei Municipal n®
1.101/2010 de 21/07/2010, publicada no Órgão Oficial do Município "JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO", emdata de
22/07/2010, Edição de n» 8.933, resolve:

DECRETAR:

Art. 1® - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exercício, o
Crédito Adicional Especial no valor de R$ 103.000,00 (Cento e três mil reais centavos), destinado aatender despesas
da(s) seguinte(s) Secretaria(s), naconformidade com o quesegue discriminado:

07. SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANO, OBRAS EVIAÇÃO
07.02. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS - DIVISÃO DE TRANSPORTE, OBRAS ESERVIÇOS
154520013.3.151000 GALERIA EPAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DE VIAS URBANAS
4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES r$ 100 000,00
3111 FONTE: 31856 CONV/M.CIDADES/CEF - VIAS URBANAS

4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES R$ 2.000,00
3112 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS 1.000,00
3113 FONTE; 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

SOMA. .R$ 103.000,00

Art. 3® • 0(s) recurso(s) para fazer(em) face ao{s) encargo{s) gerado(s} pelo que
determina o Artigo Segundo desta Lei, decorrerá(âo), parte por EXCESSO de arrecadação pelo ingresso de recursos de
convênio na receita do exercicio corrente e por CANCELAMENTO de dotação da despesa orçada para o atual exercício,
conforme demonstrado abaixo:

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO
FONTE: 31856 CONV/M.CIDADES/CEF - VIAS URBANAS RS 100.000,00

SOMA.

CANCELAMENTO DE DOTAÇÃO

10. SECRETARIA DE HNANÇAS
10.01.ADMINISTRAÇÃO GERAL
999990005.0.099000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA
9.9.99.99.99.0000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA...
409 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

.R$ 100.000,00

.R$ 3.000,00

S®» 3.000,00

SOMA GERAL R$ 103.000,00

disposições em contrário,

do ano de dois mil e dez.

Art. 3® - Este Decreto entrará ejjuíj^or na data de sua publicação, revogadas as

Paço Munjpparae ]pç^ fané. aos vinte e três dias do mês de Julho

HIDALGO

Municipal

Paço Mumcipa! Ru.i Pedro A.veies •v'ah--ai 267? CEP87S6C
Fone. (<14) 365^-81ÜO - FAX: (44) 3652-8101

Füsb>!ic^áo(a) sio Jarnai

üiíJÂiÂEâ ILUSTRADO
Órgão Oficia! do SViunicípio

Edição n°
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ei(«do da
OECAErO N* 098^2010

PfWVlOÊNCAS.

?T«I UReANO. osras b VIACAo

«To»r3112 F0NT6: OlOO© Rtcuíio* {Lh»r««> - E)t»rc(cM 2 000.00
DE CONSUMO T...,. I000 00

SOMA R»cur»i Ordinários (Lhrr»i) • ^000.00
d*'*"™"» • ^ S%íundo

a^matuirado «bôtko: ífcEiiw" TO ««5?to^ S2S«í2^1?p^?'iiSS^,'í^'àí;
èoNÍ5J.?í^°68«:6F . VIAS « ,«»0.«

CANCEiAMENTO bè DÒtÀCiÒ 100.000,00
10 SECRETABlADEFINWftAS
IL^LíSyiNiSLwíoQi^.W9Í0005 008BOOO OESERVA DE CONTlNaENCIA

continoÍncia.
SOMA "««"M» OMIfUlttei (IWm) - Ex«clcli>soMAoenÁi:;'";.....::;;: ^ «"iSjmooo

EíSrdíf:.^.''iiV^ •"~««»-CASsiO MuniLO TROVO h5S.«) ♦ IrttiSm «o m». fl« Juo» do un n dgá nl • daz

-, H» 3.000,00

rut>Iicado(a) no Jornal

UMÜAEAríA SÜJSTRAOO
Órgão Oficial do í, v.iiwi-ipío

Edição n° — —

Da..,



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N" 099/2010

ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR QUE ESPECIFICA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, usando das atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que determina a Lei Municipal n"
1.102/2010 de 21/07/2010, publicada no Órgão Oficial do Município "JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO", emdatade
22/07/2010, Edição de n" 8.933, resolve:

DECRETAR:

Art. 1® - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exercício, o
Crédito Adicional Especial no valor de R$ 156.497,61 (Cento e cinqüenta e seis mil, quatrocentos e noventa e sete
reais e sessentae um centavos), destinado a atender despesas da(s) seguinte(s) Secretaria(s), na conformidade com o
que segue discriminado;

07. SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANO, OBRAS EVIAÇÃO
07.02. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS - DIVISÃO DE TRANSPORTE, OBRAS ESERVIÇOS
154520013.3.1SOOOO GALERIA EPAVIMENTAÇÃO ASFÃLTICA DA AV. 31 DE MARÇO
4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES R$ 150.000,00
3114 FONTE: 31855 CONV/M.CIDADES/CEF - AV. 31 DE MARÇO

4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES
3115 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

SGMA.

.RS 6.497,61

.R$ 156.497,61

Art. 3" - 0(s) recurso(s) para fazer(em) face ao(s) encargo(s) gerado(s) pelo que
determina o Artigo Segundo desta Lei, decorrerá(ão), parte por EXCESSO de arrecadação pelo ingresso de recursos de
convênio na receita do exercício corrente e por CANCELAMENTO dedotação dadespesa orçada para o atual exercício,
conforme demonstrado abaixo:

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO
FONTE: 31855 CONV/M.CIDADES/CEF - AV. 31 DE MARÇO RS 150.000,00

SOMA. .R$ 150.000,00

CANCELAMENTO DE DOTAÇÃO

10. SECRETARIA DERNANÇAS
10.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
999990005.0.099000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA
9.9.99.99.99.0000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA r$ 6.497,61
409 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - E.xercicio

SOMA R$ 6.497,61

SOÍA GERAL r5 156.497,61

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário,

do ano de dois mil e dez.
Paço Mun ná, aos vinte e três dias do mês de Julho

HIDALGO

Municipal

Pi!(,o Mumcípai Ruci Cedro a Caor.il 26// Ctl' K/bGli-OOO -
Fone. (44) 3652-8100 - FAX: (44) 3652-8101

S^iiSyÍBCSií^o(cs) no Joruísí

yMSjASÃ&miiyrrríDO
órgão OficiaJ do r/uüicípio

Edição n°—

Data,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ÍPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N" 100/2010

ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR QUE ESPEORCA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, usando das atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que determina a Lei Municipal n°
1.103/2010de 21/07/2010, publicada no Órgão Oficial do Município "JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO", em data de
22/07/2010, Edição de n" 8.933, resolve:

DECRETAR:

Art. 1" - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exercício, o
Crédito Adicional Especial no valor de R$ 206.010,84 (Duzentos e seis mil, dez reais e oitenta e quatro centavos),
destinado a atender despesas da(s} seguinte(s) Secretaria(s), naconformidade como queseguediscriminado:

07. SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANO, OBRAS EVIAÇÃO
07.02. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS - DIVISÃO DE TRANSPORTE, OBRAS ESERVIÇOS
154520013.3.155000 GALERIA EPAVIMENTAÇÃO ASFÃLTICA DA RUA TOMÉ DE SOUZA
4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES RS 200.000,00
3116 FONTE: 31857 CONV/M.CIDADES/CEF - RUA TOME DE SOUZA

4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES RS 5.010,84
3117 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS 1.000,00
3118 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

SOMA R$ 206.010,84

Art. 3® • 0(s) recurso(s) para fazer(em) face ao(s) encargo(s) gerado(s) pelo que
determina o Artigo Segundo desta Lei, decorrerá(ão}, partepor EXCESSO de arrecadação peloingresso de recursos de
convênio na receita do exercício corrente e por CANCELAMENTO de dotaçãoda despesa orçada para o atualexercicio,
conforme demonstrado abaixo:

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO
FONTE: 31857 CONV/M.CIDADES/CEF - RUA TOME DE SOUZA. .R$ 200.000,00

SCMA R$ 200.000,00

CANCELAMENTO DE DOTAÇÃO

10. SECRETARIA DERNANÇAS
10.01.ADMINISTRAÇÃO GERAL
999990005.0.099000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA
9.9.99.99.99.0000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA
409 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

.RS 6.010,84

SOMA R$ 6.010,84

S(»1A GERAL R$ 206.010,84

disposições em contrário,

do ano de dois mil e dez.

Art. 3° - Este Decreto entrará em

Paço Municipal dej

CÃSSIO

data de sua publicação, revogadas as

los vinte e dois dias do mês de Julho

íMscs>da(a) no .Jorffiai

órgão Oíicisi do fi/iunlcípio

Edição no

Paí,o 'vlLinicipa: - Pedro A.v...t;b ^b, • (i/boü-üi

fone Í44) 3652 8100 - FAX; (44) 365;-8101
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

- c -

DECRETO N° 101/2010

ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR QUE ESPECIFICA E DÁ
OUTRASPROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, usando das atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que determina a Lei Municipal n®
1.104/2010 de 21/07/2010, publicada no Órgão Oficial do Município "JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO", em data de
22/07/2010, Ediçãode n» 8.933, resolve:

DECRETAR:

Art. 1° - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exercício, o
Crédito Adicional Especial no valor de R$ 39.700,00 (Trinta e nove mil e setecentos reais), destinado a atender
despesas da(s) seguinte(s) Secretaria{s), na conformidade com o que segue discriminado:

06. SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
06.03. DEPARTAMENTO DE FOMENTO AGROPECUÁRIO - DIVISÃO DE FOMENTO AGROPECUÁRIO
206060012.3.166000 PATRULHAMECANIZADAAGRÍCOU
4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE R$ 33 092,74
3119 FONTE: 33839 CONV/MAPA/CEF - PATRULHA MECANIZADA

4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE
3120 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

SOMA.

.RS 5.807,26

.R$ 39.700,00

Art. 3' - 0(s) recur$o(s) para fazer{em) face ao(s) encargo(s) gerado(s) pelo que
determina o Artigo Segundo desta Lei, decorrerà(âo), parte porSUPERÁVIT financeiro dossaldos dascontas contábeis e
bancárias das fontes de recursos e das receitas oriundas do exercido anterior e por CANCELAMENTO de dotação da
despesa orçada para o atual exercício, conforme demonstrado abaixo:

SUPERÁVIT FlNANCHBft
FONTE: 33839 CONV/MAPA/CEF - PATRULHA MECANIZADA RS 33.892,74

SOMA.

CANCELAMENTO DE DOTAÇÃO

10. SECRETARIA DE FINANÇAS
10.01.ADMINISTRAÇÃO GERAL
999990005.0.099000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA
9.9.99.99.99.0000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA
409 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

.R$ 33.892,74

.RS 5.807,26

5.807,26

SOMA GERAL 39.700,00

disposições em contrário,

do ano de dois mil e dez.

Art. 3° - Este Decretoentrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

do do Paraná, aos vinte e três dias do mês de Julho

HIDALGO

Municipal

:vT,^niCipc5' rcüiO « Viiit?:»

Fone: (44) 3652-8100 - FAX: {M] 3652 8101

órgão Cliciai do rvJunicípio

Edição n°.

Data, ^I I
000 -
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9 • PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

- Vjji.k V'

DECRETO N" 102/2010

ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR QUE ESPEORCA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, usando das atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que determina a Lei Municipal n»
1.105/2010 de 21/07/2010, publicada no Órgão Oficial do Município "JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO", emdata de
22/07/2010, Edição de n" 8.933, resolve.

DECRETAR:

Art. 1» - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exercício, o
Crédito Adicional Especial no valor de R$ 123.600,00 (Cento e vinte e três mil e seiscentos reais), destinado a
atender despesas da(s) seguinte(s) Secretaria(s), na conformidade com o que segue discriminado:

09. SECRETARIA DEASSISTÊNCIASOCIAL
09.02. FUNDO MUNiaPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL "DDCAS"

082440006.3.011000 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA ASSISTÊNCIA SOCIAL
4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE
3121 FONTE: 31853 CONV/FNAS/MDS - AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS

4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE
3122 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

S(»A.

.RS 120.000,00

.R$ 3.600,00

.R$ 123.600,00

Art. 3" - 0(s) recurso(s) para fazer(em) face ao(s) encargo(s) gerado(s) peloque
determina o Artigo Segundo desta Lei, decorrerá(âo), parte por EXCESSO de arrecadação pelo ingresso de recursos de
convênio na receita do exercício corrente e por CANCELAMENTO de dotação da despesa orçada para o atual exercício,
conforme demonstrado abaixo;

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO
FONTE: 31853 CONV/FNAS/MDS - AQUISIÇAO DE VEÍCULOS R$ 120.000,00

SCMA.

CANCELAMENTO DE DOTAÇÃO

10. SECRETARIA DE RNANÇAS
10.01.ADMINISTRAÇÃO GERAL
999990005.0.099000 RESERVADE CONTINGÊNCIA
9.9.99.99.99.0000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA
409 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercido

.R$ 120.000,00

.R$ 3.600,00

3.600,00

S(»«. GERAL 123.600,00

disposições em contrário.
Art. 3" - Este Decreto entrará entuagor na data de sua publicação, revogadas as

do ano de dois mil e dez.
Paço Munii } da Pamná, aos vinte e três dias do mês de Julho

SIOM LOi:B0Ve'TQDALGO
Municipal r

Paço ?vlon!<ipa. Pedi o A C.>t!ai, ib.- ' ».tr £/búü 000
Fone. (44) 3652-8100- FAX; (44) 3652-8101

P'aít>§icssda(a) s2o Jarn^sS

PMüÂRAíM SLysTeaeo
órgão Oficia! do A-lunicípio

Edição n°
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
C4t*de do P«/aaA
OECAETO N* 162/2010
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d® /*• « 953. rowfv*: ~
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DS. SECRETAHIAOE A3SI8TtNCI*aOCIAl. nmmíoo
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M. S*- 0(>| tecuiseli) paia tuaitan) Ia« •o(» aneamali) atradsli) nb oua MMmn o Aneo SaiuMoMU Lai Âacarma(io). pana ow èxíSâSO Da anacadà^VS ,né^K.^^"T!.13L3r.rgS;
te oatm eoTama a pôi CAÍSCÍLAMENTO da MUçloÃ «Moau «cuia para ««yüS25S

âttâíED,
EXCESSO OE arrecadação
f^E 31&53 CONV/FNAãXlOS - AOUlSIçAO DE VEÍCULOS. Rt «MSOOOO
SOMA fK 120000 00
CAHCELAMENTQ OEOOTAÇto
10. SECRETARIA DE F1NAnS«
10.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
msMcos o.oeeooo reserva os coNTiNQênciA
Í.ÍMSeeS.OOOORESEBVAOE CONTINOéNCTA RJ geOOOO
409 FONTE: 01000 Racuraoa OfOina/loa (Livraa - Èiarctclo
SOMA Rc aeoooo
SOMA OERAL Hí ia.600.00

bÍJIí' £!!f 'a«í»tf«i aadlam«»al .mcanMw.
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Edição fi"
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANA

DECRETO N° 103/2010

ABRE CRÉDITO ADICIONAI SUPLEMENTAR NO VALOR QUE ESPECIFICA EDÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, usando das atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que determina a Lei Municipal n*
1.106/2010 de 21/07/2010, publicada no Órgão Oficial do Município "JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO", em data de
22/07/2010, Edição de n» 8.933, resolve:

DECRETAR:

Art. 1® - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exercício, o
Crédito Adicional Suplementar no valor de RS 520.542,41 (Quiniientos e vinte mil, quinhentos e quarenta e dois
reais e quarenta e um centavos), destinado a atender despesas da(s) seguinte(s) Secretaria(s}. na conformidade com o
que segue discriminado:

03. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03.01.ADMINISTRAÇÃO GERAL
041220005.2.010000 ASSESSORAMENTO ADMINISTRATIVO

3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA B$ 10.000,00
34 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
37 FONTE: 01000 Recursos Ordinários tLivres) - Exercicio

04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA EDESPORTO
04.01. DEPARTAMENTO DE ENSINO - DIVISÃO DE ENSINO

123610008.2.034000 ADMINISTRAÇÃO DIDÁTICO PEDAGÓGICA
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO
85 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO
86 FONTE: 01103 5% Sobre Transferências Constitucionais

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO
87 FONTE; 01104 25% Sobre demais Impostos vinculados a Educação

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.
90 FONTE: 01103 5% Sobre Transferências Constitucionais

123610008.2.065000 TRANSPORTE ESCOLAR

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO
104 FONTE; 01103 51 Sobre Transferências Constitucionais

123610008.3.021000 CAPACITAÇAO DE PROFESSORES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
129 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

123650008.2.011000 SERVIÇO DE NUTRIÇÃO MUNICIPAL
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO
154 FONTE: 01103 5% Sobre Transferências Constitucionais

123650009.2.161000 ATENDIMENTO AOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL.
149 FONTE: 01101 FUNDEB 60% - Exercicio Corrente

.RS 10.000,00

.11$ 20.000,00

.R$ 4.929,99

.BS 19.500,00

.RS 10.000,00

.RS 20.000,00

.RS 30.000,00

.RS 5.000,00

.RS 10.000,00

.R$ 62.980,00

SCWA R$ 162.409,99

06. SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

06.03. DEPARTAMENTO DE FOMENTO AGROPECUÁRIO - DIVISÃO DE FOMENTO AGROPECUÁRIO
267820012.2.069000 ADEQUAÇÃO / READEQUAÇÃO DE ESTRADAS

P.-i<;o R,:? l'cciro A'v5res Gibral, 2677 - CtP 87560-000 - Iporã-PR
Fone 3Õ52-8100 - FAX: (44) 3632-8101
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ESTADO DO PARANÁ

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO R$ 37.502.42
264 FONTE: 01511 TAXAS - PRESTAÇAO DE SERVIÇOS

SOMA R5 37.582,42

07. SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS, 08RAS EVIAÇÃO
07.01.ADMINISTRAÇÃO GERAL
154520013.2.043000 ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS DE OBRA EVIAÇÃO
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL.
291 FONTE: OlOOO Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

3.1.91.13.08.0100 PLANO SEGURO SOCIAL SERVIDOR - PESSOAL ATIVO.
293 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

3.3.90.14.00.0000 DIARIAS - PESSOAL CIVIL
294 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

.R$ 82.350,00

.R$ 19.350,00

.R$ 5.000,00

07.02. DEPARTAMENTO SERVIÇOS MUNICIPAIS - DIVISÃO DE TRANSPORTE. OBRAS ESERVIÇOS
154520013.2.042000 MANUTENÇÃO DE VIAS PÚBUCAS/PRAÇAS/PARQUES EJARDINS
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA RS 10.000,00
303 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres! - Exercício

267820013.2.068000 OFICINA E GARAGEM
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL.
31S FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

.R5 92.000,00

SCMA R$ 208.700,00

09. SECRETARIA DE ASSISTÊNCU SOCIAL
09.01.ADMINISTRAÇÃO GERAL
082440006.2.170000 ATENDIMENTO A ASSISTÊNCIA SOCIAL
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL RS 32.000,00
335 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

3.1.91.13.08.0100 PLANO SEGURO SOCIAL SERVIDOR - PESSOAL ATIVO.
336 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

.RS 15.150,00

SCWA R$ 47.150,00

11. SECRETARIA DE INDUSTRICA, COMERCIO ETURISMO

11.01.ADMINISTRAÇÃO GERAL
226610014.2.057000 ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS DE INDUSTRIA, COMERCIO ETURISMO
3.1.90.13.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS RS 6.500,00
412 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Lavres) - Exercício

11.02. DIVISÃO DE EMPREGO / RELAÇÃO DE TRABALHO
041220014.2.032000 REDIRECIONAMENTO PARA OFERTA DE EMPREGO
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL RS 38.200,00
418 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

SCWA RS 44.700,00

S<»1A GERAL RS 520.542,41

Art. 3® • 0(s) recufso(s) para fazer(em) face ao(s) encargo(s) gefado(s) pelo que
determina o Artigo Primeiro desta Lei, decorrerá(ão), por cancelamento de dotação da despesa orçada para o atual
exercício, conforme demonstrado abaixo;

CANCELAMENTO DE DOTAÇÃO

03. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03.02. DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

041220003.2.010000 ASSESSORAMENTO ADMINISTRATIVO

3.3.90.30.CO.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS 10.000,00
56 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

Pa(;o Municipal - RunPedro AlvaresCabral,2677 - CEP 87560-000 - Iporâ-PR
Fone; (44) 3652-8100 - FAX: (14) 3652-8101
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3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS 10.000,00
57 FONTE: OICOO Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

SOMA R$ 20.000,00

04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. CULTURA EDESPORTO
04.01. DEPARTAMENTO DE ENSINO - DIVISÃO DE ENSINO
123610008.2.011000 SERVIÇO DE NUTRIÇÃO MUNiaPAL
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA RS 2.000,00
76 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS 2.929,99
77 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

123610008.2.028000 ENSINO SUPLEMENTAR/ REFORÇO ESCOLAR
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL RS 14.500,00
78 FONTE; 01103 5% Sobre Transferências Constitucionais

3.1.91.13.08.0100 PLANO SEGUROS SOCIAL SERVIÇOS - PESSOAL ATIVO RS 5.000,00
79 FONTE: 01103 5% Sobre Transferências Constitucionais

123610008.2.034000 ADMINISTRAÇÃO DIDÁTICO PEDAGÓGICA
4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE RS 20.000,00
91 FONTE: 01103 5% Sobre Transferências Constitucionais

4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE RS 10.000,00
92 FONTE: 01104 25% Sobre demais Impostos vinculados a Educação

123610008.2.035000 ESCOUS MUNICIPAIS
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL RS 40.000,00
93 FONTE: 01103 5% Sobre Transferências Constitucionais

123610008.2.065000 TRANSPORTE ESCOLAR
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS 5.000,00
103 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

123610008.2.122000 TRANSPORTE ESCOLAR - FUNDES
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS 62.980,00
126 FONTE: 01102 FUNDEB 40% - Exercicio Corrente

SC»A R$ 162.409,99

^ 05. SECRETARIA DE SAÚDE
05.01. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
103010011.2.021000 ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS DA SAÚDE
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS 37.582,42
191 FONTE: 01511 TAXAS - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

SOMA RS 37.582,42

06. SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

06.01.ADMINISTRAÇÃO GERAL
201220012.2.176000 ASSESSORAM ENTO ADMINISTRATIVO
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL RS 110.000,00
245 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

3.1.91.13.08.0100 PLANO SEGURO SOCIAL SERVIDOR - PESSOAL ATIVO RS 6.700,00
247 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

SOMA RÇ 116.700,00

09. SECRETARIA DE ASSISTÊNIA SOCIAL
09.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
082430007.2.165000 MANUTENÇÃO CASA ABRIGO
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL RS 27.000,00

Pac:o Municipal - Rua Periro Alvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - Iporâ-PR
Fonp {úi) ^652-8100 - FAX: (44) 3652-8101
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/sMvr -

387 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercido

3.1.90.13.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS RS 5.000,00
388 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

S<»ft R? 32.000,00

10. SECRETARIA DE FINANÇAS
10.01.ADMINISTRAÇÃO GERAL
041230003.2.00SOOO COORDENAÇÃO ADMINISTRATIVA / PUBUCAÇÃO DE ATOS PÚBLICOS
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL RS 42.000,00

396 FONTE: 01000 Recursos Ordinários {Livres) - Exercício

SCMA R$ 42.000,00

11. SECRETARIA DE INDUSTRIA, COMERCIO ETURISMO

11.01.ADMINISTRAÇÃO GERAL
226610014.2.054000 DISPONIBILiZAÇÃO DE ALUGUEL PARA MICRONEGÓGOS
3.3.60.41.00.0000 CONTRIBUIÇÕES R$ 109.850,00
410 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

SCMA R$ 109.850,00

S<»1A t5ERAL R$ 520.542,41

Art. 3<* - Este Decreto entrará em i^gor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Paço Municipal de^ aná, aos vinte e três dias do mês de Julho
do ano de dois mil e dez.

MURI HIDALGO

unicipal

. JCADON^ORNAL

Data

Paço Municipal - Rij;i Pedra Alv>nies Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - IpotS-PR
Fone. (-14) 3652-8100- FAX; (44) 3652-8101
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO NO 104/2010

ABRE CRÉDITO ADiaONAL ESPECIAL NO VALOR QUE ESPEQHCA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, usando das atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que determina a Lei Municipal n®
1.107/2010 de 21/07/2010. publicada no Órgão Oficial do Município "JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO", em data de
22/07/2010, Ediçãode n" 8.933, resolve:

DECRETAR;

Art. 1» - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exercício, o
Crédito Adicionai Especial no valor de R$ 401,40 (Quatrocentos e um reais e quarenta centavos), destinado a
atender despesas da{s) seguinte(s) Secretaria(s). na conformidade com oque segue discriminado:
06. SECRETARIA DEAGRICULTURA EMEIO AMBIENTE
06.03. DEPARTAMENTO DE FOMENTO AGROPECUÁRIO - DIVISÃO DE FOMENTO AGROPECUÁRIO
267820012.3.174000 PAVIMENTAÇÃO DA ESTRADA ANTA
3.3.90.93.00.0000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES pc 401 ín
3123 FONTE: 31909 CONV/MAPA/CEF-PAVIMENTAÇÃO ESTRADA ANTA '

scaA.
.R$ 401,40

Art. 3® - 0(s) recurso(s) para fazer(em) face ao(s) encargo(s) gerado(s) pelo que
determina oArtigo Primeiro desta Lei, decorrerá(âo), por provável EXCESSO de arrecadação pelo ingresso recursos na
receita do exercício, conforme demonstrado abaixo:
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO
FONTE: 31909 CONV/MAPA/CEF - PAVIMENTAÇÃO ESTRADA ANTA R$ 401,40

SOMA.

disposições em contrário,

do ano de dois mil e dez.

401,40

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na ^i^ta de sua publicação, revogadas as

Paço Municipal de tp viat^ três diasdo mêsde Julho

CÁSSI0 MURILO xpevo H1
PrefsiMlviunii

1«'wfísIcíSíJoíai} rao JornatS

' Ap

D',lá

Paço Municipal - Rua Pedro Alvares Cabral, 2677 - CEP 87560 000 - Iporã-PR
fone. (44) 3652-8100 - FAX: (44) 3652-8101
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANA

DECRETO NO. 105/2010

CONCEDE RECESSO REMUNERADO DE 30 (TRINTA)
DIAS AOS PROFESSORES DO ENSINO

FUNDAMENTAL E PRÉ ESCOLAS DAS ESCOLAS
MUNICIPAIS.

CASSIO MURILO TROVO HIDAL60 - Prefeito

Municipal de Iporã - Estado do Paraná, no uso das atribuições que líie são conferidas
por Lei, e:

CONSIDERANDO:

a) O calendário escolar anual, a Lei Municipal n°.
1.048/2009, de 29/10/2009;

b) a determinação e orientação da Secretaria de
Educação do Estado, devido ao período de umidade e
propensão ao contagio de gripe HlNl.

DECRETA;

Art. 1° - Rca concedido 30 (trinta) dias, de Recesso
Remunerado, a contar de 16 de julho de 2010 a 16 de agosto de 2010;

Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário, este
Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os efeitos a contar de
16 de julho de 2010.

Paço (Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos vinte e
sete dias do mês de julho do ano de dois mil e dez.

HIDALGO
Péfeito Municipal PEíí>ficafJo(íiJ no Jorní&l

üMUAKftlviA
Órgão Cíiciai do Município

Edição rÉ°

Data,

Paço Municipal - Rua Pedro Alvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - Iporã - Paraná
Fone 44 3652 8100 - FAX 44 3652 8101
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Refeile UuMoptf

PubSic3ieSo(ii) no Jornal

ISAiA lUjSTSfiaO
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Data, I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N°. 105/2Q10

CONCEDERECESSO REMUNERADO DE 30 (TRINTA)
DIAS AOS PROFESSORES DO ENSINO

FUNDAMENTAL E PRÉ ESCOLAS DAS ESCOLAS
MUNICIPAIS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO - Prefeito
Municipal de Iporã - Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas
por Lei, e:

CONSIDERANDO:

a) o calendário escolar anual, a Lei Municipal n°.
1.048/2009, de 29/10/2009;

b) a determinação e orientação da Secretaria de
Educação do Estado, devido ao período de umidadee
propensão ao contagio de gripe HlNl.

DECRETA;

Art. 1° - Fica concedido 30 (trinta) dias, de Recesso
Remunerado, a contar de 16 de julfiode 2010 a 14 de agosto de 2010;

Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário, este
Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os efeitos a contar de
16 de julho de 2010.

Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos vinte e
sete dias do mês de julho do ano de dois mil e dez.

ASSIO MUKStO TROVO HID

refeito RE^BLjCADO

Edição H"..

in

Paço Municipal - Rua Pedro Alvares Cabral, 2677- CEP 87560-000 - Iporã - Paraná
Fone 44 3652 8100 - FAX 44 3652 8101
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO NO. 106/2010

EMENTA: Dispõe sobre a criação do Núcleo de Educação em
Saúde do Município de Iporã, e dá outras providências.

CASSIO MURILO TROVO HIDALGO - Prefeito Municipal de
Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, e considerando a necessidade de
Instituir um Núcleo de Educação em Saúde, para acompanhamento dos Projetos de
Educação em Saúde e Mobilização Social, do Ministério da Saúde, neste Município,

DECRETA.

Artigo 1®. Fica criado no âmbito do Município de Iporã, o
NÚCLEO DE EDUCAÇÃO EM SAÚDE, para acompanhar a execução dos projetos de
saneamento ambiental e outros que visem melhoria de qualidade de vida da população do
Município.

Artigo 2®. Aequipe que movimentará as ações do NÚCLEO DE
EDUCAÇÃO EM SAÚDE, será composta pelos seguintes membros representantes de sua área
de atuação.

I. Secretaria Municipal de Saúde: Francine lohana Gonçalves Andrioni
II. Secretaria Municipal de Saúde: Nivaldo Alves Pereira

III. Secretaria Municipal de Educação: Betania Pedrottl de Oliveira
IV. Secretaria Municipal de Educação: Vera Lúcia da Silva Menezes
V. Secretaria Municipal de Assistência Social: Elizabeth Rossi Pereira Zanin

VI. Secretaria Municipal de Assistência Social: Marcelino Moisés de Souza
VII. Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente: Gilmar Rodrigues

Artigo 3°. O NÚCLEO DE EDUCAÇÃO EM SAÚDE, deverá
através de sua equipe dirigir suas ações durante as fases de planejamento, implantação e
operação das obras e serviços oriundos dos recursos repassados pela FUNASA e outros
oriundos de outros órgãos ou mesmo próprios do Município.

Artigo 4®. A equipe se reunirá a cada 30(trinta) dias, para
discutir as ações que serão tomadas para o fiel cumprimento dos objetivos definidos no
artigo 3°., ocasião em que farão relatório circunstanciado e enviarão ao chefe do Executivo
para as providências cabíveis.

Artigo 5°. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, ficando revogado o Decreto n°. 025/2009 de 05 de março de 2009.

Paço Municipal de Iporã, aos vinte e oito dias do mês de
julho do ano de dois mil e dez.

JRILO TROVO HIDALGO

Prefeito Municipal

P'ubíicacIo(a) no Jornal

ÔrçjSo C.tcial do

Edição n°

Data,,

Paço Municipal - Rua Pedro Álvaias Cdbrai, 2677 - ClP r:Vj60-000 -
Fone 44 36S2 1122 - FAX 44 3652 2323
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANA

Segue relação dos responsáveis no Município:

Prefeito Municipal - Cássio Murilo Trovo Hidalgo

Secretaria Municipal de Saúde - Rosangela Guandalin Belantani

Presidente do Conselho Municipal de Saúde - Cristiano de Araújo Oliveira

Secretario Municipal de Agricultura e Meio Ambiente - Edinaldo da Silva

Paço Munidpal - Rua Pedro Alvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - Iporâ - Paraná
Fone 44 3652 1122 - FAX 44 3652 2323
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OFCRKTON"107/2010

HOMOLOGAEADJUDICAO.JULGAMENTO
PROFERIDOPELACOMISSÃOPERMANENTEDE
LICITAÇÃODOCERTAMELICITATÓRIOPROCESSO
N".073/2010-MODALIDADECARTACONVITEN"
013/2010,EDÁOUTRASPROVIDÊNCIAS.

CÁSSIOMURILOTROVOHIDALGO.PrefeitoMunicipalde
Iporã.EstadodoParaná,nousodasatribuiçõesquelhesãoconferidasporLei;

DECRETA:

Art.1"-FicahomologadoojulgamentoproferidopelaComissào
PermanentedeLicitação,nomeadopelaPortarian°.251/2010de06deJulhode2010,do
CertameLiciiatório.Processon°.073/2010.namodalidadeCartaConviten".013/2010.que
tratadaContrataçãodeEmpresaparaAquisiçãodcCortinasPersianas,Forrosc
DivisóriasparaatenderademandanasdiversasseeretariasdestaMunicipalidade,
confonneespecificaçõesdoobjetodcquetrataocertameiicitatório.

Art.2"-Ficaadjudicadoomesmoemfavordaempresa:

-JALMEACCO-DECORAÇÕES.

DeclaradavencedoradoreferidocertameIicitatório.

Art.3"-EsteDecretoentraemvigornadatadesuapublicação.

PaçoMunicipal,28de,e2010.

rURlLOTROVOHIDALGO
PrefeitoMunicipal

Fubíicado(a)noJoihüÍ

ILUSTRâDO

ÓrgãoCriclaidorvlunícipio

Ediçãon°.,89^"^
Data,I
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m PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DFXRETO N" 108/2010

HOMOLOGA E ADJUDICA O JULGAMENTO

PROFERIDO PELA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO DO CERTAME I.ICITATÓRIO PROCESSO
N". 075/2ÜHI - MODALIDADE CARTA CONVITE N"

015/2010, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CASSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de
Iporã, Estado do Paraná, no uso das atribuições que Ilic são conferidas por Lei;

DECRETA:

Ar(. 1" - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão
Permanente de Licitação, nomeado pela Portaria n°. 251/2010 de 06 de Julho de 2010, do
Certame Licitatório, Processo n°. 075/2010. na modalidade Carta Convite n°. 015/2010, que
trata da contratação de empresa para aquisição de urnas i dnerarias i;m madeira
PARA atender a DEMANDA DA FUNERARIA MUMCIPAI. DESTA Ml NK IPALIDADE. Confomio

especificações do objeto de que trata o ccriume licitatório.

Art. 2" - Fica adjudicado o mesmo em favor da empresa:

- FÁEJRICA DE MÓVEIS E DECORAÇÕES ESPIRITO SANTO LTDA.

Declarada vencedora do referido certame licitatório.

Art. 3" - Este Decreto entra cm vigor na data de sua publicação.

Paço MunicipaL-2^ ) de 2010.

ASSIO V ROVO HIDALGO

ito Municipal

Fiibiícz?c^o(a) no JornaS

Oficiai do r:.'li!:iíü:pio

EdiçSo n''

Data,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
est;^ 00 parana
DECRHO N*
HOMOLOGA e AD«IUD(CA O JULGAMENTO PROFEf^QO PCLA COMISSÃO
PERMANENTE OE liC(1/^A0 00 CenTAM£ LlClTATOniO PROCESSO N*
OT&^ZOIO - MOOMJDADE CAnTA CONVITE N* E DA OUTRAS PfíO<
VipgNClAS.
CASSIO MURILO TROVO HIDALQO. P/efeito Munlelpsl de tporl, Ea)ad9 do
Pansrs^, no um d»i «IrlbuM**Quain« «io conferUas por L«),
DECRETA.
Aft • Rca homoto^ade o Idoamcn» sref«d«a peta ComlMke Permar«rMe d«
Llei(«{4e. nomeedD pela Porivk» n*. $Si/2aiO 9e 06 de Julho de 2010. do
CeflsAB lotaiófto. Proe*«»o n*. Q7&iM10. et modAUad» Cvie ComrHo n" 01^
3010. que »a(« da CONTRATAI^ 0£ EMPRESA PAHA AOUISICAo DE UR<
Hfi£ RMERAAAâ EM MAWIRA PAAA ATEWEP A DEUMOA OA RJNERAHA
MUNICIPAL DESTA MUNtClPAIlDAOC. contorrwe«^e0fieaç«M do e^b>
âue trata o eertfme beitaiófO
w 2* • Pic« «dFudle«4o e mewnp «m javM a* emeu;
• FABRICA OE <JOS^IS E OECORAÇÓES ESPlRJTO SANTO ítOA.
Dedereda vereedere do refe>ido certame luuiõno
A/t. 3* • Emb OecreiD entra am vigo» na dau de aoa piM;ac4g.
Peço Muf«ae#l. 29 de Viihe de ^10
0^10 Mimo movo kidaloo
Pfeleúo Municipal

PiíbJicacFofrj) no Jornal

ÓrgSo "Jr;c:£.l da

EcÍtçí.o :i°

o ruí.-:



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
•;-.,-rfADO i!.'' í •

DECRETO N" 109/2010

HOMOLOGA E ADJUDICA O JULGAMENTO

PROFERIDO PELA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO DO CERTAME LICITATÓRIO PROCESSO
N". 076/2010 - MODALIDADE CARTA CONVITE N"

016/2010, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO. Prefeito Municipal de
Iporã. Estado do Paraná, no uso das atribuições que llie sào conferidas por Lei;

DECRETA:

Ar(. 1° - Fica homologado o julgamento proierklo pela Comissão
Permanente de Licitação, nomeado pela Portaria n°. 251/2Ü10 de 06 de Julho de 2010. do
Certame Licitatório. Processo n°. 076/20 lü. na modalidade Carta Convite n°. 016/2010. que
trata da Aquisição de Peças de Reposição c Acessórios para Manutenção de Veículos
Tipo: Caminhões, Ônibus e Van, pertencentes si Frota Municipal, conforme
especificações do objeto de que trata o certame licitatório.

Art. 2° - Fica adjudicado o mesmo em favor da empresa:

• J. R. DA CUNHA AUTO PEÇAS.

Declarada vencedora do referido certame licitatório.

Art. y - Este Decrelo entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Munici IIÍD de 2010.

TROVO HIDALGO

defeito Municipal

no Jornai

W l»I U'% kí i K J ''lí V^ •• ". •'

ÓnSo Cficial do

cciiçóo tr.

Data,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO NO 110/2010

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE ESPECIHCA EDÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporà, Estado do Paraná,
usando das atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que determina a Lei Municipal n® 1.050/2009 de
27/11/2009, publicada no Úrgâo Oficial do Município "JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO", em data de 29/12/2009,
Edição de n® 8.766, resolve:

DECRETAR:

Art. 1® - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Gera! do Exercício, o
Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 85.000,00 (Oitenta e cinco mil reais), destinado a atender despesas da(s)
seguinte(s) Secretaria(s), na conformidade com o que segue discriminado;

04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
04.01. DEPARTAMENTO DE ENSINO - DIVISÃO DE ENSINO

123610008.2.011000 SERVIÇO DE NUTRIÇÃO MUNIQPAL
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS 27.000,00
75 FONTE: 31146 FNDE - PM IPORA MERENDA

123610008.2.065000 TRANSPORTE ESCOLAR
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO
103 FONTE: 31124 FNDE TRANSPORTE ESCOLAR

1236S0008.2.011000 SERVIÇO DE NUTRIÇÃO MUNICIPAL
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO
157 FONTE: 31146 FNDE - PM IPORA MERENDA

SOHA.

-RS

.RS

• RS

45.000,00

13.000,00

85.000,00

Art. 2® - 0[s) recurso(s) para fazer(em) face ao(s) encargo(s) gerado(s) pelo que
determina o Artigo Primeiro deste Decreto, decorrerà(âo), por provável EXCESSO de arrecadação pelo ingresso de
recursos na receita do atual exercicio, na conformidadecom o que segue demonstrado:

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO
FONTE: 31124 FNDE TRANSPORTE ESCOLAR RS
FONTE: 31146 FNDE - PM IPORA MERENDA !!!r5

SOMA

45.000,00

40.000,00

85.000,00

disposições em contrário,

de dois mil e dez.

Art. 3® - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

Paço Municipal de Ipor^ Estadtrrte-Pararó, aos três diasdo mêsde agosto do ano

/
CÃSSld MURIL

-PrêfettoJiAtímtípal- no Jq

Giicíai uc

Etíicno

Paço Municipal - Rua PedroAlvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000- IporS-PR
For» íáát 165? SI00 CâX- •Í41 8101
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PREFEITURA MUNlCllPÀL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANA

DECRETO NO 111/2010

ABRE CRÉDITO ADiaONAL SUPLEMENTAR NOVALOR QUE ESPEOHCA EDÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÂSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná,
usando das atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que determina a Lei Municipal n° 1.050/2009 de
27/11/2009, publicada no Órgão Oficial do Município 'JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO', em data de 29/12/2009,
Edição de n° 8.766, resolve:

DECRETAR:

Art 1® - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exercido, o
Crédito Adicional Suplementar no valor de RS 345.000,00 (Trezentos e quarenta e cinco mil reais), destinado a
atender despesas do Fapespi - Fundo de Aposentadoria e Pensão dos Servidores Públicos de Iporâ, Estado do Paraná, na
conformidade com o que segue discriminado:

002- FAPESPI- FUNDODEAPOSENTADORIA E PENSÃO DOSSERVIDORES PÚBUCOS DEIPORÃ
08. FAPESPI - FUNDODEAPOSENTADORIA E PENSÃO DOSSERVIDORES PÚBUCOS DEIPORÃ
08.11. ADMINISTRAÇÃO FAPESPI
282710005.0.003000 APOSENTADORIAS E PENSÕES
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA R5 10.000,00
3 FONTE: 01001 Recursos do Tesouro (Descentralizados) - Exercício

08.12. ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS

282710005.0.003000 APOSENTADORIAS E PENSÕES
3.3.90.01.01.0000 PROVENTOS - PESSOAL CIVIL
10 FONTE: 02040 Regime Próprio de Previdência Social - Exercício

3.3.90.01.06.0000 13° PROVENTOS - PESSOAL CIVIL
11 FONTE: 02040 Regime Próprio de Previdência Social - Exercício

315.000,00

20.000,00

345.000,00

Art. 2® - 0(s) recurso(s) para fazer(em) face ao(s) encargo(s) geradoís) pelo que
determina o Artigo Primeiro deste Decreto, decorrerá(ão), por CANCELAMENTO de dotação da despesa orçada parao
exercícioatual, na conformidade com o que segue demonstrado:

CANCELAMENTO

002 - FAPESPI - FUNDO DEAPOSENTADORIA E PENSÃO DOSSERVIDORES PÚBUCOSDEIPORÃ
08. FAPESPI- FUNDO DEAPOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES PÚBUCOS DE IPORÃ
08.11.ADMINISTRAÇÃO FAPESPI
282710005.0.003000 APOSENTADORIAS E PENSÕES
3.3.90.14.00.0000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL R$ 1.000,00
1 FONTEt 01001 Recursos do Tesouro (Descentralizados) - Exercício

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO R5
2 FONTE: 01001 Recursos do Tesouro (Descentralizados) - Exercício

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVI(;OES DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS
4 FONTE: 01001 Recursos do Tesouro (Descentralizados) - Exercício

3.3.90.92.00.0000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES RS
5 FONTE: 01001 Recursos do Tesouro (Descentralizados) - Exercício

7.7.99.99.99.0000 RESERVft ORÇAMENTARIA RS
7 FONTE: 02040 Regime Próprio de Previdência Social - Exercício

08.12. ENCARGOS PREVIDENOÁRIOS

282710005.0.003000 APOSENTADORIAS E PENSÕES
3.3.20.01.01.0000 COMPENS. PRÉVIO. APOSENT. RPPS E RGPS RS
8 FONTE: 02040 Regime Próprio de Previdência Social - Exercício

Paço Municipal - Rua Perffo Álvares Cabral, 2677-CEP 87560-000-Iporâ-PR
Fone; (44) 3652-8100 - FAX: (44) 3652-8201

5.000,00

2.000,00

2.000,00

315.000,00

20.000,00

345.000,00



PREFEITURA MUNIdPÁL DE IPORÃ

disposiçfies em contrário.

ano de dots mil e dez.

ESTADO DO PARANA

Art. 3" - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

Paço Municipal de 'araná, aos quatro dias do mês de agosto do

ALGO

Putíiicadloía) no Jornal

Órgí:o Ofícici} do í'nunicipio

Edição n°

Data, O-^^-r-pS

-e'PU,uLiijN/Ovp

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - Iporâ-PR
Fone: (44) 3652-8100 - FAX: (44) 3652-8101
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANA

DECRETO N°. 112/2010

DECRETA A PROGRESSÃO SALARIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS

MUNICIPAIS DECORRENTES DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO - Prereito Municipal de Ipori -
Estado do Paraná, no uso das atribuições e considerando o disposto no Artigo 19 e seguintes da Lei Municipal n°.
924/2008, de 28/03/2008;

DECRETA:

Art. 1® - Fica concedida a elevação dos proventos dos servidores públicos
municipais que integram o quadro único de pessoal decorrentes da progressão salarial, após aprovação na avaliação
de desempenho, nos seguintes termos;

NOME
Adão Alves Pimentel

Adelaide Mateus Pinto

Adilson Rogério Ecl<ert

msmssmm

Alexandro de Oliveira Farias

Altair Camargo
Anália Felipe Alves Looes
Antonio Canova
Antonio Gomes Ferreira

Antonio Jose dos Santos
Antonio Raimundo Avance

Aparecida Carmo do E. Santo

Aparecido Mario Simonetto
Aparecido Nogueira
Ariindo Francisco de Oliveira

Arnaldo Faria

Audete Dias Gomes Salino
Carlos André Perin

Carlos Antonio L. da Silva
Carmecite Tumelero de Souza

Cícero Caetano do Nascimento

Celso Barroso Gomes

Claudia A. de Almeida Ferreira

Claudemir Apo da Costa

Cláudio de Souza Pereira
Clenilda Perqentino de Sena

Cleusa Pereira da Silva

Constante Antonio Tejada
Daniele Fernanda Ferrari
Damiãoda Silva
Darci José da Silva
Deuzelia Aparecida de S. Santos
Diocelito Domiciano

Donizete Guilherme Santiaqo

CARGO

Motorista

Serv. Serviços Gerais
Assist. Administrativo

Aux, de Serv. Gerais

Aux. de Serv. Gerais

Coletor de Res. Solidos

Meio Oficial

Operador de Maauinas

Coletor de Resíd. Solidos

Serv. Serviços Gerais

Técnico Contabilidade
Aux, de Serv. Gerais
Aux, de Serv. Gerais

Aux. de Serv, Gerais
Serv. Serviços Gerais

Aux. de Serv. Gerais

Motorista

Aux. Serviços Gerais

Medico Clinico Geral

Serv. Serviços Gerais

Auxiliar Administrativo

Medico Gin/ Obstetra
Aux. Enfermagem

Aux. de Serv, Gerais

Motorista

Serv. Serviços Gerais

Motorista Cam./Onibus

Operador de Maquinas

Serv. Serviços Gerais

Aux. Enfermaqem

Encar. Serv. Urbanos

Recepcionista
Aux, Serviços Gerais

Aux, Serviços Gerais

Serv, Serviços Gerais

Técnico Raio X

Aux. Serviços Gerais

ADMISSAO

18/02/2003

01/09/1991

25/06/2004

01/01/1979
01/09/1991

11/03/2002
06/08/1981

03/04/2006

11/03/2002
01/09/1991

01/09/1991
01/09/1991
04/02/1993

19/04/2002
15/03/2004

Ji
08/08/2001

01/09/1991

09/04/2001

09/07/2001

01/03/1988

M
02/07/1993

11/03/2002
11/06/2004

01/09/1991

28/02/2003

11/03/2002
01/09/1991

12/03/2001

23/04/2001
11/11/2004

01/09/1991
01/09/1991

01/09/1991

REF. ATUAL

II

IX

II

XV

IX

II

XIV

II

II

XI

X

IX

VIII
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Fone 44 3652 8100 - FAX 44 3652 8101

AVANÇO
III

X

III

XVI

X

III
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III
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X
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V

III

III

V

IV

X

V

IV

XI

IX

X

III

III

XVI

III

III

X

IV

V

III

XII

X

XI



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA

Dorival Donízete Vieira
Edinaldoda Silva
Edna Maria Fiais
Edivaldo de Oliveira
Êdvaldo Pereira da Silva

EIen Rosa Heiderich Braqa

Elíana Gattí

Elíana Natalina C. Mardak

! Elie Alves Deziderio

Emanoel dos Santos

Enio Weber

Epaminondas M. de Almeida
Eunice Dias Santos

Eunice Marta Kerr Silva

Evaldo Kitzberqer
I Evaneide Silva Simonetto

Fátima Navarro da Cruz Lima

Geneci de Abreu Rosa
Geni Oliveira da Silva
Geralda Crisostomo de Souza

Gercila de Oliveira

Gilberto Marciak

GilmarJorge de Andrade
Gustavo Aparecido Evaristo

Hermenegildo Ceolin
IracI Barbosa Dias

! Irmã dos Santos Druziani

Ivanilde Guimarães de S. Buti

Ivone Gomes Gazola

Ivone Tereza Tomazela

Jandira de Souza Rosa
Janice Leila Eckert Dias
Jorge Augusto Marco
Jose Aparecido da Silva
José Benedito dos Santos

Jose Carlos Cerci

Jose Cláudio Ferreira

Jose Devanir Custodio de Souza

Jose Jandussi
! Jose Messias de Almeida Filho

Jose Pereira Silva

Josefa Tenório Alves

João Caboclo da Silva

João Barboza Ribeiro

João Batista de Carvalho

João ücerio P. de Abreu

João Oliver Martin

João Rocha Gomes

Joaguim Borges

Joaguim Ferreira da Silva Neto

Juliana M. G. Dias Salvador

JuracI Acarecida dos Santos

Juvenal da Costa
Larissa Eidt Valvassore

ESTADO DO PARANA

Aux. Serviços Gerais
Técnico Agrícola
Serv, Serviços Gerais
Técnico Raio X
Aux. Serviços Gerais

Recepcionista

Aux. de Enfermagem

Psicólogo 20 hrs
Enfermeira

Motorista Cam./ Ônibus

Operador de Maguinas
Mecânico
Serv. Serviços Gerais
Aux. Enfermagem

Agente de Defesa Civil
Serv. Serviços Gerais

Serv. Serviços Gerais
Serv. Serviços Gerais
Serv. Serviços Gerais
Aux. de Enfermagem

Servente Serv. Gerais

Engenheiro Civil
Aux. de Enfermagem
Motorista Cam,/ Ônibus
Odontologo

Serv. Serviços Gerais

Serv. Serviços Gerais
Recepcionista

Medico Plantonista

Aux, de Fisioterapeuta
Serv, Serviços Gerais
Aux, Administrativo
Operador Trator Agrícola
Operador de Maguinas
Aux. Serviços Gerais
Operador Trator Agricola
Coletor Resid. Solidos

Motorista
Aux. Serviços Gerais
Motorista Cam./ Ônibus
Aux. Serviços Gerais
Serv. Serviços Gerais
Aux. Serviços Gerais

Aux. Serviços Gerais

Aux. Serviços Gerais
Motorista Cam./ Ônibus
Motorista Cam./ Ônibus
Aux. Serviços Gerais

Aux. Enfermagem

Motorista

Tec. Higiene Dentaria

Recepcionista

Operador Trator Agrícola
Fonoaudiolooo

09/04/2001

12/03/2001
01/09/1991

01/09/1991

05/02/1990

20/05/2002
12/03/2001

01/09/1991

12/03/2001

09/11/2005

01/09/1991
01/08/1996

11/03/2002

01/03/2004
12/03/2001
01/08/1996

12/03/2001

01/08/1996

01/08/1996

01/09/1991

01/03/2004

01/09/1991
08/07/2002
01/09/1991

09/09/2002

01/08/1996

09/07/2001

01/04/2003

01/08/1996
11/03/2002
18/06/2004

01/09/1991

01/09/1991

01/09/1991
26/11/1991

12/03/2001
09/04/2001

01/09/1991

01/09/1991

12

01/08/1996

01/09/1991

12/03/2001

01/08/1996

09/11/2005

09/04/2001

12/03/2001

01/09/1991
12/08/2002

01/09/1991

09/04/2001

Paço Municipal - Rua Pedro Alvares Cabral,
Fone 44 3652 8100-

2677 - CEP 87560-000

FAX 44 3652 8101

- Iporã - Paraná



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA

•Ciçoxíí

Leilaine Guimarães Sezerino

Leonildo Fazan

Lindolfo Gonsalves Pereira

Loríval Andrade da Silva

Lucas Jose de Moraes

Lud Kazuko Yaeqashi

Lucimar Balieífo Mendes
Lucimar de Almeida
Luiz Auqusto Teixeira

Luiz Marcelo Bortoletto
Madalena Barboza dos S. Rizzo

Maira G. Sanches de Almeida

Mareio de Oliveira Farias

Maria de F. dos 5. Belizario

Maria Elena N, Meneguetti

Maria Mendes Lopes
Marino Ruediqer

Marlene Ferreira Belini

Marlene da Silva Rodrigues

Manoel José do Nascimento

Manoel Lopes de Souza
Matusael Corrêa Costa
Maurílio Vieira

Meire Luci Ferreira
Michela de João Alvim
Milton Alves
Milton Aparecido Evaristo
Milton Santos Campaner
Milton Silvestre Domingues
Mlkhael Abou Rahal Filho

Nadir Fernandes Bortoletto

Neide dos Reis S. de Gouveia

Nelson Oliveira Belini

Nilda Aparecida Portuaal
Nilson Moreira Favero

Odair Frasson

Oscar Makoto Horita
Osvaldo Meneguetti
Paulino Guilherme

Paulo Aparecido Urccoviche

Petronilo Norato
Regiane Amália Primão
Reinaldo Pereira Pardinho

Reinaldo Sales Ribeiro

Rita H. Furlanetto AIboraheti

Roberval Pereira de Arauío

Rozilda Balieiro Mendes

Sebastiana Francisco

Sebastião Ferraz Ribeiro
Sebastião Salino
Sebastião Siiverio
Selmo da Silva
Serqio Pereira Pardinho
Solange da Graças Baqarolo

ESTADO DO PARANA

Aux. Administrativo
Motorista Cam./ Ônibus
Aux. Serviços Gerais

Aux. Serviços Gerais

Aux. Administrativo

Aux. Enfernagem
Auxiliar Administrativo

Aux. Enfermagem
Odontologo
Assist. Administrativo

Serv. Serviços Gerais

Técnico Contabilidade

Operador Trator Agrícola
Aux. de Enfermagem

Serv. Serviços Gerais

Serv. Serviços Gerais

Assist. Administrativo

Telefonista Pabx

Servente Serv. Gerais

Motorista Cam./ Ônibus
Aux. Serviços Gerais
Aux. Serviços Gerais
Borracheiro
Aux. Enfermagem
Psicóloqa - 40 Hrs
Motorista Cam./ Ônibus
Pedreiro
Aux. Serviços Gerais
Aux, Serviços Gerais
Medico Clinico Geral

Serv. Serviços Gerais
Serv. Serviços Gerais

Assist. Administrativo

Fisioterapeuta - 20 Hrs
Pedreiro

Motorista Cam,/ Ônibus
Medico Clinico Geral
Aux. Serviços Gerais
Aux. Serviços Gerais
Fiscal Lançador

Motorista Cam,/ Ônibus
Farm, Bioquímico
Assist, Administrativo

Medico Clinico Geral

Serv. Serviços Gerais
Aux. Enfermagem

Aux. Administrativo

Serv. Serviços Gerais
Assist. Administrativo
Mestre de Obras
Aux. Serviços Gerais
Motorista
Jardineiro
Assist. Administrativo

17/05/2004

09/11/2005
12/03/2001
12/03/2001

23/05/2005

11/03/2002

11/03/2002

12/03/2001

01/08/1996
12/03/2001

01/09/1991

01/09/1991

08/07/2002

11/03/2002
01/09/1991

03/09/1991
04/03/1993

12/03/2001
01/09/1991

12/03/2001

21/07/2003

01/08/1996
01/08/1996

21/06/2004

01/01/1981

12/03/2001
16/03/2001

01/09/1991

09/07/2001
12/03/2001

8/1996
9/1991

01/09/1991

01/08/1996

01/09/1991

09/07/2001

01/09/1991

01/09/1991

01/09/1991

01/03/2006

01/09/1991

ms^mm
17/05/2004
01/11/1988
01/07/2004

01/09/1991

01/08/1996

01/09/1991

01/08/1996

01/09/1991

Paço Municipal - Rua Pedro Alvares Cabral, 2677- CEP 87560-000 - Iporã - Paraná
Fone 44 3652 8100 - FAX 44 3652 8101



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO 00 PARANÁ

Solanqe Pereira dos Reis Serv, Serviços Gerais 12/03/2001 III IV

Sônia Maria Pardinho Cerci Serv. Serviços Gerais 11/03/2002 ir III

Sidinei Dias Monteiro Assit. Administrativo 01/08/1996 XII XIII

Tânia Dias Aux. Enfermagem 11/03/2002 II III
Valter Alves Assist. Administrativo 01/09/1991 VIII IX

Valdenir do Espírito Santo Coletor de Resíd. Solidos 11/03/2002 II III

Vanderlei Palin Técnico de Contabilidade 01/09/1991 XI XII

Valdino Weber Motorista Cam./ Ônibus 12/03/2001 IV V

Valdir Pereira da Silva Motorista Cam./Onibus 01/09/1991 X XI

Valdir Pereira Pardinho Jardineiro 01/08/1996 V VI

Vera Luci Vieira Kerr Serv. Serviços Gerais 01/09/1991 IX X

Verônica Dambrosio Aux. de Enfermagem 12/03/2001 IV V

Victor Adriano Martins Técnico Aarícola 12/03/2001 IV V

Vi/aldenice F. G. de Almeida Serv. Serviços Gerais 11/03/2002 II III

Washinqton Luiz Marques Técnico de Contabilidade 01/09/1991 IX X

Zilda Antoniette Assist. Administrativo 01/09/1991 XII XIII

Zilda Maria da Silva Rocha Aux. de Enfernaqem 11/03/2002 II III

Zilma Estelita Alves de Souza Serv. Serviços Gerais 12/03/2001 IV V

Art. 2° - A progressão salarial deverá obedecer ao Anexo II da Tabela de
salários da Lei n®. 924/2008, com seus acréscimos legais publicados até a presente data, sujeito a reajuste, de
acordo com ato administrativo que contemplará o reajuste a todos os servidores do Quadro de Carreira Municipal.

Art. 3° - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em
vigor na data de sua publicação, retroagindo os benefícios a contar de 01 de agosto de 2010.

Iporã-Pr., 05 de agosto

CASSIO MURILO TROVD HIAAGO

Pi3h''.:r- •r.T? na

1:

Órr^:. ^io íllup.ic;??©
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N" 113/2010

HOMOLOGA E ADJUDICA O JULGAMENTO

PROFERIDO PELA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO DO CERTAME LICITATÓRIO PROCESSO
N". 081/2010 - MODALIDADE CARTA CONVITE N"

017/2010, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de
Iporã, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

DECRETA;

Art. r - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão
Permanente de Licitação, nomeado pela Portaria n°. 251/2010 de 06 de Julho de 2010, do
Certame Licitatório, Processo n°. 081/2010, na modalidade Carta Convite n" 017/2010, que
trata da Aquisição de 01(Um) Veículo Passageiro, OKm, Ano/Modelo 2010/2011, para o gabinete
doprefeito, conforme especificações do objeto de que trata o certame licitatório.

Art. 2° - Fica adjudicado o mesmo em favor da empresa:

- RIEDI COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA.

Declarada ver cedora do referido certame licitatório.

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Munip^ 'de 2010

CASSIO TROVO HIDALGO

^reíèito Municipal

. T- • no Jotnni

Órc?.

Eüic:oS9'JD
'•'ú cio

Data,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO NO 114/2010

ABRE CRÉDITO ADIOONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE ESPEQHCA EDÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÀSSIO MURILO TROVO HIDALGO. Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, usando das atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que determina a Lei Municipal n"
1.050/2009 de 27/11/2009, publicada no Órgão Oficial do Município 'JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO", em data de
29/12/2009, Edição de n» 8.766, resolve:

DECRETAR:

ArL 1® - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exercício, o
Crédito Adicional Suplementar no valor de RS 31.500,00 (Trinta e um mil e quinhentos reais), destinado a atender
despesas da(s)seguinte{s} Secretaria(s], na conformidade com o que segue discriminado:

OZ PODER EXECUTIVO

02.01. GABINETE DO PREFEITO

041220002.2.003000 DESENVOLVIMENTO MUNIQPAL
3.1.90.13.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS R$ 7.500,00
14 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA EDESPORTO
04.01. DEPARTAMENTO DE ENSINO - DIVISÃO DE ENSINO
123610008.2:065000 TRANSPORTE ESCOLAR
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R5
110 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

7.500,00

10.000,00

04.03. DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO DO ESPORTE ELAZER
278120010.2.040000 EQUIPES ESPORTIVAS
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA...
175 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.
176 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

.R$ 3.000,00

.R$ 5.000,00

.R$ 18.000,00

11. SECRETARIA DE INDÚSTRIA, COMÉRQO ETURISMO
11.02. DIVISÃO DE EMPREGO / RELAÇÃO DE TRABALHO
041220014.2.032000 REDIRECIONAMENTO PARA OFERTADE EMPREGO
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA.
422 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercido

.R$ 6.000,00

SCtA 6ERAL.

.R$ 6.000,00

.R$ 31.500,00

Art 2® - 0(s) recurso(s) para fezer(em) face ao(s) encargo(s) gerado(s) pelo que
determina o Artigo Primeiro deste Decreto, decorrerá(âo). por CANCELAMENTO de dotação da despesa orçada para o
exercício atual, na conformidade com o que segue demonstrado:

02. PODER EXECUTIVO

02.01. GABINETE DO PREFEITO

041220002.2.003000 DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL RS
12 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

3.1.90.13.00.0100 PLANO SEGURO SOCIAL SERVIDOR - PESSOAL ATIVO RS
15 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - Iporã-PR
Fone; (44) 3652-8100- FAX: (44) 3652-8101

6.250,00

1.250,00

7.500,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. CULTURA EDESPORTO
04.01. DEPARTAMENTO DE ENSINO - DIVISÃO DE ENSINO

123610008.2.065000 TRANSPORTE ESCOLAR
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO R$
103 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercido

04.03. DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO DO ESPORTE ELAZER
278120010.2.040000 EQUIPESESPORTTVAS
3.3.90.14.00.0000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL R$
170 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO R$
171 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

SOA. •R?

11. SECRETARIA DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO ETURISMO
11.02. DIVISÃO DE EMPREGO / RELAÇÃO DE TRABALHO
041220014.2.032000 REDIREQONAMENTO PARA OFERTA DE EMPREGO
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO R$
420 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercido

3.3.90.33.00.0000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCC«OÇAO R$
421 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercido

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS
423 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercido

10.000,00

2.000,00

6.000,00

18.000,00

3.000,00

1.000,00

2.000,00

aouh

SCHA GERAL.

disposições em contrário,

de dois mil e dez.

R$ 6.000,00

R$ 31.500,00

Art 3° • Este Decreto entraié^em vigor na data de sua publicação, revogadas as

Paço Municip.

>VO KIDALGO

fó Municipal

aos dez dias do mês de agosto do arra

no Jornal

. . • i r; s ' w - V

ói-sr,: ^

Edicr.o

DãtS,

4 '

5"

Pai;o Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - Iporâ-PR
Fone; (44) 3652-8100- FAX; (44) 3652-8101
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO NO 115/2010

ABRE CRÉDrrO ADiaONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE ESPEQHCA EDÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, usando das atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que determina a Lei Municipal n"
1.050/2009 de 27/11/2009, publicada no Órgão Oficial do Município "JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO', em data de
29/12/2009, Edição de n" 8.766, resolve:

DECRETAR:

Art. 1® - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exercício, o
Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 68.500,00 (Sessentae oito mil e quinhentos reais), destinado a atender
despesas da(s) seguinte(s) Secretaría(s), na conformidade como que segue discriminado:

02. PODER EXECUTIVO

02.01. GABINETE DO PREFETTO

041220002.2.003000 DESENVOLVIMENTO MUNICPAL
4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE R$ 68.500,00
3137 FONTE: 01501 Receitas de Alienações de Ativos - Exercido

SCMA R$ 68.500,00

Art 2° - 0(s) recurso(s) para fazer(em) face ao{s) encargo(s) gerado{s) pelo que
determina o Artigo Primeiro deste Decreto, decorrerá(âo), por provável EXCESSO de arrecadação pelo ingresso de
recursos na receita do atualexercício, na conformidade como que segue demonstrado:

EXCESSO DEARRECADAC&Q
FONTE: 01501 Receitas de Alienações de Ativos - Exeroicio R$ 68.500,00

SOMA R$ 68.500,00

Art. 3® - Este Decreto entrará^in^vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Paço Muni^psl araná, aos dezdias domês deagosto doano
de dois mil e dez.

IDALGO

nicipal

risbjic-'.: no

um\'. • ^ fh-,-'- -• 1

ÓrgtoCJ. y.zíi üo ;v.,.io

EtíirSo n'

Data,

•-rrrT.-.XjO

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2677 - CEP 87S60-000 - Iporâ-PR
Fone: (44) 3652-8100 - FAX: (44) 3652-8101
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÂ
ESTADO DO PARANA

DECRETO NM16/2010

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

DECRETA:

Art. 1°. Fica HOMOLOGADO em favor da venda dos bens abaixo relacionados, o

julgamento proferido pela Comissão permanente de licitação, nomeada pelo decreto 251/2010 de

06/07/2010, sobre o processo n°. 078/2010, Leilão n°. 001/2010, que tem por objetivo a venda de

Bens Inservíveis e Impróprios ao Interesse Público do Município, sendo Veículos e

Equipamentos.

ARREMATAÇÕES:

LOTE-01

Carroça de Tração Animal

L0TE^2
Tanque de Combustfvel de ferro

LOTE-03
Colhedora de Foragem marca Pinheiro

LOTE-04
Coihedora de Ferragem, marca Nogueira

vlr.de avaliação

R$. 400,00

VLR. DEavaliação

RS. 5,000,00

VLR.DEAVALIACAO

R$. 4.000,00

VLR. DEAVALIAÇÃO

R$, 5.000,00
LOTE-05
VW. Saveiro 1.6, Placa AKH-7286. Renavan VLR. DE AVALIAÇÃO
n", 78.433811-6 Chassi n®,
9BVtfEB05X52P524.069 R$, 8,000,00
LOTE-06

GM/Kadett Ipanema SL/E, Placa CFS-1492,
Renavan 42.773311-1

Chassi-9BGKS15VLLC341884,
LOTE-07
VW/ Voyage CL, Placa AIR-7438, Renavan
52.302427-4, Chassi-9BVVZZZ30ZKT092083 R$. 4.000,00
LOTE-08
GM/Vectra Sedan Elegance. Placa
ACT-2322. Renavan n®. 89.313661-1,
Chassí-9SGAB69W06B219432

LOTE-09
Retro escavadeira, marca Case, série
n«5046012145.

LOTE-10

Vn.R.DEAVALlACAO

R$. 3.500,00

VLR.OEAVALIACAO

vlr.deavaliacAo

R$. 34.000,00

VLR. OEAVALIAÇÃO

R$, 15.000,00

VLR, deavauacAo

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2,577 - CEP 87560-000 - Iporã (PR)
Fone: (44) 3652-8100 - Fax: (44) 3652-8101

VLR, OE

ARREMATACAO

R$, 400,00
VLR. DE

arrematacAo

VLR, OE

arrematacAo

VLR. de

arrematacAo

vlr.de

arrematacAo

VLR, DE

arrematacAo

3.800,00
vlr.de

arrematacAo

R$. 4.000,00

R$. 34.000,00
VLR. de

arrematacAo

R$.15.000,00
VLR, DE

arrematacAo

arrematante

Geremias Soares

arrematante

arrematante

arrematante

arrematante

Sem Proposta

ARREMATANTE

Eduardo Pedrotti

ARREMATANTE

Benedito Rufato

ARREMATANTE

Rosimar dos Santos

ARREMATANTE

Paulo Enrrique
Gomes

ARREMATANTE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÂ
ESTADO DO PARANA

Pa carregadeifa, marca case- W-18, série n".
JHF0014927 R$. 80.000.00 Sem Proposta

Art. 2® - EsteDecreto entra em vigor nadatade sua publicação.

Iporã-PR., 16 de Agosto de 2010

CássiívMjirffo Trovo Hidalgo
fefeito Municipal

^í!blicndo(ii) no Jornal

Orr

EdiçCo ;i°

Data,—I

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Ipurã (PR)
Fone: (44) 3652-8100- Fax: ('}4) 3652-8101
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANA

DECRETO N°. 118/2010

HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA
COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO P/ MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL, DO PROCESSO LICITATÓRIO
082/2010, TIPO PREGÃO PRESENCIAL N" 026/2010-PMI, E
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de IporS,
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

DECRETA:

Art. 1° - Fica homologado ojulgamento proferido pela Comissão Municipal
de Licitação, nomeada pela Portaria n" 250/2010 de 06 de Maio de 2010, do Processo Licitatório
082/2010, na modalidade Pregão Presencial n" 026/2010-PMl, cujo objeto trata da Aquisição de
Material para Lavanderia e Limpeza Hospitalar, adjudicado às empresas:

- PREMIUM PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA.
- DALLAGNOL-TER. COM. DE MAT. LIMP. LTDA.

ArL 2" - Este Decreto entra em vigor na dátàvde sua publicação.

Paço Mun /

JRILO TROVO HIDALGO
Prefeito Municipal

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporâ / PR.
Fone: (44) 3652-8100 - Fax: (44) 3652-8101

no JoiTir'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANA

DECRETO NO 119/2010

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE ESPEaFICA EDÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Preíeito Municipal de Iporã. Estado do
Paraná, usando das atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que determina a Lei Municipal n®
1.050/2009 de 27/11/2009, publicada no Órgão Oficial do Municipio "JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO', em data de
29/12/2009, Ediçãode n® 8.766, resolve:

DECRETAR:

Art. 1° - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exercício, o
Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais), destinado a atender despesas da(s)
seguinte(s) Secretariais), naconformidade com o que segue discriminado:

03. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03.01. Administração Geral
041220005.2.010000 ASSESSORAMENTO ADMINISTRATIVO
4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTO E tíATERIAL PERMANENTE RS 20.000,00
3143 FONTE: 01501 Receitas de Alienações de Ativos - Exercício

SCMA..
20.000,00

Art. 2° - 0(s) recurso(s) para fa2er(em) face ao(s) encargo(s) gerado(s) pelo que
determina o Artigo Primeiro deste Decreto, decorrerá(io). por provável EXCESSO de arrecadação pelo Ingresso de
recursos na receita do atual exercício, na conformidade com o que segue dernonstrado:

EXCESSO DEARRECADAÇÃO
FONTE: 01501 Receitas de Alienações de Ativos - Exercício.

SOMA.

.R$

-RS

20.000,00

20.000,00

disposiçõesem contrário,

ano de dois mil e dez.

Art 3° - Este Decreto entra;

Paço MuniciM^tíTto

vigor na data de sua publicação, revogadas as

do áo Paraná, aos vinte dias do mès de agosto do

OjO TROVO HIDALGO

^eito Municipal

S'isblÍcadoi(a) no Jornal

uMUAmim iLusieÂDo
Órsão Oficial do Municipio

Edição n» 89€^
nata, ±

ze

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - Iporâ-PR
Fone: (44) 3652-8100 - FAX: (44) 3652-8101
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N® 120/2010

HOMOLOGA E ADJUDICA O JULGAMENTO

PROFERIDO PELA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO DO CERTAME LICITATÓRIO PROCESSO
N°. 083/2010 - MODALIDADE CARTA CONVITE N"

018/2010, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de
Iporã, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

DECRETA;

Art. 1° - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão
Permanente de Licitação, nomeado pela Portaria n°. 251/2010 de 06 de Julho de 2010, do
Certame Licitatório, Processo n°. 083/2010, na modalidade Carta Convite n° 018/2010, que
trata da Execução de 3.675,20 de Reperfilamento Asfáltico em C.B.U.Q., nas vias
públicas do Município de Iporã-Pr, conforme especificações do objeto de que trata o
certame licitatório.

Art. 2® - Fica adjudicado o mesmo em favor da empresa:

- SOTRAM - CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA.

Declarada vencedora do referido certame licitatório.

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Muniai^l, de'2010

?Ássio MUjam^iíovo iíidalgo
!ÍÍ0 Municipal

; .ri3bUc^éo(í3) no Jornai

órgão

EdiçSo

O-.,



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
E9TAD0 00 PARANÁ

DECRETO N« 120/2010
HOMOLOGA E ADJUDICA O JULGAMEMTO PROFERIDO PELA COMISSÃO PER
MANENTE DE LICITAÇÃO DO CERTAME UCITATÚHIO PROCESSO M». 083/2010 -
MODALIDADE CARTA C<»IVITe N» 018(2010, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporâ. EsiaUo (Jo Paraná,
no uso das aitiOuiçdes que lhesio conlerldas po,* Lei;
DECRETA

Aít. 1' • Fica homologaflo o julgamento proterido pela Comissão Permanenie de
Licitação, nomeado pela Portaria r»'. 251/^10 de 06 de Jultio ^ 2010, do Certame
üdtaiôrio, Processo n'. 083/2010, na modalidade Carta Convite n' 018/2010. que
trata da Execução fle 3.675,20 M- de Reperiilamento Aslálllco em C.B.U.Q., nas
vias püSlicas do Município de Iporâ-P», eonlorme especiilcaçôes doobjeto de que
trata o certarrte licitalóiio.
Art 2* - Fica adjudicado o mesmo em favor cfa empresa.
- SOTRAM - CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA
Dedarada vencedora Oo relendo certame ticiiatúrio.
Art 3° - Esie Decreto entra em vigor na data de sua publicação
Paço Municipal. 24 de Agosto de 2010
CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO -
Prefeito Mur^icipai

Fublicado(a) no Jornal

UKIUARAMA ILUSTRADO
Órgão Oficial do Município

Edtçfton»—

Data,.



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N° 121/2010

HOMOLOGA E ADJUDICA O JULGAMENTO
PROFERIDO PELA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO DO CERTAME LICITATÓRIO PROCESSO
N». 084/2010 - MODALIDADE CARTA CONVITE N"
019/2010, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de
Iporã, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

DECRETA;

Art. 1® - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão
Permanente de Licitação, nomeado pela Portaria n°. 251/2010 de 06 de Julho de 2010, do
Certame Licitatório, Processo n°. 084/2010, na modalidade Carta Convite n° 019/2010, que
trata da Contratação de Empresa para Fornecimento de Materiais de Construção Para o
Fechamento do Barracão de Nova Santa Helena, conforme especificações do objeto de que
trata o certame licitatório.

Art. 2° - Fica adjudicado o mesmo em favor da empresa:

- J F CARVALHO - MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO

Declarada vencedora do referido certame licitatório.

Art. 3°- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço MunicÍMlf26

CÂSSIO MU

Órgü.:- - ..o

Dsta,

3iO



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÀ
Eliode d» Párjna
ÜECnETO N» Í2T/20Í0
*Ky*Ot OüA C AÜJUOCA O JULGW.tENTO PíV^^FlDO PÇlA COWSSAO PCR-

OC LICITAÇÃO DO C€WA«f llCJTATÒftOPRCCSSSO N* Ci«*WtO
- I.IOOAC OAÚe CARÍA CONVITE N* 01»7Q\0. E DA CUTRAS PnCPl/OCMClAS
CASS'0 UUF^l O TROVO HOAlQO. Mun«tp«t d« Elt»4e 4o
Paraná, no uso dAS abèuiz^M 4ü9 kM cenfanSM por tei.
ntCHETA
An • P>c« l«moiod»So e juigAm^nto ixot^rxlo peta ConvMio PetmafiM» Op
l«ciiaça«, noni««sa p»la Pon«tiA n* 25V2010 d» M de JuiKo «• 2010, Of>
C4''t(vm« LcitAWrK», Proce»» n' 0^2010. na «DodelidAd» Cáitt Oortvda n'
2010. que l'aia da CôntrsraçAo dé EnvreAR p«ra Fflmecimefiie fl« Marerleie de
ConftiiuçAo Para o FeeKarriente do Batraolo d* Neva Sanfa Haisna, âortfcnp

objeto âe que ('AK a eerrame hciiaiorie
M 2* • Fc4 Adadtcade e meafnc «'n tavor da aíDprefte.
• J P CAAVMHÒ - MATERIAIS OE CONSTRuçAO
0«<iarMa venc<*d«fa do retendo eariame K^iaiotio
Afi 3< • E<it Decreie entra ««n vi^or na d«ia de aue piAIcaçto
Pa«o Uvn>ersai 26 da Aggato da 20tO
CAsSiO MühtLO Tnovo HOALGO >pr«l«<u h^;rt««al

rubiíCi^íiO(£s) no Jornal

r.-::

Órc" ~ •-

Ecliçco



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO NO 122/2010

ABRE CRÉDITO ADIOONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE ESPEanCA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporà, Estado do
Paraná, usando das atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que determina a Lei Municipal n"
1.050/2009 de 27/11/2009, publicada no Órgão Oficial do Município "JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO", em data de
29/12/2009, Edição de n° 8.766, resolve:

DECRETAR:

Art. 1° - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exercício, o
Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 109.036,01 (Cento e nove mil, trinta e seis reais e um centsvos),
destinado aatender despesas da(s) seguinte{s) Secretariais), naconformidade com o quesegue discriminado:

02. PODER EXECUTIVO

02.01. Gabinete do Prefeito

041220002.2.003000 DESENVOLVIMENTO MUNIOPAL
'3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS 21.000.00
22 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

03. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03.01. Administração Geral
061530004.2.008000 BOMBEIRO COMUNITÁRIO
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO R$
42 FONTE: 01515 FUNREBCW

21.000,00

15.000,00

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.
45 FONTE: 01515 FUNREBOM

.R$ 15.000,00

04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA EDESPORTO
04.01. Departamento de Ensino - Divisão de Ensino
123610008.2.035000 ESCOLAS MUNIGPAIS
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO R$
90 FONTE: 01103 5% Sobre Transferências Constitucionais

30.000,00

25.136,01

.RÇ 25.136,01

06. SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

06.01. Administração Geral
201220012.2.176000 ASSESSORAMENTO ADMINISTRATIVO
4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES R$ 32.900,00
3153 FONTE: 01501 Receitas de AlienaçCes de Ativos - Exercido

.R$ 32.900,00

soa GERAL R$ 109.036,01

Art 2° - 0{s) recurso{s) para fezer{em) face ao(s) encargoís) gerado(s) pelo que
detennina o Artigo Primeiro deste Decreto, decorrerá(ão), por provável EXCESSO de arrecadação pelo ingresso de
recursos na receita do atual exercício e por CANCELAMENTO de dotação da despesa orçada para o exercício atual, na
conformidade com o que segue demonstrado:

pyrg«;«:n nc ARRECADAÇÃO

FONTE: 01501 Receitas de Alienações de Ativos - Exercicio R$ 32.900,00

.R$ 32.900,00

02. PODER EXECUTIVO

Paço Municipal - Rua Pedro Alvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - Iporl-PR
Fone: (44) 3652-8100 - FAX: (44) 3652-8101



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
^ ESTADO DO PARANÁ

02.01. Gabinete do Prefeito

041220002.2.003000 DESENVOLVIMENTO MUNIQPAL

•3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$
12 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

SCMA. .R$

03. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03.01. Administração Geral
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA R?
44 FONTE: 01515 FUNREBOM

SOA. .R$

04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA EDESPORTO
04.01. Departamento de Ensino - Divisão de Ensino
123610008.2.035000 ESCOLAS MUNZaPAIS
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$
93 FONTE: 01103 5% Sobre Transferências Constitucionais

3.1.91.13.08.0100 PLANO SEGURO SOCIAL SERVIDOR - PESSOAL ATIVO.
9S FONTE: 01103 51 Sobre Transferências Constitucionais

.RS

21.000,00

21.000,00

30.000,00

30.000,00

12.200,00

12.936,01

SCWK R$ 25.136,01

SCMA GSRAL r$ 109.036,01

Art. 3° - Este Decreto entrará em yfgor ^a data de sua publicação, revogadas as

Paço Municipal df-^r^^ísta^/^ do inò, e seis dias do més de

^OVO HIDALGO

íTto Municipal

disposições em contrário.

agosto do ano de dois mil e dez.

FuMiC~.r' vio Jornal

uiviu;
r'

:]% mjwmmú
Órr^o J i •.iCií do r."uaic:i'pio

Ec:íç-:.o

Dôt-

,••3 floau.

....

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2677 - CEP 87550-000 - Iporâ-PR
For^e: (44) 3652-8100-FAX; (44) 3652-8101



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
E«U40 de PfnA
DECRETO 122/?010
ABH£ CREDITO ADICtONAL SUPLEMENTAR NO VAIORQUE E9F»EClFlCA E DAOUTBASPROVlOfNCIAS
CÀSdIOMunilü TnOtfO HIOALÚO. Pre(«ne Murilcip«l IporS, E»tsâo de Psrani, uMnde cfas Biribv^««
iMtitTMrHe t^o eoMitUas, e «m ««oec^et p»lo qu« d«i8<íninA a Lai MunKipal n' I.OfrIVZOOB d« 37/11/2009,
publ«M no Òr^ic Onekil eSo Munbipld -JORNAL UMUAA^MA ILUSTRADO*, em daUde 2W12/2009, Efl«ç«o
de rt* 0798. r«ioivfl-
OECREtAA
Afl. • ?ic« pM pt»wr>(« 0«ef#le «bvde M Orçjmvntt 0«r»i tfo ^letron. o CradA» AdiGk»r>«l Ss^lemantar
no vslofde ^ 109096.01 <C«nifi • am mri. birU t Mie '««tt e tfn eonttvoej.d«elln*de • nender deefieeee
daC) aMvflieta} See^tanaia). na eoAbrméd^dt «em o ^ut •««» dMcntnnado
OS ^OER EXSCUTIVO
02 01 (^aMwla d» Prtiettt
(Ui3»002 2 COMOO &E$ENVOt.VIWENrO MUNICIPAL
3 3 90 30 00 0000 OUTROS SERVIÇOS 0£ TERC&ROd - ^$$0A A^OlCA..... RS 25.000.00
22 FONIE 01OCO RacurxM OitViAnet (t>m| • Ca«ft^ie
SOMA R» ateeo.00
03 SECfíETARlAOE ADMINISTRAÇÃO
03 Ot Ad(tiifitCirA4áo OafAl
Oe1530004 2 OASOCO BOMBEIRO COMUNITÁRIO
3 3.» 30 QQ.OOOO MATERIAL DE CONSUMO RS 19.000.00
42 fONTC. 01515 FUNREeOM
3 3 90 99 00 0000 OUTROS dERVlÇO$ DE TERCEIROS - PgSSOAiUAIOlCA... .•..H» * •ISWO.OO
45 FONTE 01315 fUNRÊBOM " •' ' >, >, • o u
8a«A RI ««OXf.-., . I ,T.^-
Ü4 SECREJAniA DE EDUCAÇAO. CUlTURA E OESfWTO • ' ,
04^1. da En9<no - OíniAo de
123«^0008 2 03)000 ESCOLAS MUNICIPAIS
S a 90 30 00 OOOO MATERIAL 0€ CONSUMO RS 2S. 13W1
99 FONTE 01103 »'« Sobra Tf8AaCef«f«lM COMiilueWAM
SOMA RS »13d.01
Oe SECRETARIA DE AORiCULTUfW g MgiO AMBIENTE
OB01 Admin<atr«c«o 6er«l
20T2200T2 2 UftOOO ASSESSORAUCNTO ADMINISTRATIVO
44M»l.0a 0000 OeRAS E tNSTALA^ES RS 38900,00
diS3 FONTE Ql&Oi Race^e de Alfmçee* da A«v«i < Es«rcício
SOMA ' RS 32.900.00
SOMA GERAL RS t09,096,01
An 2' • 0(1) rftcur»»(») psra luertm) faca •eKt) af>ear9e(i)9arado(«)paio qu« detenrilM o Mgo Ptlmeko d««ta
Oecteie, dacorrtri(Aer porprevival EXCCSSO d« arraoMaçte pelO ngraMO da /•Ci/rioe fíê rac9K« «luet
atarcicloa por C/WC1lAM£NT0 d« dMAfâe d* deepeia er^a pa/a o eiêfcicio aluál.na ecnionrãdada eofri
o eue iMua O»monairade'
EXCESSO DE ARRSCADAÇAO
FONTE 01 &0i Racanat de Abanaç^a* do AUvo»• &[9rOo« RS 32 90C.0C
SOMA.. RS â2900.00
cancelamínto oe ootaçAo
02 POOEfi EXECUTIVO
02 01 0«Din«(« de Preielle
041220002 2 003000 DESENVOLVIMENTO MUNiCjPAL
3 1.00 n OC.WOO VENCIMEr^OS E ViSNTAaENS fIXAS - PESSOAL CTVIU AS 21,000.00
T2 FONTE OiQOC Raçunda Ordinirica (Llvr«e) • EMitMa
SOMA RS â1 0M.«
03. 5ECRETARJA DE ADMINISTRAÇÃO
03 0^ Adminiftiracko ô«)al
3 3.90.3600.OOOO OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA. RS 90.000.00
44 FONTE: OlAlS fUNREBOM

SOMA ,. RS 30000,00
04 SECRETARIA OE EDUCAÇAo, CULTURA E DESPORTO
04 01. Deperianenio de Ensino - OtviaAú da Em^ne
123610008 z 039000 ESCOLAS UUNICiPAtS
3 1 » 11 OOOOOO VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS • PESSOAL CIVIL ftS 12M.00
9i FONTE 01103 Sdbra Tranelarènelae Co«UiiiUD»n«e
31 «1 13 06 oioc Plano seouao socm. servtdor • pessoal ativo fts 12.990.01
9S FONTE 01103 S% Sobra Tranilat^noM CeAantuc*on*<«
SOMA. RS »13«.01
SOMA GERAL RJ Í09.036X1
An 3* • E»ia Dacrau annafi em sSoor na dala do lua puticaçio, raveoadaa aa d4apoalçAaa am eontrina
Paço UunictaAi da MrA. Eatadâdo Paranl. aee vMa « aatt dtaedo mée da MOl» ào «no d« dM mu« d«2.
C^SlO MURILOTravo HIOALOO
Prelado Municipal

^tibiicae3o(s) no Jornal

OrgciD C;íü;,,;.] do Pi/íunlcspio
Edição n° 8^^^



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANA

DECRETO NO 123/2010

DECRETA PONTO FACULTATIVO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

CASSIO MURILO TROVO HIDALGO - Prefeito Municipal de Iporâ,
Esâdo do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferías por Lei e.

CONSIDERANDO

a) a tradição Cívica;
b) a comemoração do dia da Independência do Brasil, em 07 de

setembro de 2010.

DECRETA.

Art. 1° - Fica decretado Ponto Facultativo no dia 06 de setembro de
2010, (segunda feira)

PARAGRAFO ÚNICO; Em decorrência do disposto no artigo 1°
deste Decreto, não haverá expediente nas repartições Públicas Municipais, exceto das atividades que
por sua natureza não permitem paralisações, como Secretaria de Educação, Cultura e Desporto,
serviço de limpeza pública, coleta de lixo e varrição de ruas e Hospital Municipal que deverá
permanecer de Plantão, obedecendo escala estabelecida pela Secretaria de Saúde.

Art. 2® - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra
em vigor na data de sua publicação.

Iporã-Pr., 01 de setembro de 2010.

ROVO HIDALGO

Municipal

Fubiicaüo(a) ao Jornal

UMUARAMA ILUSTRADO
órgão Oficiai do Município

Edição n® 89'S^
Data, I OI

Paço Munidpal - Rua Pedro Átvares Cabral, 2.677 - CEP 87S60-000 - Iporâ (PR)
Fone: (44) 3652-1122 - Fax: (44) 3652-2323



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
SSIABO 00 PARANÁ
DECfitIO H- IJ3J?uio

fACULlMlvO E DA OuTBAS PBOVIQEnciaí
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ÜfCHETA^*^ f«l«i»í*íència do Bitaá. o»O? 4* 4»
F«e^iivo no Oa oe d« Mimm tf« jciO

rA.^,hAc^j l;^Jlco. Em ü«»nènci« òo ddpovte ne «rtao )* dMi« 0«cr*u
h.iy.v» I nas '60tniç««s PtMca» Mi#ik<»«is. «««u du

pef tuA nòo p»niite»» BSMftMçAM. cw» S«er»t*ne d4 fdu-
t,„rurj « ttty^ Óéfenpeca putkM. eeit9 d« ittt)o VArwée

«1- WCXA MM<,8p,t^) MtffiioMi <h« dever» p«miènm d« Plênilo. otMecMo
• scjia osi »f)vu.ciai, p«ia Secreurtâ de Seuâe
A/{ 2- . fícvi.,,M,ií d» disooeiçò» em «wého, e«t« OtWú «nU* «m ««or m
ddij ae tuj fiul>lK;açào, ^
^fVÍV Cl iJo 3cl«Kttt?& lie JOIO
CASSfO MjfVLfJ TfíOVO HrDALOO
VreUiia Muii.cipol

Fubtícado(a) no Jornal

UMUARAi^A ILUSTRADO
órgão Oficial do IVIunicíplo

Edição n* ^'^<5'^
D*ta,-Q^:db£3.



^PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANA

DECRETO N° 124/2010

HOMOLOGA E ADJUDICA O JULGAMENTO

PROFERIDO PELA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO DO CERTAME LICITATÓRIO PROCESSO
N". 074/2010 - MODALIDADE CONVITE N" 014/2010, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de
Iporã, Estado do Paraná, no uso dasatribuições que lhe são conferidas porLei;

DECRETA;

Art. 1° - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão
Permanente de Licitação, nomeado pela Portaria n°. 481/2010, de 26 de Agosto de 2010 do
Certame Llcitatório Processo n°. 074/2010, na modalidade Convite n° 014/2010, que trata
da Contratação de empresa para prestação de serviços de tornearia e manutenção de
veículos, pertencentes a Frota Municipal desta municipalidade,conforme especificações do
objeto de que trata o certame llcitatório.

Art. 2° - Fica adjudicado a mesmo em favor das empresas;
- PANTOLFI & CÉSAR LTDA.

- GILMAR CLAUS - ME.

- NELSON MENDINÇA - ME
- J. P. VEDOVETO - ME

- RADIADORES E BATERIAS PALOTINA LTDA. - ME.

declaradas vencedora do referido certame licitatório.

Art. 3** - Este Decretoentra em vigor na data de sua publicação.

ILO TROVO HIDALGO

refeito Municipal

Fublicado(a) no Jornal

UMUARAMA ILUSTRADO
Órgão Oficial do Município |
Edição n". (99^9 I
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• OlPUn OMIS - ME
- WISOMMTNOINÇA - MÉ
- J. P V600VET0 -M£

E BATERIAS PALOTINA LTDA. - ME.
" >»••"« wn«mt Ikwutto.«yi «m vtò ni «RtM <u> piiMaelo

Sfglfííífóf'®'"•'•'«^'0 «2»>t ICAMIO MUFtOTROVO MSJALOO
Pr<<»a» fc*>M>cipê(

J

Pul>i<ca<fo(a> no Jornal

UMUARAMA !LUSTRADO
Órgio Oficial do Município

Edtçâ«nP §2^^
DaU,-2^=í..£2_L^á2



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANA

DECRETO N° 125/2010

HOMOLOGA E ADJUDICA O JULGAMENTO
PROFERIDO PELA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO DO CERTAME LICITATÓRIO PROCESSO
N°. 087/2010 - MODALIDADE CONVITE N" 021/2010, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de
Iporâ, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

DECRETA:

Art. 1° - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão
Permanente de Licitação, nomeado pela Portaria n°. 481/2010, de 26 de Agosto de 2010 do
Certame Licitatório Processo n°. 087/2010, na modalidade Convite n° 021/2010, que trata
da Aquisição de Peças Originais e Serviços Autorizado pelo Fabricante, Para manutenção
Preventiva de Pá Carregadeira Caterpillar Modelo 924GZ e 924H,conforme especificações
do objeto de que trata o certame licitatório.

Art. 2° - Fica adjudicado a mesmo em favor da empresa:
- PARANA EQUIPAMENTOS S/A; declarada vencedora do

referido certame licitatório.

Art. 3® - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, 01 de Seiembp<5^2010.

rÁssií iOJJiOVÓ HIDALGO
?Tt6Municipal

Fublicado(a) no Jornal

UMUARAMA ILUSTRADO

órgão Oficial do Município

Edição n".

Data,

TÕWáRfO



PREFEITURA MUNICIPAL DC IPORÃ
ESTADO 00 PARANÁ
DECRETO N«12S5010

CASSO MUHILOTTÍOróHOALGO,PfBíeTOMirt«ia((»k»rtEaaflorb

|K^-£^í«3.:sSrH
S£?=KS=a:ri<sssssr3

Art •̂£aa Oeciwoennem Mflor na ()gia ae8uapiouacâo
01 ee SetmenMteSOlO.

CASSO MWlLO TROVO HIOALSO
"rBíeiaMurucípat

PublícatJoía) no Jornal

UMUARAMA ÜU8TRAD0
ÓrgãoOíiclal do Município
Edição nP
d.u,-»5-i_22_i£eíq



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANA

DECRETO N° 126/2010

HOMOLOGA E ADJUDICA O JULGAMENTO
PROFERIDO PELA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO DO CERTAME LICITATÓRIO PROCESSO
N". 092/2010 - MODALIDADE CONVITE N" 022/2010, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de
Iporâ, Estado doParaná, no uso das atribuições que lhe sãoconferidas por Lei;

DECRETA:

Art. 1® - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão
Permanente de Licitação, nomeado pelaPortaria n°. 481 /2010, de 26 de Agosto de 2010 do
Certame Licitatório Processo n°. 092/2010, na modalidade Convite n° 022/2010, que trata
da Contratação de Empresa para Aquisição de Impressos e Materiais Gráficos,confonne
especificações do objeto de que trata o certame licitatório.

Art. 2° - Fica adjudicado a mesmo em favor da empresa:
- NOROESTE IND. GRAFICA LTDA. declarada vencedora do

referido certame licitatório.

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, 01 de Setembm^e 2010.

CASSIO^W^M^TROVO HIDALGO
^x;;íreféito Municipal

iPui>iicado(ti) ao Jornal

UMUARAMA ILUSTRADO
Órgão Oficial do Wlunicípío

Edição n® _

Data.

•4&CiNA.Pãt
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N®. 127/2010

HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA

COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO P/ MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL, DO PROCESSO LICITATÓRIO
090/2010, TIPO PREGÃO PRESENCIAL N" 028/2010-PMi, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporâ,
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

DECRETA:

Art. r - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão
Municipal de Licitação, nomeada pela Portaria n° 250/2010 de 06 de Maio de 2010, do
Processo Licitatório 090/2010, na modalidade Pregão Presencial n° 028/2010-PMl, cujo
objeto trata da Contratação de Empresa para Prestação Serviços de Recuperação e
Manutenção de Assentos e Estofamento de Veículos da Frota Municipal, conforme
especificações constantes no edital, adjudicado à empresa:

- CLEONICE GALINDO.

Art 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal. 01 de Setembrode 2010.

CÁSSIO^«mL9;FRQVO HIDALGO
PÍ&ftTto Municipal

Publicado(a) no Jornal

UMUARAMA ILUSTRADO
Órgão Cficial do Município

Edição n°

Data,

( o FUWCÍONÍWO

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporâ / PR.
Fone: (44) 3652-8100 - Fax: (44) 3652-8101
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N°. 128/2010

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporâ,
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

DECRETA:

Art. r. Fica HOMOLOGADO em favor da venda dos bens abaixo relacionados, o

julgamento proferido pelaComissão permanente de licitação, nomeada pelo decreto 251/2010 de

06/07/2010, sobre o processo n°. 078/2010, Leilão n°. 001/2010 - 2° Praça, que tem por objetivo

a venda de Bens Inservíveis e Impróprios ao Interesse Público do Município, sendo Veículos e

Equipamentos.

ARREMATAÇÕES:

LOTE-02

Tanque de Combustível de ferro

LOTE-03

Colhedora de Forragem marca Pinheiro

LOTE-04

Colhedora de Forragem, marca Nogueira

LOTE-05
VW. Saveiro 1.6, Placa AKH-7286. Renav
n®. 78.433811-6 Chassi n®.

9BWEB05X52P524.069

LOTE-10
Pa carregadeira, marca case- W-16, série
JHF0014927

VLR-DEAVALiACÃC ARREMATANTE

R$. 3.000,00 R$. 4.100,00
Sotram Construtora e

Terraplanaqem Ltda.

VLR. DEAVALIAÇÃO
vlr.de

ARREMATACÃO arrematante

R$. 2.400,00 Sem Proposta

VLR.DEAVAL!ACA0
VLR. DE

arremataçAo arrematante

R$. 3.000,00
1

VLR. DEAVALIAÇÃO i
\fl.R.DE

arrematacAo arrematante

R$. 4.800,00 R$. 10.000,00
Jairo Clovis Tosin
Lopes.

VLR. DEAVALIAÇÃO
vlr.de

arrematacão arrematante

R$.48.000.00 R$,50.100,00 IPaulo Enrrique Gomes

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Munid[»t^

IporãJ ífo/de 2(

Publicadoíí») ao Jlorna

UMUARA.MA !LUSTRAD(
Órgão Oficial do Wlunicípi*

Edição n®.

^^X^esfo Murilo Trovo Hidalgo I
Prefeito Municipal

Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677- CEP 87550-000 - Iporã (PR)
Fone: (44) 3552-8100 - Fax: (44) 3652-8101

o FUNCIONÁRIO
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PREFEITURA MUNICIPAL PE IPORA
P9TA0Ô fJÜ PAfiANÂ
OEcnÈroN* i2«/íoto
CAâ9IO Mumio TROVO NtOAiaO. Profelto Municipal fl« (eofl. EitM» 4»

iio u«« dae atnbutfde* qu« ms ftAo cenffltkla* por L«j:
OECHf'A

1* Poi HOStOLOG/^ ^ t««Qr d« v«Adft íoi Mm «bacio roladonMM. o
]uJg«m«n(o piotornlu pelo Convs^Ao pArmanonl* <^8 lictl^çio, nomoida p«ke
Q«cro)o 010 d« OftV7/20lO, MtKO Q pfOCMM n*. 0?&''2Ú\0. LMtO f&. 001/
2010 - Croct. leal por oételMO • v«nd« 0* 8a« lro«fv><»» • ln^«<ipftoi
«o Pubi^ de Muncipto. épnáo Voicvle* « Equ^vntAlM.
AftRiMATACÍieS
L0IE>0:r*ry)u« d» Combustw*' d« knp VU^ OE AVALIAÇÃO ViR 06
ARREUATAÇAO ARREUATANTE

Rs 9 000,00 RS 4 100.00 SeV«m C«n«vuteff •
TerfApi«n49«m LÚt.
LOTt OnCaihedor» de Fonaflem rmi^o Pirtftevo VlR. 0£ AVAlfAÇAO
V;.R DQ AitHCWATACAO ARREMATANTE

R$. 2 400.00 &0m Propoou
LOTE<04C«iMoctora de Fofraoem, marco N0flu«tf4 VIR. 0£ AVALIAÇÃO
Vlp. DE ARREMATAçXo ARREMATANTE

' RS 3.000.00 6em Pruofia
LOTE ObVW Sfivvit) \ 5. Poca AKH72a9. Ron«yan n*. 7SA33S|1>B ChMtt fl*.
»WEn0SX42P»4.0«9 VIR. OE AVALIAÇAO VLR. 0€
ARAgMATAÇAO iMlREUATANTE

Rs i.000,00 RS lOOOO.OO Jaifo Ctevii TeaM
c,op«t
L0TE<10Pi <«rt*a«40)fa. owco cu«> W>1»,Mne tf. JHF0014927 VLR 06
AVALIAÇAO . Wa DE A/V1EMATAM ARflEUATAMTE

RS «ftOOO.OO RS SO 1W.OO Peido EmrqM Oma»
An 2* • Lew O^reto «nira «m vioof ne dela de Me pi<>Bcay4i9
SrA PR 01 de 3«e«n«<o de 2010

ks>o M^do trove Hidaigo
Prrtidite MuAjc^pa^

í'ublicado(a) no Jt^nal

(JMUARAMA ILUSTRADO
Órgão Oficial do Município

Ediçio n»_^SáS
Data,SS=b:22 i^fS.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N°. 129/2010

HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA
COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO P/ MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL, DO PROCESSO LICITATÓRIO
085/2010, TIPO PREGÃO PRESENCIAL N° 027/2010-PMI, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporâ,
Estadodo Paraná,no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

DECRETA:

Art 1° - Ficahomologado o julgamento proferido pelaComissão Municipal
de Licitação, nomeada pela Portaria n" 250/2010 de 06 de Maio de 2010, do Processo Licitatório
085/2010, na modalidade Pregão Presencial n° 027/2010-PMI, cujo objeto trata da Aquisição de
Gêneros Alimentícios para atender a demanda do Hospital Municipal Cyro Silveira, Escolas
Municipais, Creches Municipais, Corpo de Bombeiros, adjudicado às empresas:

- OESTE GAS IPORÂ LTDA;
- VALTERGUTIEERE;

- GOULART & MILANI LTDA.

- OLGA lATSKIU PEREIRA - ME ;
-BOFI&BOFILTDA;

• J.M.A. CRISTOVAM & CIA LTDA;

- ADELSON BEZERRA DA SILVA;

- J.C DE ARAÚJO FILHO & CIA LTDA;
- ORIVALDO VANDERLEI RODRIGUES - ME;
- CRISTOVÃO & SARRANO LTDA - ME.

Art. 2® - Este Decretoentra em vigor na data de sua publicação.

ftibltcatlo(a) fio JoritaiPaço Mu„idpaUH^gVo<i| 20.0. mjmMA [LUSTRADO
J— órgão Oficial do Tilunicíplo

y/ Edição

CÂMIO M^^^^^fomDÂLGO Data^
^ -l^fgittf^unicipal ( i

Paço Munidpal - RiJÍ^dro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporâ / PR.
Fone: (44) 3652-8100 - Fax: (44) 3652-8101
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PAf^SA "^WKA
OECRSÍQ M*

liCíTATcainoí',7010 ;S»o roíSio Fêpv^A?^i^^f® PROCE&SO
OUTHAS rnOVJüí NCIAS PRES€NCf*t N* «7/WT&.PMÍ, £ flX

.S'°-=•"»

- VALTEfi QUTieBRE
- GC^JUinT t UiL.VNI LTOA
- g;GAlAtsmu fcnetn* - me
•8OT»BC>rilT»A
• J MA CRrsTovAM ( CIA HDA.

S^_ 0»!r«ío «'krro «m «ttor nà data d« ua —
S«i«rr«,oS MIO «"«i-ftoC«S« MURILO TBOVO I.IOAIOO

Prét»<io Mufi^qpol

Pui>tícado(a) ao Jmrnal

UMUARAIt^:. SLUSTRADO
Órgio Ofícial do Município

Edição &9€^
DaU.„£^-L.£^-a^^

JP>
<ww<&flifc[w/o



: .u

i it
; V

V.; . •.

•1 í•'

i.«'* • . 1 ..



FünW.-i

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N9130/2010

ABRE CRÉOrrO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE ESPEUFICA E OA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

CASStO MURILO TROVO KIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, usando
das atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial peto que determina a Lei Municipal ns 1.050/2009 de 27/11/2009,
publicada no Órgão Oficial do Munidplo "JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO", em data de 29/12^009, Edição de n® 8.766, resolve:

DECRETAR:

Art. is - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exercido, o Crédito
Adicional Suplementar no valor de RS 35.000,00 (TrínU e dnco mil reais), destinado a atender despesas da(s) seguinte(s)
Secretaria(s), na conformidade com o que segue discriminado;

04. SECRtTARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA EDESPORTO
04.03. DEPARTAMENTO DE PROMOÇ&O DO ESPORTE ELAZER
278120010.2.040000 EQUIPES ESPORTIVAS
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA R$ 15.000,00
175 FONTE: 01000 Recursos Ordinácios (Livres) - Exercício

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$
176 FONTE: 01000 Recursos Ofdinârios (Livres) - Exercício

20.000,00

SCMA. .R$ 35.000,00

Art.2S- 0(s) recurso(s) para fazer(em) face ao(s)encargo(s) gerado{s) peloque determina
o Artigo Primeiro deste Decreto, decorrerá(So), por CANCELAMENTO de dotação da despesa orçada para o exercido atual, na
conformidade com o que segue demonstrado:

CANCEUMENTO DE DOTAÇÃO

10. SECRETARIADE FINANÇAS

10.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
999990005.0.099000 RESERVA DECONTINGÊNCIA
9.9.99.99.99.0000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA R§ 35.000,00
409 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercido

SCUA GERAL R? 35.000,00

Art. 3B - Este Deaeto entrará em vigec. na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Paço Munidpal^jlfiip asnove dias domês desetembro doano de
dois mil e dez.

CÃSSiO MURJlJfí^OVÜ HIDALGO
I Municipal

Fublic3<3o(a) no Jornal i

immk immEmo
Órr;:;c oriclal do

Ediçí';':!

Data.

PaçoMunicipal-Rua PedroAlvares Cabral, 2677-CEP 87S60-000- Ipori-PR
Fone; (44) 3652-8100 - FAX: (44) 3652-8101
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
k Li 1ADO00 PAftANÁ
DFCHbTÜ N» 130/2010
AimC Cí^i^OktO AOiClONAL SUPLEMENTAfl NO VAtOB QUg ESPECSFiCA £
DAOlJfflAS PR0VJD6NCIAS
V.<:siO Mun:LO TROVO HiOAlOO, Pr«i*ito MuftietfAl de Ipard. Esiafio do
'arerj uMr4;> <iis air^uc^» i«aa>m»nt« Itt* eonl*féd««. « «m ««paoAi peto

<11.9 ««vrr.ru a let Mjn«o«l n* 1OSOMOS At na0^
0104) io MuniCjpo VOmAL UMUAAAMA ILUSTRADO*, «m d«ta de2á02/

An 1« • Fi»9 peta
C(ed«io AdiCienai •• -
reed). 4««ttf>jda a 4n^ui «»(•) ««vAnteí*) 8«er»unA{«|. na »nrof>
n*dède «om o qut ceoye diterinBnâdú:
04 S£CR€TAmAOE EOUCAÇAO. CUUUBA E DESPORTO
<U 03 DEPAmAMENTO OB PROMOÇÃO DO ÊSPOnTE t LAZER
27âl20010 2 040000 EOUlPÊS ESPOflTiVAS
3 3 90 96<WQOOO OUTROS SERVIÇOS DE TERC61ROS - PESSOA
PiS^CA RS 15.000,0c
17S I^ONTE' QlOOO Recufioft Ord^nAriei (livreil - Exccieto
3 3 9099 000000 OUTROS SERViÇÒS OE TERCEIROS - PESSOA
JURtDICA. ...RS 20 000.00
170 PONTE 01000 Recirvoi OrdinárJoi (Livre*) - E««rcÍeio
SOMA ftS 3S.000.00
An. 2* • 0(«) pèfk fax«r(^) l*e« M|ej «nearoe(«}.
driwniAt « AAM Prtm«i9 MM D«er«e. d90orfari<lcl. par .
de doiAçte dê iMp«M of^A ptr» • «lerelcW «twW, n»conlomidAd« cam oÍwe inue demcrtslrado'

ANCflAWENTO DE OOTAÇAO
SECRETARIA OE PINAhÇAS

10 01 ADMINISTRAÇÃO âiRAL
O099(M SSCRVA DE CONTINQGnCIA
0000RESERVA DSCONTINOInCIA... RS SS000.00

«OS PONTE 01000 R«ffW«oe Ofdináne* (Uvi*»} • Ei«(ei6lO
SOMAOERAL ftS 35 000.00
A/1 3* • Eile «<««/• «m viqm m d«U M «u* rVM9«d«» M
d4po«i?dca ein esAirsrM
P«fo Uunco&i de >pori. E«Mo do P»'*»*. *m «v* òim de mie d« Mtrrtvo
do &no de « dei
CA951O MURILO TROVO HíDALOO
Prel«iio Mun>cipa(

) O«ç(0to «Mno eo Orcvrwmo Oeret 4o Swrsioa, e
r no vákr de RS M.OOO.OO (Tfinta e «inco mit

rtJ?.'^'€í.'ír"Oi'::; í50 .Jüí-íí.-'

üMUARâMÂ ILUSTRADO
Órgí:/.:> do ^lur.icipio





PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANA

DECRETO NS 131/2010

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE ESPECIFICA E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, usando das atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial peio que determina a Lei Municipal n>
1.050/2009 de 27/11/2009, publicada no Órgão Oficial do Município "JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO", em
data de 29/12/2009, Edição de ns 8.766, resolve:

DECRETAR:

Art. 19 - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exercício,
o Crédito Adicional Suplementar no valor de R$40.000,00 (Quarenta mil reais), destinado a atender despesas
da(s) seguinte(s] Secretaria(s), na conformidade com o que segue discriminado:

04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA EDESPORTO
04.01. DEPARTAMENTO DE ENSINO - DIVISÃO DE ENSINO

123610008.2.034000 ADMINISTRAÇÃO DIDÁTICO PEDAGÓGICA
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA...R$ 40.000,00
90 FONTE: 01103 5% Sobre Transferências Constitucionais

SOMA. R$ 40.000,00

Art. 2B - 0(s) recurso{s) para fazer(em) face ao(s) encargo(s) gerado(s) pelo
que determina o Artigo Primeiro deste Decreto, decorrerá{ão), por CANCELAMENTO de dotação da despesa
orçada para o exercício atual, na conformidade com o que segue demonstrado:

CANCEUMENTO DE DOTAÇÃO

10. SECRETARIA DE FINANÇAS
10.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
999990005.0.099000 RESERVADE CONTINGÊNCIA
9.9.99.99.99.0000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA R$ 40.000,00
409 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

SC»ÍA GERAL R$ 40.000,00

Art. 39 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Paço Municipal d
setembro do ano de dois mil e dez.

CÁSSIO MUBItOTROVO
Pretâlto

do Paraná, aos treze dias do mês de

Fublicado(a) no Jornaí

UMUkRkm ILÜSTrAOO

órgão Oficial do Município

Edição n°

T
PaçoMunicipal - Rua PedroÁlvares Cabral, 2677- CEP 87560-000 - Iporá-PR

Fone: {44) 3652-8100 - FAX: (44) 3652-8101





PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO 00 PAHANA
DECnETON»131/2010
ABRE CflÉOITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOfl QUE ESPECIFICA P r>Á
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ÇASSIO MURILO TROVO HlOALGO. Pieferto Municipal Oe Iporâ, EsiaOo do Paraná,
usando dasatribuições iegalmenie lhe contendas, e em espedal pelo que oeietmína

10s0«009íle 27/11/2009. publicada no Õt^ao Oficial do Município
JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO", em data fle 29/12'2009 Edição de n» 8760

resolve:

DECRETAR:
Art. i« - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Enerclcíi o
Crédito Adwonal Suplementar no valor de RS 40.000,00 (Quarenta mil reais) desti-
nadoa atender despesas da(s) seguinie(s) Secretariais), na eontorrrldadacom ogua
segue discriminado:
04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
04.01 DEPARTAMENTO DE ENSINO - DIVISÃO OE ENSINO
123610008.2.034000 ADMINISTRAÇÃO DIDÁTICO PEDAGÓGICA
3.3.90.39 00 0000OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS- PESSOA JUníDICA ..RS
40.000)00
9Ü FONTE 011Ü3 5%Sobre Traiisleráiiou» Coristrtucionais

S0¥A.,.„_ • BC 40.000;00'- '•«.
Art. 2» - 0(sj tecurso(s) para ta2ef(em) lace ao(s) encargo(s) geíaooísi pelo oue
determina oArtigo Primeiro desle Decreto, decorrerâ(âo), por CANCELAMENTO M
dotação dadespesa orçada para ocíerclcio aluai, naconformrtâde com ooue
demonsirado. ^
CANCELAMENTO DEDOTAÇÃO
10. SECRETARIA OE FINANÇAS
10.01.ADMINISTRAÇÃO GERAL
999990005 0.099000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA
9.9 99.99 99.0000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA RS 4000000
409FONTE. 01000 Recursos Ordinários (Livres) • Exercício
SOMA GERAL HS 40.000,00
Art 3' • Este Decreto entrará emvigor ra dau de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.
Paço Municipal de Ipofâ, Eslado do Paraná, aos treje dias do més desetembro do
ano de dois mil e dez.
CÁSSIO MURILO TROVO MlDALGO
Prefeito Munldoal

Publicado(a) no Jornal

ÜMW

órgão Oficial cia Miinicípío

Edição n"

nata





PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N° 132/2010

w
HOMOLOGA E ADJUDICA O JULGAMENTO

PROFERIDO PELA COMISSÃO ESPECIAL DE
LICITAÇÃO DO CERTAME LICITATÓRIO PROCESSO
N°. 091/2010 - MODALIDADE TOMADA DE PREÇO N"
002/2010, E DÁOUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de
Iporã, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

DECRETA:

Art. 1° - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão
Especial Licitação, nomeado pela Portaria n°. 401/2010, de 10 de Agosto de 2010, do
Certame Licitatório, Processo n°. 091/2010, na modalidade Tomada de Preço n° 002/2010,
que trata Contratação de Empresa para execução de Obra de Construção de
Implantação do Sistema de Abastecimento de Água em comunidades do município de
Iporã-Pr, conforme especificações do objeto de que trata o certame licitatório.

Art. 2° - Fica adjudicado o mesmo em favor da empresa C R
MARTINEZ & CIA LTDA, declarada vencedora do referido certame licitatório.

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, 14 de Setembro de 2010.

CASSIO O HIDALGO
unicipal fublicm^oía) no Jarnal

UMlMiAMA ILUSTRADO
Órgão Oficial cJo fWÜhícíplo
Edição n° 8^^*^
Data, / 0^ iZOiO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO NO. 133/2Qin

APOSENTA A SERVIDORA SR». MARIA INÊS SIBIM DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO —Prefeito Municipal de
Iporã - Paraná, no uso das atribuições que ihe são conferidas por Lei, nos termos do § 1° do
artigo 32 da Lei 835/2006, combinado com o Art. 3° da Emenda Constitucional 47/05, Voluntária
por Idade e Tempo de Qjntribuição, considerando:

Parecer exarado pela Assessora Profissional do Município;

DECRETA;

Art. 1" - Fica aposentada voluntariamente com proventos
integrais, a partir de 15 de setembro de 2010, a Senhora MARIA INÊS SIBIM, brasileira,
solteira, portadora da Cédula deIdentidade RG sob n" 3.031.866-8 - SSP/PR, e inscrito no CPF/MF
sob no 502.297.519-68 residente e domiciliada nesta cidade e comarca de Iporã, Estado do
Paraná, Funcionária Pública l^unicipal, ocupante do cargo de PROFESSOR, lotada na Secretaria
de Educação, Cultura e Desporto, contratada através da Portaria 209/2004 de 17/06/2004,
concedendo o benefício garantido no Art. 3° da Emenda Constitucional 47/2005 - Voluntária por
Idade e Tempo de Contribuição.

I - Considerando:

a -) que a referida servidora encontra-se no nível referencia "C"
da Tabela de Salários, com vencimentos de R$ 793,80 (setecentos e noventa e três reais e oitenta
centavos) e que juntamente com o adicional de tempo de serviços de 29% (vinte e nove) por
cento, no valor de R$ 230,20 (duzentos e trinta reais e vinte centavos), totalizou o montante de
R$ 1.024,00 (hum mil e vinte e quatro reais), valor em que se deu o último vencimento.

entra em vigor nesta data.
Art. 2® - Revogada as disposições em contrario, este Decreto

Iporã-Pr. 15 de setembro d^aoio.

OVO HIDALGO

Municipal Publicadoia) no Jornal

UMUARAMAILÜ2TRÂD0
Órgão Oficiai do Município

Edição n".

Data,

OFUN

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - Iporã - Paraná
Fone 44 3652 8100 - FAX44 3652 8101



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
£ST*£lO DO PA.HKUA
DECftSfON' 1J3.Í010
APOSENTAASf fiViOOaA SA» KWPU IN£S SsaíM OAOUTflAS PROVlOÉNtlAS
CÃSSK^MuAiLO tí)OVOH!D^OO' Prf^cjia OQipoiiS • ^srariâ,r<»usedA$8rtaucb<Biiije Iw iBceofilWKlwK' rcii«'Tro*«3 S Oo An 99 92 de L«i SJVWa, çofKi «tMo nmoAii 3* d« Em«nd« Conk((iuG«f«l «7/Oâ.

kjTiá/U cot ld«4e9 Tc(r>po Cônr/raviçác.
P'arBCv( «<ar«ji> p*iAAueuo'íd F^fiuionAl OoWwno^ia.

DÊCneiA,
M I' • ricsa()9MnU)4ftv0lunleiiAm«niocompromii06 aparlirM ;6d«aal»TT«fo<j99010< a S«nr«<ftMARIA
INtSSI8lU.ò<MdMa, «oiiairB, p«rta^<8 da Céduia fldIdonsj.tcfa tob n"3 031 $e€-^•SSfVPR,« MitfittnoCPf/

^ S02.297 Cl6*69 'MaSaMA 9 cfanvoHeda nasiftMM» 4 corrwcada IpcrS. cíoParitruk. funovMRe
PvSi^Murilcipai oci4)anto4»e«rge dePROFESSOR, biada n« &4crauuia<ía£db«0çÍp.Culiura«DÉ«£ona eonratada
«(ravéã d«FVtiMi 200/2004 cia 17.W2G04. conccdando o banarieio flaranhde m Art â*da Em«n4a C^uiuecnal «7/
2035 - VolufiUnapor M3a4« • tanoe 4t CenOfeuiçAe.
i - Con&kdorando
à Qqvaafaiarq* Ba<vitoBa^i<po»»tanon^<BViroa'^tfgTa&akdaS<iin3o,ci>n<wane*fW»lB>tftR>70.60
(»0)«ufiiDs a novtnia • M» raM • eiiapta 6«nlM«) • Qu«^air<«Ma cem e atfODAAl M twrw da laiviQM dt 29%
(vnie e Row«)po' e«tb, no vatot (MRS230.20{dkB«n(o« « «una rM« • viniactfTtom}, Oialcey«fwuanl*4eRS
t 024.cc |H*n ml • vMia a qmVo raaíc). «abr Mn4U«m dau « 0iar« varc*nw>ii>
Ari ?»-Revetiaúaaad«poae6wemeontw.'a»»OeeiKein8BÉmviÓQ<newdai».
^>pr4-Pr. l5dau<afi<M9 da 2010
CAfiSeOUUAiLOinovo HDAIOO

UbACMl

Publicado(a) no Jornal

ÓrgCo _.;ir.;r.i do r.lt:r.icípio

Ediçèí li^^S>^60
Data,





PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

DECRETO NS. 133/2010

APOSENTA A SERVIDORA Sr.5 MARIA INÊS SIBIM DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÃSSIO MURILO TROVO HIDALGO - Prefeito Municipal
de Iporã - Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
Leij nos termos do artigo 32 e seus incisos da Lei 835/2006, combinado
com o Art. 40 Inciso III, letra "a" da Emenda Constitucional 47/05,
Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição, considerando:

- Parecer exarado pela Assessoria Profissional
do Município;

DECRETA;

Art. 12 - Fica aposentada voluntariamente com
proventos integrais, a partir de 15 de setembro de 2010, a Senhora MARIA
INÊS SIBIM. brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG
sob n9 3.031.866-8 - SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob ns 502.297.619-68
residente e domiciliada nesta cidade e comarca de Iporã, Estado do
Paraná, Funcionária Pública Municipal, ocupante do cargo de PROFESSOR,
lotada na Secretaria de Educação, Cultura e Desporto, contratada através
da Portaria 209/2004 de 17/06/2004, concedendo o beneficio garantido no
Art. 40, inciso III letra "a" da Constituição Federal - Voluntária por
Idade e Tempo de Contribuição.

I - CONSIDERANDO:

a - ) que a referida servidora encontra-se no
nível referencia "C" da Tabela de Salários, com vencimentos de R$ 793,80
(setecentos e noventa e três reais e oitenta centavos) e que juntamente
com o adicional de tempo de serviços de 29% (vinte e nove) por cento, no
valor de R$ 230,20 (duzentos e trinta reais e vinte centavos), totalizou
o montante de R$ 1.024,00 (hum mil e vinte e quatro reais), valor em
que se deu o último vencimento.

b - ) que a media salarial resultou em valor
menor que a última remuneração e, portanto o calculo da aposentadoria se
dará pelo valor da média salarial, que resultou no valor de R$ 908,76
(novecentos e oito reais e setenta e seis centavos).

Art. 22 - Revogada as disposições em contrario,
este Decreto entra em vigor nesta data.

RERUBLiCADO í^JO^JORÍ^!AL

Edição N».

Data /"nT /^9 /

Iporã-Pr. 15 de

CâSSIfi

de 2010.

HIDALGO

Municipal

Paço Municipal - Rua Pedro Alvares Cabral, 2577 - CEP 87560-000 - Iporâ - Paraná
Fone 44 3652 8100 - FAX 44 3652 8101
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÁ
ESTADO DO nafWNA
RSPUOUCADOPOn INCORREÇÃO
OECneTON*. I33/?I510
APOSêNTA ASERVIOORA SR* MARiA INÊSSJBIM DA OUTRAS PROVIDÊN
CIAS
CASSIO MURILO TROVO HIDALGO- Prftl«ito Müfitciptl oa IporA • ParanI, no
uso 0aft uja th« «9o ceifarlQas por le», noa larmoa tfo aritgo 32 •
$»U9 incisoi 09 L«i B3S'2006, combinada com o Aft, 40 ineiao III. ifha *a*4a
E«n9naa Cc^aiiii/ciortAl 47/os. VoiunlSrka por Idade e Tempo 0e Contri&uiflo,
consifl orando

Parecer evarado poia Assesaoria Pro><s«»onalde Uuntciplo;
DECRETA.
A/1 • F)ea a0O««n(ada voiuntsri«meriia ccrn pover^tc» If^teorata, 4 partir de \$
deaetcrrib'0 do 2010. a Sanhora MARIA iNtâSIfilM. bratnrre, aolta^a. poria*
fle«a da C4a jLade identidade RO »oOn*2 • S5P/PR. • inaerKe r>« CPf/

«04 rt* M2.297 $l9>6d ra»ítfenie edomickliida nesu eidado e ewnir«t de
ttotl £aiaee ea Paraná, Tu^^tonária Púbica Municipal, ocupante do oargo Oe
PROFESSOR, lotada na Sacrelaría de EdiJCAÇAâ. Ci/Jlura a DMPCrtt. conVaUda
«ravéa da Parlaria Í0$/9004 do 17^36/2004, concedendo o ben«lí6o garenUdO
no Art 40. mcifo lil laira *a' da Constituição federai - Voluntirla pof Idade e
Tampe de Conlr»bviç4o.
I - CONSlOSRANOO
a • ) 4«fO a reletida «orvtdora encontra*aeno nKrsi refer»nc>a *C* OaTabdUda
S«iir>o», ecm ven«>mante» da RS793.90 <Mtaeanios a iwvanta e irfta reail •
QUaMa MTVévoa) e owe)iir)iarr«fil« cem o adoontf da lom^odd lar^iço de t9%
(wta • rtcve) pc c«nto. no va>orde R$ {durantes • meta raals • v*n«»
c«nttvoaK louiaosi o morttant« 4» RS 1 024.00 (^m m4o vintoe quatro raait},
vMof «n 4U0 M deu o útlirne vaneimenio.Wque amad<a salarial am va^or menof Que aultima remwHrft^Ad e.

ar*loo cal&rflo oa aposentadoria as dari pelo va^cr da (T>*d«a aaiartaJ. ove
r*tullfruno valorde RÍ M9.78 (novaeamose ortoreai*• aaianta • Hi| eariia*
vot).
A/l Z*• RavHada aa diipoeicM9«in uüiuano, ««t* Decrvto«nlr« «m vtgor naila
dala.BrAPr. 16 da aalambro de 2010.

8810 MURtlO TROVO HtOALQO
Pra^Bile Muntdpal

RiZÇiUBLSCADO f^O JORNAL

Edívao M".._2^gZL.P60.S^
Data. /,r,j29
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N" 134/2010

ABRE CRÉOrrO ADiaONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE ESPEORCA EDÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, usando das atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que determina a Lei Municipal n°
l.OSO/2009 de 27/11/2009, publicada no ÓrgãoOficial do Município 'JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO', em data de
29/12/2009, Edição de n® 8.766, resolve:

DECRETAR:

Art. 1° - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exercido, o
Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 19.650,00 (Dezenove mil, seiscentos e cinqüenta reais), destinado a
atender despesas da(s) seguinte(s) Secretariais), na conformidade com o que segue discriminado;

04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA EDESPORTO
04.01. DEPARTAMENTO DE ENSINO - DIVISÃO DE ENSINO

123610008.2.028000 ENSINO SUPLEMENTAR / REFORÇO ESCOUR
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO R$ 5.650,00
00 FONTE: 01103 5% Sobre Transferências Constitucionais

04.02. DEPARTAMENTO DE ENSINO - DIVISÃO DE CULTURA
133920010.2.039000 CASA DA CULTURA/ EVENTOS CULTURAIS
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS
167 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

3.000,00

S<»ft RS 8.650,00

06. SECRETARIA DE AGRICULTURA/MEIO AMBIENTE

06.03. DEPARTAMENTO DE FOMENTO AGROPECUÁRIO - DIVISÃO DE FOMENTO AGROPECUÁRIO
267820012.2.069000 ADEQUAÇÃO/READEQUAÇÃO DE ESTRADAS
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS 10.000,00
284 FONTE: 01511 TAXAS - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

11. SECRETARIA DEINDÚSTRIA, COMÉRQO ETURISMO
11.02. DIVISÃO DE EMPREGO / RELAÇÃO DE TRABALHO
041220014.2.032000 REDIRECIONAMENTO PARA OFERTA DE EMPREGO
3.3.90.14.00.0000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
419 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

SCMA GERAL R$

10.000,00

1.000,00

1.000,00

19.650,00

Art 2° - 0(s) recurso(s] para fazer(em) face 30(s] encargo(s] gerado(s) pelo que
determina o Artigo Primeiro deste Decreto, decorrerá(ão], por CANCELAMENTO de dotação da despesa orçada parao
exercício atual, na conformidade com o que segue demonstrado;

FONTE: 01511 TAXAS - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS RS 10.000,00

SCMA RS 10.000,00

04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. CULTURA EDESPORTO
04.01. DEPARTAMENTO DE ENSINO - DIVISÃO DE ENSINO

123610008.2.028000 ENSINO SUPLEMENTAR / REFORÇO ESCOLAR
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA.
61 FONTE: 01103 5% Sobre Transferências Constitucionais

04.02. DEPARTAMENTO DE ENSINO - DIVISÃO DE CULTURA

Paço Municipal - Rua PedroÁlvares Cabral, 2677-CEP 87560-000-!porâ-PR
Fone-, (44) 3652-8100- FAX: (44) 3652-8101

5.650,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA

ESTADO DO PARANÁ

133920010.2.039000 CASA DA CULTURA / EVENTOS CULTURAIS
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO R§ 3.000,00
165 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

SOA. •RS

11. SECRETARIA DE INDÚSTRIA, COMÉRaO ETURISMO
11.02. DIVISÃO DE EMPREGO / RELAÇÃO DE TRABALHO
041220014.2.032000 REDIREaONAMENTO PARA OFERTA DE EMPREGO

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$
423 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

8.650,00

1.000,00

SOA R$ 1.000,00

8CWA GERAL RS 19.650,00

Art 3° - Este Decreto entrará errj^gor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Paço Municipal de Jporãp £ i Paraná, aos dez^ete dias do mês de
setembro do ano de dois mil e dez.

on^ohudalgo
nicipal

Fublicado(a) no Jornal

Órgão Cfici»! Jo Pv/Iünfcípio

Edição ti°

Data,

OFUN

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - IporS-PR
Fone: (44) 3652-8100 - FAX: (44) 3652-8101
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
E9TM0 4o P&rsná

CnEOrTÒ^cIoNAl-SUPieMENTAB NO VAIM OUE ESPECIFICA EDA OUTRAS PROVIDÊNCIAS
SSIO MURILO TFIOVO HIDALOO. Pielei» Miif*Mr«l d< Ipcii. EaU«(l *1 PwU. «•!

iMairrvAt* lhe conr«rUl»i. a «m Mp«eiAl p«to qua d«lern^ è UpI M«fnte|^ if 1.050/2009 fl» 2"/l1«009.
I^ec«d« Mòrgèo Ofei4< do UsraSeUMUAAAMA LUSTRAD^Mdttt 29^2^300». E4t»g
tf* ft* 4 706. tMOV*.

Art 1*• F<« c«te orta«ri« D«cr*lo tbsflo «P Orcamonio 0«f«l da ExBfcfcte. o Crédfle AdKaon^ dupl^naniAr
r«» v*ierd* 1BQM00 (D«XMv« M(. «tlw«nlM • einqtenu 0Milnad44 iUMdar«mpmm ««(«)
iMdrá«(«)S«cf«(oH^»l. ru cctfwwM^dg cem o m mm 0McrMf>«46:
M SEcStaRA de rooCACto, eW-TUR* E DüfWtIO
04 01 DEPAflT«MENTO D£ ENSINO« OIVISAO0£ £MSMO
t2«i wa^.ozeooc ensino SÜPLEMENTAfl / REPOBÇO ESCOLAR
3 a « 30 eo.oooo matc»al de consumo « 5am.oo
M FONTE 01103 S* Sobff TrêfwtifinçtoÇo«Hlut^^
0Í.Q2 OEPW^TAWÊNTO QE EMSWO - OlVlSlb MCUtTURA
1319200]0 2 039000 CASADA CULTURA / ÊVEMTDS CULTURAIS
3a-«0» OO OOOC Oi/TROS SERVIÇOS D€"TCTC©ROS - PESSOA JURÍDICA. R$ 9M0.P0167 FONTE: OlOOO R«Anoa OrtfMlnoi (UvrM^ EimKte
dOUA... eMO.oo

- 0~Btó OE K«Nre «WPECüAWO
íerMOOlííOíSOWADEOUAÇÀWREADíOUAÇAOOEESTRWM
33e03000,0(lt«MMÇfaALCECOf(Síni>0 - M 10.00M#
3e< FONTE; 01511 TAXAS - PUESTAçXo DE SERVIÇOS
SOMA - ™ 10000.00
11. SECRETARIA DE INDÍÍSTTÍIA, COMÉRCIO E TURISMO11.02. DIVISAOOE EMPSEaO/WUi^ OE TRASAmo
04IZ2t»Ui 032000 REDIFSCIOWmInTO PAftA OFERTA 0£ EMPflEOO
3 3 90UOOOOOO DIÁRIAS- PESSOAL CÍVll RS 1.000,00
419 FONTE: QtOOO Roojfsc* Orilln«no«{UvT«t) - Exerclco
SOMA RI I.OCO.OO
SOMAOERAL RS 15.850,00
Aft !• -0(i)iscunod) para lumlím) (ao «olt) «nevíX») s>^>) p<<D flu» o Ate Prlni^ ete«»
DKrno. d«cerm>(icl. porCANCAAMENTâ M Oiiatfe da mftít ptn o mctoB atuAl. m rni-
larmiilad» com o 411* damoftatfitfo:
EXCESSO DE ABHECA0AÇAO ,
FONTE 01611 TAXAS - PRESTAÇÃO OESERVIÇOS iW
SOMA , - W 1000,00
CANCELAMENTO D6 OOTAÇAO _
01. SECRETAflAOE EDudfcAO. CULTURA EMSP^O
04.01. ÜEPARTAMEHTO DE ENSINO - OIVISAO OS ENSmO
13d€10000 2 OS&OWI ENSINO SUPLEMENTAR ' REFORÇO ESCOLAR
3 3S0 3Í 000000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA. R» 6.SÍ0,CC
81 FONTE- 01103 5% SoSre Tiítniíarôrvciai Cíinamuclofiaia
W 02. CEPAflTAMtNTO D£ ENSINO- DIVISÃO OE CULTURA
133â20010 2 D3MOO CASA DA CULTURA / EVENTOSCULTURAIS
3,3»3000 0000 MATERIAL Oe COKSUVKJ - ..RS Sj00,00
16S FONTE 01000 Raantoa Ortitnn» (Unaal -E««ic«i9
SOMA ^ a.flBO,00
11. SECREIÍfllA DE INDUSTRIA. COMERCIO EpRISMO11.02 OlVlSAbDEEMPfiEGO/HeU^OO€TRAB«.Hp
UISOOll2CSiOm REDIREOOKAliSfTO PARA OFERTA OE EMPnEOO
33M39COÒOOO OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PCSSOA Jll«OtCA_....R* I.OOaOO
423 FONTE 01000 n«euf»«a Ordiiino» (LM«L" £«•'=!«
SCMA. l.OOO.DO
SOMAOERAL RS 16 650,00
A;1 3* • Ecca 6m»lo anlrvá amrijnrna dala 4a aua ravogada* aadlapoiiçOat amcontrAM.
Paca Mi,Mlca[ oa toorl En^ da Paraná, aos daiaiaala Aaa 00 mta da aal^iAm dú ano da da» nétín
CASSIO MjnÍLO TROVO HIOAIOO
PieíeJte Murtcipsl

lO.OOQ.OO

FuI>Jicado(^) no Jornal

órgão Oiic:c:l üo f^^iunícipio

Ediçüo n"

Data.^r^ 9 , 09 !
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N° 134/2010

ABRE CRÉDTTO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE ESPECIFICA EDÃ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, usando das atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que determina a Lei Municipal n"
1.050/2009 de 27A1/2009, publicada no Órgão Oficial do Município "JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO", em data de
29A2/2009, Edição de n° 8.766, resolve:

DECRETAR:

Art. 1® - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exercício, o
Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 19.650,00 (Dezenove mil, seiscentos e cinqüenta reais), destinado a
atender despesas da(s)seguinte{s) Secretaria(s), na conformidade com o que segue discriminado:

04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA EDESPORTO
04.01. DEPARTAMENTO DE ENSINO - DIVISÃODE ENSINO
123610008.2.028000 ENSINO SUPLEMENTAR/ REFORÇO ESCOLAR
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO R$ 5.650,00
80 FONTE: 01103 5% Sobre Transferências Constitucionais

04.02. DEPARTAMENTODE ENSINO - DIVISÃODE CULTURA
133920010.2.039000 CASA DA CULTURA / EVENTOS CULTURAIS
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS
167 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercido

3.000,00

e.650,00

06. SECRETARIA DE AGRICULTURA/MEIO AMBIENTE

06.03. DEPARTAMENTO DE FOMENTO AGROPECUÁRIO - DnOSÃO DE FOMENTO AGROPECUÁRIO
267820012.2.069000 ADEQUAÇÃO/READEQUAÇÃO DE ESTRADAS
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS 10.000,00
284 FONTE: 01511 TAXAS - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

11. SECRETARIA DE INDÚSTRIA, COMÉROO ETURISMO
11.02. DIVISÃO DE EMPREGO / RELAÇÃO DE TRABALHO
041220014.2.032000 REDIRECIONAMENTO PARA OFERTA DE EMPREGO
3.3.90.14.00.0000 DIARIAS - PESSOAL CIVIL

419 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

SCMR R$

10.000,00

1.000,00

1.000,00

19.650,00

Art. 2" - 0(s) recurso(s) para fazer(em) face ao(s) encargo(s) gerado(s) pelo que
determina o Artigo Primeiro deste Decreto, decorreráfão), parte por provável EXCESSO de arrecadação pelo ingresso de
recursos na receita do atual exercício e parte porCANCELAMENTO de dotação da despesa orçada para o exercício atual,
na conformidade com o que segue demonstrado:

FONTE: 01511 TAXAS - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS R$

CANCELAMENTO DE DOTAÇÃO

04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA EDESPORTO
04.01. DEPARTAMENTODE ENSINO - DIVISÃO DE ENSINO
123610008.2.028000 ENSINO SUPLEMENTAR/ REFORÇO ESCOLAR
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA.
81 FONTE: 01103 5% Sobre Transferências Constitucionais

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2677 - CEP 87S60-ttX) - Ipor8-PR
Fone; {M) 3552-8100 - FAX: (44) 3652-8101

10.000,00

10.000,00

5.650,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANA

ViõíÃi. --

04.02. DEPARTAMENTO DE ENSINO - DIVISÃODE CULTURA
133920010.2.039000 CASA DA CULTURA / EVENTOS CULTURAIS
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO R$ 3.000,00
165 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

SOtO^ 11$ 8.650,00

11. SECRETARIA DEINDÚSTRIA, COMÉRQO ETURISMO
11.02. DIVISÃO DE EMPREGO/ REUÇÃO DE TRABALHO
041220014.2.032000 REDIRECIONAMENTO PARA OFERTA DE EMPREGO
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 1.000,00
423 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

SCWA B5 1.000,00

SCMA SBRAL RS 19.650,00

Art 3° - Este Decreto entrará em/i^r na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Paço Municipal de IperSTí Paraná, aos dezessete dias do mês de
setembro do ano de dois mil e dez.

^SSIO MURII^^;HlOye^IDALGO
Pcpleffo^Mtínicipai

• • 1 r,"• A s 1 yx 'f'•'" i

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - Iporâ-PR
Fone: (44) 3652-8100- FAX (44) 3652-8101

Edição r: -.ZO

D.-ta
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N» 135/2010

ABRE CRÉDrrO ADIQONAL ESPECIAL NO VALOR QUE ESPEOFICA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDAL60, Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, usando das atribuições legalmente Ihie conferidas, e em especial pelo que determina a Lei Municipal
1.108/2010 de 15/09/2010, publicada no ÓrgãoOficial do Município "JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO", em data de
16/09/2010, Edição de n" 8.980, resolve;

DECRETAR:

Art 1° - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exercício, o
Crédito Adicional Especial no valor de RS 2.938,00 (Dois mil, novecentos e trinta e oito reais), destinado a atender
despesas da(s)seguinte(s)Secretaria(s), na conformidade com o que segue discriminado:

09. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

09.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
082430007.2.165000 PROJETOFIA - MOBILIÁRIO CASA ABRIGO
3.3.90.93.00.0000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
3105 FONTE: 31841 CONV/FIA/CEDCR/IASP - MOBILIÁRIO CASA ABRIGO

09.03. FUNDO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE "DECCAS'
082430007.6.166000 CONTR. PESSOAL ATENDIMENTO CASA ABRIGO
3.3.90.93.00.0000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
3184 FONTE: 33846 CONV.PMI/FIA 2008 - CONTRAT. PESSOAL

3.3.90.93.00.0000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES RS 93,01
3185 FONTE: 31846 CONV.PMI/FIA 2008 - CONTRAT. PESSOAL

SC»JA GERAL R$ 2.938,00

Art. 3® - 0{s) fecurso(s) para fazer{em) face ao(s) encargo(s) gerado{s) pelo que
determina o Artigo Primeiro desta Lei, decorrerá(ão), parte SUPERÁVIT financeiro dos saldos das contas contábeis e
bancárias das fontes de recursos e das receitas oriundas de exercicio(s) anteríor(es] e parte por provável EXCESSO de
arrecadação pelo ingresso recursos na receita do exercício, conforme demonstrado abaixo:

SUPERÁVIT RNANCEIRO
FONTE: 33846 CONV.PMI/FIA 2006 - CONTRAT. PESSOAL RS 2.839,99

SOMA R? 2.039,99

EXCESSO DE ARRECADACAO

FONTE: 31841 CONV/FIA/CEDCA/IASP - MOBILIArIO CASA ABRIGO.
FONTE: 31846 CONV.PMI/FIA 2008 - CONTRAT. PESSOAL

.R$ 5,00

.R$ 2.839,99

.R$

.RS

5,00
93,01

SOMA R$ 98,01

SCMR GERAL R$ 2.938,00

Art. 3* - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Paço Municipal de Ipor^ araná, aos vinte e um dias do mês de
setembro do ano de dois mil e dez.

CASSIOM

prefeito Mu

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2677 - CEP 87550-C
Fone; (44) 3652-8100 - FAX; (44) 3652-8101

fubliCíido(a) no Jornal

Órgão Oficial do fVIunícIpio
Edição n®

Data,_íS^ / <^9-
IX) - loorã-PR \

CÍOAíIfSar
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
£SrAOO DO PARAf/A
DECaêTO H' lâS'201l5

fSP»CCff1CA EOÃ OUTRAS PROViOeNCJAS
•y° WDSIQO. PrKst» Mineral a. r^j. EtiMc do Píian», uurtd«aa>

^ ^ e*p9ciai p«io oi/« dolíjinrfia a Lei Uuricical n» i lOatoIG d* liwSí?
Sfnfílw UMUABAMA ILUSTRA^. „
O ECB E i AH

proiania Oecrato Abtno aa Oicamtflic QeraJ do Cxafcrcio o Ciéam AdiciA^ni pBn«rL>i

^IstaiSíl • 0*= '"l»). aMIÍiado t ««ndat dwpmu da(I) (nulnlara)ccinfclirrMoaecom s «u» aegua diicilmkiaeo' ' ' "V-i""!')
09. SECHÉtASIA DE ÁSSISTÉNCIA SOCIAL
09 01. ADMINISTRAÇÃO OERAL
082430007 2 186000 PnoJETÓ FlA - MOBILIÁRIO CASA ABAIOO
3.3?OSrM.0l>«lNDENl2Aç6ESeHESTlTUlC6ES... RI SOO

-^obiliAbio casa asiSo09.03. RrNOO DACBIANÇA E DO ADOLESCENTE •OECCAS"
052Í30007.6 IMOM COrfTR PESSOAL ATENClUENTO CASA ABRiao
^'-".SSioo^iNDCNi^-íOesEnEsrmjiçiiEs rs ziaan
3I« fO!;T6 J3«8 CONVPte/F>AÍ006-CO(jTRAt P68SOAI i:"".«S
33MS9000000 INDEHIi^ES EReSTITütCÕES ns »ai
5^ fOíjTE ílWSCONVrtJúflA SOM-cSfi^T PESSOALSOMA CcAA^ 2 63600

lÍ de^.'.'.ISríÜÍ«^iKStet'?*^'' «"•*=(•) iK""""» oMff, PfínoTO MataiMriaSUPERÁVIT rmancm «i aaon das coniaa eotiábais • bai*:artMda» Tafito« Aa
t«urtM9du Kctnaa oiiurWBi d»eicetoclo(s| aiil»noi(w) • pvu ay otortval EXCESSO da«rriSàd/rân

lÚpÉ^MlT fÍÍÜ;cCi'!?o'''°''°
CONV.PMlíFIA 2008 - CONTRAT PESSOAL HJ 2 839M

EXCESSÒ"Be'AflaECACAjiÒ' ' "®'®'
cíílíli' 21lfl S2íi!'');lfÇECC«IASP-MOBILIÁRIO CASA ASHIGO Rs SOO'^'"'^"''''*2008-CONTRAT PESSOAL RS 83 01
®VMA M M 01
soMAGEfiAi. ; .«j j!os«

cÍ?s!oT3blO fêíró SSlito • •«-*««.ano dr a«. rm , d,/
Pr«lait0 MumcipAl

Fulyíícado(a) no Jorna!

U!y!UAflAMAfLUSTr?'^0
Órgão Oficial do ív^.. -cipio

Edição n°. S9fisr
Data.

OFUt
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i®. PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
isi ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N" 136/2010

ABRE CRÉDrrO ADIQONAL ESPECIAL NO VALOR QUE ESPEGHCA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÃSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, usando das atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que determina a Lei Municipal n°
1.109/2010 de 15/09/2010. publicada no Órgão Oficial do Município 'JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO", em data de
16/09/2010. Edição de 8.980, resolve:

DECRETAR:

Art. 1° - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exercício, o
Crédito Adicional Especial no valor de R$ 6.969,06 (Seis mil, novecentos e sessenta e nove reais e seiscentavos),
destinado a atender despesas da(s) seguinte(s) Secretaria(s), na conformidade com o quesegue discriminado:

07. SECRETARIA DE SERVIÇOS, OBRAS EVIAÇÃO
07.02. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNIQPAIS - DIVISÃO DE TRANSPORTE, OBRAS ESERVIÇOS
154520013.3.170000 PROJETO ILUMINAÇÃO AV. M. M. DE MORAES ERECUPERAÇÃO PRAÇA BAIRRO IPIRANGA
4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 4.092,69
2691 FONTE; 31810 CONV.MT/CEF-ILÜM.AV.MASC.MORAES/RECUP.PRAÇA BRR IPIRANGA

4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE R5 2.776,37
3031 FONTE: 31810 CONV.MT/CEF-ILÜM.AV.MASC.MORAES/RECUP.PRAÇA BRR IPIRANGA

3.3.90.93.00.0000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES r$ 100,00
3186 FONTE: 31810 CONV.MT/CEF-ILUM.AV.MASC.MORAES/RECUP.PRAÇA BRR IPIRANGA

SCX4A GERAL rJ 6.969,06

Art. 3® - 0(s) recurso(s) para fazer(em) face ao(s) encargo(s) gerado(s) pelo que
determina o Artigo Primeiro desta Lei, decorrerá(ão), por provável EXCESSO dearrecadação pelo ingresso recursos na
receita do exercício, conforme demonstrado abaixo:

FON^!'̂ 3*1810 O^.MT/âF-ILUM.AV.MASC.MORAES/RECÜP.PRAÇA BRR IPIRANGA RS 6.969,06
scaa GERAL R5 6.969,06

Art 3° - Este Decreto entrará em vi^r na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Paço Municipal de Ipon raná, aos vinte e um dias do més de
setembro do ano de dois mil e dez.

CÃSSIO MURIUOTRdv^lMLC

FuèiUcãcloia) no JcrnaS

Órgão Cricial do :..:„.pío

EdiçSo n°

Data,

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2677-CEP 87560-000-Sporã-PR
Fone: (44) 3652-8100 - FAX (44) 3652-8101
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N" 137/2010

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE ESPEQHCA EDÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, usando das atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que determina a Lei Municipal
l.OSO/2009 de 27/11/2009, publicada no Órgão Oficial do Município 'JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO', em data de
29/12/2009, Edição de n° 8.766, resolve:

DECRETAR:

Art. 1° - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exercício, o
CréditoAdicional Suplementar no valor de RS 74.600,00 (Setenta e quatro mil e seiscentos reais), destinado a atender
despesas da(s) seguinte(s) Secretaria(s), na conformidade com o que segue discriminado;

04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA EDESPORTO
04.01. DEPARTAMENTODE ENSINO - DIVISÃO DE ENSINO
123650009.2.161000 ATENDIMENTO AOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL • FUNDEB
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL RS 60.000,00
149 FONTE: 01101 FUNDEB 60% - Exercido Corrente

3.1.90.13.08.0100 PLANO SEGURO SOCIAL SERVIDOR - PESSOAL CIVIL R$
151 FONTE: 01101 FUNDEB 60% - Exercício Corrente

SCaA R$

06. SECRETARIA DE AGRICULTURA/MEIO AMBIENTE

06.03. DEPARTAMENTO DE FOMENTO AGROPECUÁRIO- DIVISÃO DE FOMENTO AGROPECUÁRIO
206060012.2.050000 PROGRAMA DE INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL - PIA/LEITE
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA RS
260 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

10.000,00

70.000,00

4.600,00

SCaA R$ 4.600,00

SOA GERAL R$ 74.600,00

Art. 2" - 0(s) recurso(s) para ^zer(em] face ao(s) encargo(s] gerado(s) pelo que
determina o Artigo Primeiro deste Decreto, decorrerá(ão}, parte por provável EXCESSO de arrecadação pelo ingresso de
recursosna receita do atual exercício e parte por CANCELAMENTO de dotação da despesa orçada para o exercício atual,
na conformidade com o que segue demonstrado;

FONTE: 01101 FUNDEB 60% - Exercicio Corrente R$ 70.000,00

70.000,00

CANCELAMENTO DE DOTAÇÃO

06. SECRETARIA DE AGRICULTURA/MEIO AMBIENTE

06.03. DEPARTAMENTO DE FOMENTO AGROPECUÁRIO - DIVISÃO DE FOMENTO AGROPECUÁRIO
206060012.2.050000 PROGRAMA DE INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL - PIA/LEITE
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 4.600,00
281 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

SCMA GERAL R$

4.600,00

74.600,00

Art. 3" - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Paço Municipal - Rua Pedro Alvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - Iporâ-PR
Fone; (44) 3652-8100-FAX; (44) 3652-8101
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANA

DECRETO N° 137/2010

ABRE CRÉDrrO ADiaONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE ESPECIRCA EDÀ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO. Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, usando das afibuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que determina a Lei Municipal n"
1.050/2009 de 27A1/2009, publicada no ÓrgãoOficial do Município 'JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO', em data de
29/12/2009. Edição de n» 8.766, resolve:

DECRETAR:

Art 1° - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exercício, o
Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 74.600,00 (Setenta e quatro mil e seiscentos reais), destinado a atender
despesas da(s) seguinte{s) Secretaria(s], na conformidade com o que segue discriminado:

04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
04.01. DEPARTAMENTO DE ENSINO - DIVISÃO DE ENSINO
123650009.2.161000 ATENDIMENTO AOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL - FUNDEB
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R5 60.000,00
149 FONTE: 01101 FUNDEB 60% - Exercício Corrente

3.1.90.13.08.0100 PLANO SEGURO SOCIAL SERVIDOR - PESSOAL CIVIL.
151 FONTE: 01101 FÜNDEB 60% - Exercício Corrente

06. SECRETARIA DE AGRICULTURA/MEIO AMBIENTE

06.03. DEPARTAMENTODE FOMENTO AGROPECUÁRIO- DIVISÃODE FOMENTO AGROPECUÁRIO
206060012.2.050000 PROGRAMA DE INSEMINAÇÃO ARTIHCIAL - PIA/LEITE
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA R$
280 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

SCMA R$

10.000,00

70.000,00

4.600,00

4.600,00

SCtíA GERAL. .R$ 74.600,00

Art 2' • 0(s) recurso(s) para fazer(em) face ao(s] encargo(s) gerado(s) pelo que
determina o Artigo Primeiro deste Decreto,decorrerá(ao), parte por provável EXCESSO de arrecadação pelo ingresso de
recursos na receita do atual exercício e parte por CANCELAMENTO de dotação da despesa orçada para o exercício atual,
na conformidade com o que segue demonstrado:

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO
FONTE: 01101 FÜNDEB 60% - Exercido Corrente RS 70.000,00

SCWA R$ 70.000,00

06. SECRETARIA DE AGRICULTURA/MEIO AMBIENTE

06.03. DEPARTAMENTO DE FOMENTO AGROPECUÁRIO- DIVISÃODE FOMENTO AGROPECUÁRIO
206060012.2.050000 PROGRAMA DE INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL - PZA/LETTE
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$
281 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

4.600,00

SCMA R$ 4.600,00

SCMA GERAL R$ 74.600,00

disposições em contrário.
Art 3" • Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2677 - CEP 87S60-000 - Iporâ-PR
Fone; (44) 3652-8100 - FAX: (44) 3652-8101
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ
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Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2677-CEP87560-000-Iporâ-PR
Fone; (44) 3652-8100 - FAX; (44) 3552-8101
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N° 138/2010

HOMOLOGA E ADJUDICA O JULGAMENTO
PROFERIDO PELA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO DO CERTAME LICITATÓRIO PROCESSO
N". 086/2010 - MODALIDADE CARTA CONVITE N"
020/2010, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de
Iporâ, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

DECRETA;

Art. 1® - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão
Permanente de Licitação, nomeado pela Portaria n°. 251/2010 de 06 de Julho de 2010, do
Certame Licitatório, Processo n". 086/2010, na modalidade Carta Convite n° 020/2010, que
trata da contratação de empresa para fornecimento de serviços metalúrgicos para
manutenção e confecção de estruturas metálicas, conforme especificações do objeto de que
trata o certame licitatório.

Art. 2° - Fica adjudicado o mesmo em favor dasempresas:

- R. RANGEL DE PAULA - METAL

- L.B. DE OLIVEIRA & OLIVEIRA LTDA. - ME

Declarada vencedoras do referido certame licitatório.

Art. 3°- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, 2

CASSIO MURIL

êíí

brí de 2010

fflDALGO
unicipal

Public3do(£i) no Jornal

Órgão Oficlsl do r.^unicipio

Edição n®Dal^
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N" 139/2010

ABRE CRÉorrO ADICIONAL ESPEOAL NO VALOR QUE ESPEQHCA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÃSSIO MURILO TROVO HIDALGO. Prefeito Municipai de IporS, Estado do
Paraná, usando das atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que determina a Le] Municipal n°
1.112/2010 de 21/09/2010, publicada no Órgão Oficial do Município 'JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO', em data de
22/09/2010, Edição de n" 8.985, resolve;

DECRETAR:

Art. 1" - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exercício, o
Crédito Adicional Especial no valor de R$ 472.150,00 (Quatrocentos e setenta e dois mil, cento e cinqüenta reais),
destinado a atender despesas da(s)seguinte(s)Secretaria(s), na conformidade com o que segue discriminado:

04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA EDESPORTE
04.01. DEPARTAMENTO DE ENSINO - DIVISÃO DE ENSINO

123610008.3.023000 VEÍCULOS PARATRANSPORTE ESCOLAR
4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE R5 100.000,00
3187 FONTE: 01150 CONV.MEC/FNDE - VEÍCULO ESCOLARl

4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE R$ 331.650,00
3188 FONTE: 01151 CONV.MEC/FNDE - VElCüLOS ESC0LAR2

4,4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE R$ 40.500,00
3189 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

8aiK GERAL RS 472.150,00

Art. 3" • 0(s) recurso(s) para ^zer(em) face ao(s) encargo(s) gerado(s) pelo que
determina o Artigo Primeiro desta Lei, decorrerá(ão), por provável EXCESSO de arrecadação pelo ingresso recursos na
receita do exercício e por CANCELAMENTO de dotação da despesa orçada para o atual exercício, conforme
demonstrado abaixo:

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO
FONTE: 01150 CONV.MEC/FNDE - VEICULO ESCOLARl RS 100.000,00
FONTE: 01151 CONV.MEC/FNDE - VEÍCULOS ESC0LAR2 R$ 331.650,00

SOMA GERAL R| 331.650,00

CANCELAMENTO DE DOTAÇÃO
02. PODER EXECUTIVO

02.01. GABINETE DO PREFEITO

041220002.2.003000 DESENVOLVIMENTO MUNIQPAL
4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE RS 40.500,00
23 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

SCMA RS 40.500,00

SOMA GERAL RS 472.150,00

Art. 3' • Este Decreto entrará envílqÕr^a data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Paço Munici
setembro do ano de dois mil e dez.

unicipal

Paço Municipal- Rua Pedro AlvaresCabral, 2677 - CEP87560-00(
Fone: (44) 3652-8100 - FAX; (44) 3652-8101

vinte e três dias do mês de

Publicado(a) no Jornal

UIV1UARA'1A ll.nSTRADÕ
Órgão Các:..í -io

Ediç==,-,»_jgsáá=
pai,f?
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PAI^NÁ

DECRETO N° 139/2010

ABRE CRÉDITO ADIQONAL ESPEOAL NO VALOR QUE ESPEQHCA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de IporS, Estado do
Paraná, usando das atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que determina a Lei Municipal n°
1.112/2010 de 21/09/2010, publicada no Órgão Oficial do Município "JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO", em data de
22/09/2010, Edição de n" 8.985, resolve:

DECRETAR:

Art. 1° - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exercício, o
Crédito Adicional Especial no valor de RS 472.150,00 (Quatrocentos e setenta e dois mil, cento e cinqüenta reais),
destinado a atender despesas da(s) seguinte(s) Secretaria(s), na conformidade com o que segue discriminado:

04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA EDESPORTE
04.01. DEPARTAMENTO DE ENSINO - DIVISÃO DE ENSINO

123610008.3.023000 VEÍCULOS PARA TRANSPORTE ESCOLAR
4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE R$ 100.000,00
3187 FONTE: 01150 CONV.MEC/FNDE - VEÍCULO ESCOLARl

4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE RS 331.650,00
3188 FONTE: 01151 CONV.MEC/FNDE - VEÍCULOS ESC0LAR2

4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE RS 40.500,00
3189 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

SCHA GERAL R$ 472.150,00

Art 3" - 0($) recurso(s) para fazer(em) face ao(s) encargo($} gerado(s) pelo que
determina o Artigo Primeiro desta Lei, decorrera(ão), por provável EXCESSO de arrecadação pelo ingresso recursos na
receita do exercício e por CANCELAMENTO de dotação da despesa orçada para o atual exercício, conforme
demonstrado abaixo:

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO
FONTE: 01150 CONV.MEC/FNDE - VEICULO ESCOLARl R$ 100.000,00

FONTE: 01151 CONV.MEC/FNDE - VEÍCULOS ESC0LAR2 RS 331.650,00

SCUA GEBAL R5 331.650,00

CANCELAMENTO DE DOTAÇÃO
02. PODER EXECUTIVO

02.01. GABINETE DO PREFETTO

041220002.2.003000 DESENVOLVIMENTO MUNIOPAL

4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE R$ 40.500,00
23 FONTE: 01000 Recursos Ordinários {Livres) - Exercido

SCWA R$ 40.500,00

SaíA GERAL R$ 472.150,00

Art 3° - Este Decreto entrará erp^igor ra data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Paço Municip$U<fê aná, aos vinte e três dias do mês de
setembro do ano de dois mil e dez.

CÁSSIO MO^f^OVO HI
eito' l^nicf^

blicado(a) no Jornal

Órgão C ! i/;L.inicípío

Edição n° 8*90^
Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2677 - CEP 87560-0f i

Fone; (44) 3652-8100 - FAX: (44) 3652-8101 Liaia, í
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
1^1 ESTADO DO PARANÁ
i^/!rírá5£i:

DECRETO N° 140/2010

ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR QUE ESPECIHCA E DÂ
OUTRAS PROVIDÊNOAS.

CÃSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Munícipai de Iporâ, Estado do
Paraná, usando das atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que determina a Lei Municipal n'
1.113/2010 de 21/09/2010, publicada no Órgão Oficial do Município "JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO", em data de
22/09/2010, Edição de n" 8.985, resolve:

DECRETAR:

Art. 1® - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exercício, o
Crédito Adicionai Especial no valor de R$ 5.844,22 (Cinco mil, oitocentos e quarenta e quatro reais e vinte e dois
centavos), destinado a atender despesasda(s) seguinte(s) Secretaria(s), na conformidade como que seguediscriminado;

02. PODER EXECUTIVO

02.01. GABINETE DO PREFEITO

041220002.3.165000 REFORMA/AMPLIAÇÃO/ADEQUAÇÃO DO PAÇO MUNICIPAL
3.3.90.93.00.0000 INDENIZAÇÕES RESTITUIÇÕES R5 5.744,22
3190 FONTE: 33837 CONV.MIN;INT.SOCIAL - AMPL/REF.PRÉDIO PREFEITURA

SOíA GERAL BJ$ 5.744,22

07. SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS, OBRAS EVIAÇÃO
07.02. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS - DIVISÃO DE TRANSPORTE, OBRAS ESERVIÇOS
154520013.3.170000 PROJETO ILUMINAÇÃO AV. M. M. DE MORAES EREUPERAÇÃO PRAÇA BAIRRO IPIRANGA
3.3.90.93.00.0000 INDENIZAÇÕES RESTITUIÇÕES RS 100,00
3191 FONTE: 33810 CONV.MT/CEF-ILUM.AV.MASC.MORAES/RECUP.PRAÇA BRR IPIRANGA

SCMA R$ 100,00

SttdA GERAL R$ 5.844,22

Art. 3® - 0(5) recurso(s) para fazer(em) face ao(s) encargo(s) gerado(s) pelo que
determina o Artigo Primeiro desta Lei, decorrerá(So), por SUPERÁVIT financeiro dos saldos das contas contábeis e
bancárias das fontes de recursos e das receitas oriundas de exercício(s)3nterior(es), conforme demonstrado abaixo:

SUPERÁVIT FINANCHRO
FONTE: 31837 CONV.MIN.INT.SOCIAL - AMPL/REFORMA PRÉDIO PREFEITURA R$ 5.744,22
FONTE: 31810 CONV.MT/CEF-ILUM.AV.MASC.MORAES/RECUP.PRAÇA BRR IPIRANGA R$ 100,00

8CWS. GERAL RS 5.844,22

disposições em contrário.

setembro do ano de dois mi e dez.

Art. 3° - Este Decreto entrará em/igorna data de sua publicação, revogadas as

Paço Municipal Ip

SSIO MURILO T^^IDALGO
PrefeiM^íínf^al

Io Pa^á, ao^ vinte etrés dias do mês de

Publicado(a) no Jornal

Órgãc Oficiai vio

Edição n° 6**^
..OI'-'

Data, ^-4 /O9

Paço Municipal - Rua PedfO Alvares Cabral, 2677-CEP 87560-000-Iporl-PR
Fone: (44) 3652-8100-FAX: (44) 3652-8101

o FUNCIONÁRIO



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
j| ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N° 140/2010

ABRE CRÉDITO ADiaONAL ESPECIAL NO VALOR QUE ESPEQHCA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, usando das atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que determina a Le] Municipal n**
1.113/2010 de 21/09/2010, publicada no ÓrgãoOficial do Município "JORNAL UMUAftAMA ILUSTRADO", em data de
22/09/2010, Edição de n" 8.985, resolve;

DECRETAR:

Art. 1® - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exercício, o
Crédito Adicional Especial no valor de RS 5.844,22 (Cinco mil. oitocentos e quarenta e quatro reais e vinte e dois
centavos), destinado a atender despesas da{s) seguinte(s) Secretaria(s). na conformidade com o que segue discriminado;

02. PODER EXECUTIVO

02.01. GABINETE DO PREFEITO

041220002.3.165000 REFORMA/AMPLIAÇÃO/ADEQUAÇÃO DO PAÇO MUNIQPAL
3.3.90.93.00.0000 INDENIZAÇÕES RESTITUIÇÕES R$ 5.744,22
3190 FONTE: 33837 CONV.MIN;INT.SOCIAL - AMPL/REF.PRÉDIO PREFEITURA

SCtA GERAL R$ S.744,22

07.SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS, OBRAS EVIAÇÃO
07.02. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNIQPAIS - DIVISÃO DE TRANSPORTE, OBRAS £SERVIÇOS
1S4520013.3.170000 PROJETO ILUMINAÇÃO AV. M. M. DE MORAES EREUPERAÇÃO PRAÇA BAIRRO IPIRANGA
3.3.90.93.00.0000 INDENIZAÇÕES RESTITUIÇÕES R$ 100,00
3191 FONTE: 33810 CONV.MT/CEF-ILÜH.AV.MASC.MORAES/EÍECUP.PE?AÇA BRR IPIRANGA

SCíiA R$ 100,00

SCWA GERAL R$ 5.844,22

Art. 3*> - 0(s) recurso($) para fazer(em) face ao{s) encargo(s) gerado(s) pelo que
determina o Artigo Primeiro desta Lei, decorrerá(ão], por SUPERÁVIT financeiro dos saldos das contas contábeis e
bancárias das fontes de recursos e das receitas oriundas de exercício(s) anterior(es), conforme demonstrado abaixo;

SUPERÃVTT nNANCEIRO
FONTE: 31837 CONV.MIN.INT.SOCIAL - AMPL/REFORMA PRÉDIO PREFEITURA RS 5.744,22
FONTE: 31810 CONV.MT/CEF-ILUM.AV.MASC.MORAES/RECÜP.PRAÇA BRR IPIRANGA RS 100,00

SOA GERAL R$ 5.844,22

Art 3° - Este Decreto entrará em vigpi^^na datade sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Paço Municipal ds ná, aoi vinte e três dias do mês de
setembro do ano de dois mil e dez.

IIDALGO fublicadoía) no Jornal

ÓrcSo Orici:-,;

Edição n° ^
Data,
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